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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

DECRETO Nº 175/2020
Publicação Nº 2682934

DECRETO N° 175/2020

Dispõe sobre as novas medidas de flexibilização do comércio diante da alteração da classificação de risco na região de 
saúde e dá outras providências.

SERGINHO RODRGUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 75, incisos VII da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a Portaria SES nº 743de 24 de setembro de 2020; e

CONSIDERANDO Avaliação de Risco potencial na Região da AMURES é GRAVE.

DECRETA

Art. 1º Em decorrência da alteração da classificação de risco em Saúde na região Serrana, para risco potencial GRAVE 
devem ser adotadas as seguintes medidas de enfrentamento, além daquelas anteriormente decretadas.

Art. 2º Os hotéis, pousadas, e similares deverão funcionar, permitindo-se uma ocupação máxima de 50%, dos leitos exis-
tentes ou das unidades habitacionais.

Parágrafo Único – Para cada unidade habitacional ocupada, deverá ter um banheiro independente e exclusivo para uso 
desta.

Art. 3º Este decreto seguirá as demais normas estabelecidas na portaria SES nº 743 de 24 de setembro de 2020.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º Este decreto entra em vigora na data de sua publicação.

Bom Jardim da Serra, 16 de outubro de 2020.

SERGINHO RODRIGUES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Garopaba

Prefeitura

DECRETO Nº 295/2020
Publicação Nº 2683177

DECRETO N.º 295, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

DISCIPLINA O EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2010, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 49 
da Lei Orgânica Municipal e Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Garopaba, considerando o artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, e

Considerando a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional pela Organização Mundial de 
Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

Considerando a necessidade de atender as recomendações da OMS, para prevenir a propagação do novo coronavírus 
(COVID-19);

Considerando a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de impor-
tância Nacional (ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

Considerando as recomendações da OMS, divulgadas em 27 de fevereiro de2020, para prevenir a propagação do novo 
coronavírus (COVID-19) no ambiente de trabalho;

Considerando a classificação pela OMS, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do novo coronavírus (COVID-19);

Considerando a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus;

Considerando que as medidas estabelecidas pelo Estado de Santa Catarina, por meio do Decreto nº 562/2020, e altera-
ções, para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do conoravírus;

Considerando que a assistência a situação de emergência e a realização de atividades especiais para atender o aumento 
de demanda por serviços públicos, devido ao excesso de contingente populacional são qualificadas como necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, para fins de contratação temporária, nos termos do artigo 207, I e VI, da 
Lei Complementar nº 1.000/05;

Considerando que a contratação de pessoal à realização de atividades especiais para atender o aumento situação de emer-
gência e de demanda por serviços públicos, devido a excesso de contingente populacional, poderá ser efetivada à vista de 
notória capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise do curriculum vitae, nos termos do § 2º do art. 
208, da Lei Complementar nº 1.000/05;

Considerando que cabe ao Administrador Público Municipal responsável, ciente dos deveres impostos pela Constituição 
Federal de 1988 e na linha dos princípios norteadores da Administração Pública, a promoção de gestões imediatas e 
emergenciais para a garantia da saúde da população e primordialmente para a preservação da vida; da precariedade da 
estrutura municipal de urgência e emergência, frente a demanda vigente em razão da COVID-19 e diariamente persistente 
ao longo de toda a temporada de verão;

Considerando, por fim, a situação de emergência declarada pelo Município de Garopaba, por meio do art. 2º, caput, do 
Decreto nº 78/2020 (ratificada pelo art. 2º, do Decreto nº 87/2020), que autoriza a contratação de profissionais da saúde 
(art. 17-A, do Decreto nº 87/2020), para viabilizar os atendimentos e a eficaz prestação dos serviços públicos à população, 
nos termos do art. 207, I, e art. 208, §1º, da Lei Complementar nº 1000/2005 c/c art. 3º, §1º, II e V, da Lei Federal nº 
8.745/93;

O Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições, com fulcro, em especial, no art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, art. 13, inciso XLI, da Lei Orgânica do Município de Garopaba, e nos termos da Lei Complementar nº. 1.000/2005. 
Torna Público a realização de Processo Seletivo Simplificado, para admissão de pessoal em caráter temporário para viabi-
lizar os atendimentos e a eficaz prestação dos serviços públicos de saúde à população, nas áreas de urgência e emergên-
cia do Município de Garopaba, que será regido pela legislação em vigor e pelas normas estabelecidas no presente edital.

DECRETA:
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Art. 1º. Este Decreto disciplina o EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2020, que objetiva a contração 
por tempo determinado de servidores, para atuarem nos serviços públicos de saúde à população.

Art. 2º. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelo presente Edital, e será executado pela Comissão Especial para 
Supervisionar e Executar a Realização do Processo Seletivo, designada pelo Prefeito Municipal.

Art. 3º. O Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de profissionais para contratação em caráter temporário, em 
contrato temporário por tempo determinado, por prazo a ser estipulado conforme a legislação vigente e interesse público.

Art. 4º. O chamamento dos candidatos obedecerá à ordem crescente de classificação.

Art. 5º. No caso da desistência do profissional convocado o mesmo passará ao final da lista de aprovados, mediante pedido 
expresso.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 16 de outubro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 17/10/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

HONORATO TIMOTEO PACHECO
Secretário de Administração

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020
Publicação Nº 2683184

EDITAL Nº 001/2020 DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

ABRE INSCRIÇÕES E DEFINE NORMAS PARA ADMISSÃO DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA VIABILIZAR OS 
ATENDIMENTOS E A EFICAZ PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE À POPULAÇÃO, E AO ENFRENTAMENTO A 
PANDEMIA DA COVID-19 NAS ÁREAS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE GAROPABA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Senhor Paulo Sergio de Araujo, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 
com base no Título VII do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Garopaba e no artigo 37, IX, da Constituição 
Federal, e

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional pela Organização Mundial de 
Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a necessidade de atender as recomendações da OMS, para prevenir a propagação do novo coronavírus 
(COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de im-
portância Nacional (ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO as recomendações da OMS, divulgadas em 27 de fevereiro de2020, para prevenir a propagação do novo 
coronavírus (COVID-19) no ambiente de trabalho;

CONSIDERANDO a classificação pela OMS, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergên-
cia de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus;

CONSIDERANDO que as medidas estabelecidas pelo Estado de Santa Catarina, por meio do Decreto nº 562/2020, e al-
terações, para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do conoravírus;

CONSIDERANDO a ampla velocidade do supracitado vírus em gerar pacientes graves, levando os sistemas de saúde a 
receber uma demanda muito acima de sua capacidade de atendimento adequado;

CONSIDERANDO os direitos, as garantias e os deveres textualmente disciplinados nos artigos 6º, caput, 30, inciso VII, e 
196, e seguintes, todos da Constituição Federal de 1988, os quais disciplinam primordialmente que “A saúde é direito de 
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que o direito à saúde, como direito social que é, igualmente submete-se à plena eficácia do princípio 
constitucional da continuidade do serviço público essencial, não admitindo, por conta disso, qualquer risco, por mínimo 
que seja, de interrupção, parcial ou total, de contínua sua disponibilidade à população, sob pena de grave ilegalidade e 
improbidade administrativa;

https://leismunicipais.com.br/a/sc/g/garopaba/decreto/2020/9/87/decreto-n-87-2020-dispoe-sobre-novas-medidas-para-enfrentamento-da-emergencia-de-saude-publica-de-import-ncia-internacional-decorrente-do-coronavirus-e-estabelece-outras-providencias?q=87
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CONSIDERANDO que na temporada anual de verão, que tem início em meados de dezembro, e duração até a finalização 
do período carnavalesco, o Município de Garopaba tem uma população adicional no mínimo triplicada, a partir da vinda de 
milhares de turistas, superando, especialmente nos feriados e nos finais de semana, cerca de 100.000(cem mil) pessoas, 
as quais, por uma enorme variedade de adversidades e acontecimentos, típicas e naturais deste período de verão, aumen-
tam consideravelmente a procura da população da unidade de pronto atendimento (urgência e emergência);

CONSIDERANDO que o quadro atual de médicos atuantes na unidade de pronto atendimento, e nas especialidades e clíni-
cos gerais médicas, registra: o afastamento de um médico efetivo por grupo de risco (atualmente em regime de trabalho 
“home office”); a dispensa, a pedido, de uma médica contratada a termo; e ainda, o vencimento de inúmeros contratos, 
não renováveis, nos meses de novembro e dezembro de 2020 e janeiro de 2021; risco de interrupção do serviço, com 
gravíssimo risco à saúde e à vida da população;

CONSIDERANDO que o quadro deficitário de médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem na unidade de pronto aten-
dimento, seja pelas dificultadas em razão da pandemia da COVID-19, de acordo com o regramento sanitário do Governo 
de Estado de SC, o município ainda encontra-se impedido de realizar provas presencias (Portaria SES nº 715/2020), o que 
culminou na vacância de varias funções públicas, essenciais para a manutenção do serviço de urgência e emergência bem 
como para o enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Município precisa realizar contratações temporárias emergenciais especialmente para o enfrenta-
mento da COVID-19 bem como para a necessária preparação da temporada de verão, justamente para este período crítico 
em que a população de Garopaba mais que triplica;

CONSIDERANDO que o atual período é típica e historicamente caracterizado pelo aumento da demanda por atendimento 
no pronto atendimento do Município(urgência e emergência), tudo justificando a necessidade de implantar maior capa-
cidade operacional para os atendimentos prestados justamente no período de impressionante aumento da população na 
Cidade, na medida em que o quadro atual sequer se mostra suficiente para a população fixa do Município;

CONSIDERANDO que não há tempo hábil tão pouco autorização sanitária para a realização de processo seletivo comum 
para a contração do número de profissionais da saúde para fazer frente ao período de temporada de verão que se inicia 
no mês de dezembro próximo, que é marcado pelo elevado aumento da população atendida, em especial nesse ano pela 
pandemia da COVID -19 e, igualmente, de casos de gastroenterocolites agudas, afogamentos e politraumatizados por 
causas externas, todos vitimados que necessitarão de cuidados especiais dos serviços de urgência e emergência prestados 
na unidade de pronto atendimento;

CONSIDERANDO que a licitude da contratação de pessoal em caráter precário está condicionada a idônea demonstração 
da "natureza estritamente temporária de excepcional interesse público da função pública" que se tenciona admitir, sem se 
descuidar do atendimento do regramento normativo local previsto, in caso, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
compatibilizando-o com os preceitos contidos na Carta Constitucional(art. 37, IX, da CRFB);

CONSIDERANDO que a assistência a situação de emergência e a realização de atividades especiais para atender o aumen-
to de demanda por serviços públicos, devido ao excesso de contingente populacional são qualificadas como necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, para fins de contratação temporária, nos termos do artigo 207, I e VI, da 
Lei Complementar nº 1.000/05;

CONSIDERANDO que a contratação de pessoal à realização de atividades especiais para atender o aumento situação de 
emergência e de demanda por serviços públicos, devido a excesso de contingente populacional, poderá ser efetivada à 
vista de notória capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise do curriculum vitae, nos termos do § 2º 
do art. 208, da Lei Complementar nº 1.000/05;

CONSIDERANDO que cabe ao Administrador Público Municipal responsável, ciente dos deveres impostos pela Constitui-
ção Federal de 1988 e na linha dos princípios norteadores da Administração Pública, a promoção de gestões imediatas e 
emergenciais para a garantia da saúde da população e primordialmente para a preservação da vida; da precariedade da 
estrutura municipal de urgência e emergência, frente a demanda vigente em razão da COVID-19 e diariamente persistente 
ao longo de toda a temporada de verão;

CONSIDERANDO, por fim, a situação de emergência declarada pelo Município de Garopaba, por meio do art. 2º, caput, 
do Decreto nº 78/2020 (ratificada pelo art. 2º, do Decreto nº 87/2020), que autoriza acontratação de profissionais da 
saúde (art. 17-A, do Decreto nº 87/2020), para viabilizar os atendimentos e a eficaz prestação dos serviços públicos à 
população, nos termos do art. 207, I, e art. 208, §1º, da Lei Complementar nº 1000/2005 c/c art. 3º, §1º, II e V, da Lei 
Federal nº 8.745/93;

TORNA PÚBLICO a realização de Processo Seletivo Simplificado, para admissão de pessoal em caráter temporário para via-
bilizar os atendimentos e a eficaz prestação dos serviços públicos de saúde à população, nas áreas de urgência e emergên-
cia do Município de Garopaba, que será regido pela legislação em vigor e pelas normas estabelecidas no presente edital.

1. DA DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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1.1. O Processo Seletivo Simplificado será executado sob a responsabilidade do Município de Garopaba, por meio de 
Comissão composta por servidores dos quadros efetivos da municipalidade, para tal fim designados por ato do Chefe do 
Poder Executivo.

1.2. A fiscalização e execução do Processo Seletivo será realizada por Comissão composta por servidores públicos dos 
quadros efetivos da municipalidade, para tal fim designados por ato do Chefe do Poder Executivo, observado o disposto 
nos arts. 13 e 14, da Lei Complementar nº 1.000/2005.

1.3. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte cronograma:

Evento Data Prevista

Inscrições 19/10 a 29/10/20

Prova de Títulos - Pontuação Preliminar 04/11/20

Recursos contra a Pontuação Preliminar 05/11/20

Pontuação Final do Seletivo 09/11/20

Homologação do Resultado Final Após 09/11/20

1.4. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos,do número derecursos, 
de intempéries e por decisão da Comissão Especial para Supervisionar e Executar a Realização do Processo Seletivo, sendo 
de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame.

1.5. O Edital do Processo Seletivo, os demais comunicados e avisos aos candidatos, a relação de inscritos, os julgamentos 
realizados, convocações e todos os demais atos do Processo Seletivo, serão publicados no site do Processo Seletivo na 
Internet: www.garopaba.sc.gov.br

1.6. O Edital do Processo Seletivo também será publicado no site da Prefeitura Municipal de Garopaba na Internet: http://
www.garopaba.sc.gov.br/e no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM: http://www.diariomunicipal.sc.gov.
br, bem como afixado na sede da Prefeitura Municipal;

1.7. A nomeação dos candidatos aprovados nas vagas para atender às contratações temporárias, atenderá a necessidade 
da Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação, podendo ser convocados mais candidatos aprovados, se 
houver necessidade para o serviço público.

1.8. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual perí-
odo, a critério do Poder Executivo.

1.9. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das condições do Pro-
cesso Seletivo Simplificado, tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em eventuais aditamentos, comu-
nicações, instruções e convocações, relativas ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como 
se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento.

1.10. Os documentos e requerimentos exigidos, salvo expressa determinação das normas do Edital, só poderão ser entre-
gues, por e-mail, no endereço processoseletivo@garopaba.sc.gov.br em cópia autenticada.

1.11. Não serão admitidas, após o término das inscrições, a complementação, a inclusão ou a substituição dos documentos 
encaminhados via e-mail processoseletivo@garopaba.sc.gov.br.

1.12. Não serão contratados os profissionais que se enquadrem nas situações abaixo elencadas, nos termos do artigo 25 
do Decreto nº 87, de 26 de março de 2020, por motivo de configurarem grupo de risco:

a) possuidor de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

b) cardiopatas graves ou descompensados (insuficiência cardíaca, infartados reevascularizados, portadores de arritimias);

c) pneumopatas graves ou descompensados (dependentes de oxigênio, portadores de asma moderada/grave, DPOC);

d) Imunodeprimidos;

e)doenças renais crônicas em estágio avançado (3, 4 e 5);

f) diabéticos, conforme juízo clínico;

g) gestantes de alto risco;

h) quanto as lactantes, somente aquelas em aleitamento exclusivo de até seis meses de idade da criança.

1.13 As exigências previstas no item 1.12 se fazem necessárias devido ao momento vivenciado por causa da pandemia 
ocasionada pelo COVID-19 e a Situação de Emergência, no qual os profissionais contratados deverão trabalhar em regime 
exclusivamente presencial, por se tratar de área finalística.

http://www.garopaba.sc.gov.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
mailto:processoseletivo@garopaba.sc.gov.br
mailto:processoseletivo@garopaba.sc.gov.br
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1.14 Estará impedido de assinar o contrato, e automaticamente desclassificado, o selecionado que deixar de apresentar 
qualquer um dos documentos elencados nos itens 2.1 deste Edital.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NAS FUNÇÕES

2.1São requisitos básicos para investidura nas funções a que se refere o presente seletivo:
a) A nacionalidade brasileira ou equiparada;
b) O gozo dos direitos políticos;
c) A quitação com as obrigações militares e eleitorais;
d) O nível de escolaridade exigido para o exercício ao cargo correspondente a função;
e) A idade mínima de dezoito anos;
f) Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício da função;
g) Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação de atestado de antecedentes emitido por órgão compe-
tente;
h) Inexistência da incompatibilidade para o exercício de cargo público municipal;
i) Ter sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado, na forma estabelecida neste Edital;
j) Outros requisitos justificados pelas atribuições do cargo correspondente a função ou estabelecidos em lei.
2.2 A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis à contratação deverão 
ser comprovados no prazo improrrogável de 2 (dois) dias úteis após o recebimento da convocação por e-mail, para fins de 
posse, sob pena de desclassificação. A não apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos implicará na 
desclassificação do Processo Seletivo Simplificado e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação.

2.3 A aprovação e classificação no presente Processo Seletivo Simplificado não criam direito à admissão que será realizada 
na medida das necessidades de Prefeitura do Município de Garopaba e disponibilidades orçamentárias.

2.4 Os candidatos aprovados e contratados estarão sujeitos à Lei Complementar nº 1.000/2005 – Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Garopaba.

3. DOS CARGOS, EXIGÊNCIAS DE ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS.

2.1 O Processo Seletivo destina-se ao provimento das vagas temporárias descritas na forma deste edital.

2.2 As funções/especialidades, a carga horária semanal, o número de vagas, a remuneração mensal, e as exigências es-
pecíficas a cada cargo, objeto deste Processo Seletivo Simplificado, encontram-se descritos nos Anexos I e II deste Edital.

2.3 A escolaridade e requisitos exigidos, conforme anexo I e legislação em vigor, deverão ser comprovados no ato da ad-
missão após a convocação.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. A participação no seletivo iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições estabelecidas 
neste edital.

4.2. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de identificação, 
títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no presente Processo Seletivo.

4.3. A inscrição somente será efetuada via e-mail, no endereço constante no item 1.11, no período estabelecido no cro-
nograma de atividades item I deste edital.

3.4 O candidato poderá participar deste edital com uma inscrição, de modo que verificando-se mais de uma inscrição de 
um mesmo candidato, será considerada apenas a inscrição mais recente.

3.5. É de responsabilidade do candidato manter atualizados os endereços, e-mails e números de telefones informados. 
Eventual mudança de endereço, até a data de publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado, deverá ser 
atualizadopelo candidato, exclusivamente por correspondência eletrônica (e-mail) enviada para: processoseletivo@garo-
paba.sc.gov.br. Após a data de publicação do resultado do Processo Seletivo, deverão ser comunicadas diretamente ao 
Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Garopaba, por meio dos telefones:(48) 3254-8126.

3.6. As informações prestadas no preenchimento do Requerimento de Inscrição, são de inteira responsabilidade do candi-
dato, podendo ser indeferida ou anulada a inscrição por seu preenchimento incompleto ou de forma indevida.

3.7. Será nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou documento falso ou oculte 
informação ou fato a ela relevante, sem prejuízo das sanções judiciais cabíveis.

3.8. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, a qualquer tempo, mesmo que 
o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado posteriormente.

3.9. O candidato, após efetuar a inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca de cargo.

3.10. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional o que poderá ser feito sem 
prévio aviso bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no site www.garopaba.sc.gov.br.

mailto:processoseletivo@garopaba.sc.gov.br
mailto:processoseletivo@garopaba.sc.gov.br
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3.11. As inscrições que preencherem todas as condições destes edital serão homologadas e aprovados pela autoridade 
competente. O ato de homologação será divulgado no site do Processo Seletivo Simplificado no endereço www.garopaba.
sc.gov.br, na data constante do cronograma deste edital. No mesmo local e horário será publicada a relação das inscrições 
reprovados.

5. DA HOMOLOGAÇAO DAS INSCRIÇÕES

5.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas. O ato de homologação será pu-
blicado no endereço eletrônico www.garopaba.sc.gov.br, na data constante do cronograma deste edital.

5.2. A relação das inscrições não homologadas devido ao indeferimento, serão divulgadas no endereço do seletivo na 
internet www.garopaba.sc.gov.br

5.3. Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja inexatidão relativas a grafia do seu nome, caberá recurso 
nos termos do presente Edital.

5.4. Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro dado pessoal, o próprio candidato deve entrar em contato 
com a Secretaria de Saúde do Município de Garopaba para fazer as devidas alterações.

5.5. Após o prazo recursal as inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e aprovadas 
pela autoridade competente na data constante do cronograma deste edital.

6. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

6.1. O Processo Seletivo Simplificado, a que se refere o presente edital, compreenderá o exame decapacidade técnica ou 
científica do inscrito para a função em disputa, aferida mediante prova de títulos, de caráter classificatória, observado o 
disposto no §5º do art. 10, da Lei Complementar nº 1.000/2005.

6.2. Os candidatos que não apresentarem os comprovantes relativos ao pré-requisitos serão automaticamente excluídos 
do processo.

6.3. Além dos pré-requisitos, os candidatos deverão enviar o currículo padrão, de acordo com a função para a qual está 
concorrendo, constante no Anexo IV deste edital, bem como, todos os comprovantes relativos às informações prestadas 
pelo candidato, no ato do preenchimento do currículo.

6.4. Os candidatos que não apresentarem o currículo padrão constante no Anexo IV, devidamente preenchido, conforme 
estabelecido no item 4, serão automaticamente excluídos do processo.

6.5. Para se candidatar às vagas disponibilizadas, os interessados deverão preencher o Currículo Padrão (Anexo IV deste 
edital), e enviá-lo juntamente com cópia digitalizadas das documentações que comprovem as informações curriculares, 
para o e-mail: processoseletivo@garopaba.sc.gov.br a partir das 00h01min do dia 19 de outubro de 2020 até às 23h59min 
do dia 29 de outubro 2020 (horário de Brasília).

6.5.1 . Documentações enviadas após os dias e horários estabelecidos no item 6.5 não serão aceitas;

6.5.2 . Após o envio do currículo e das documentações comprobatórias, o candidato receberá uma mensagem eletrônica 
de confirmação de inscrição;

6.5.3 . Caso o candidato envie currículo e documentação para o e-mail informado e não receba a mensagem eletrônica 
de confirmação de inscrição, devera o mesmo ligar para (48) 3254-8139 e checar o ocorrido, sob pena de não ter sua 
inscrição efetuada.

6.6. O quadro de vagas ofertadas e o vencimento básico por cargo estão disponíveis no Anexo II deste edital de chama-
mento.

6.7. Os critérios de classificação e desempate estão estabelecidos no Anexo III deste chamamento.

7. DO EXAME MÉDICO PRÉ- ADMISSIONAL

7.1.Os candidatos selecionados deverão apresentar para fins de assinatura e celebração do Contrato Administrativo, 
obrigatoriamente, por meio de cópia digitalizada, encaminhadas pelo e-mail: processoseletivo@garopaba.sc.gov.br os 
seguintes documentos:

a) 1 Foto 3X4 (colorida);

b) Comprovante de endereço atualizado;

c) Carteira de Identidade(RG);

d) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO);

e) CPF;

f) Título de Eleitor;

g) PIS, PASEP;

h) Certificado de Reservista/Quit. Obrig Militar (sexo masculino);

http://www.iobv.org.br
http://www.iobv.org.br
http://www.iobv.org.br
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i) Registro Conselho da Categoria (se for o caso);

j) Certidão de nascimento (se solteiro);

k) Certidão de casamento e CPF do cônjuge;

l) Certidão de Nasc. e CPF de filhos dependentes;

m) Comprovante de Escolaridade – Original e Cópia;

n) Certidão de Antecedentes Civil e Criminais

o) Certidão de quitação com as obrigações eleitorais-Site TRE/ SC;

p) Comprovante de Regularidade do CPF - Site Receita Federal;

8. DA PROVA DE TÍTULOS

8.1. A Prova de Títulos é constituída pela pontuação de certificados, diplomas ou certidões de:

I - produção científica relacionada a função para a qual se inscreveu, constante de publicação especializada;

II - diploma de mestre ou doutor, nacional ou estrangeiro, devidamente registrado;

III - diploma universitário em curso de pós-graduação, com especialização na área pretendida, nacional ou estrangeiro, 
de no mínimo 360 (trezentas e sessenta) horas, conferido após nota de aproveitamento, desde que devidamente reco-
nhecido;

IV - diploma universitário em curso de graduação, tecnólogo ou sequencial, conferido por entidade reconhecida pelo MEC, 
e desde que não seja pré-requisito de habilitação mínima para o cargo pretendido;

V - efetivo exercício de magistério superior em disciplina da área de concentração do Processo Seletivo Simplificado, em 
instituição de ensino superior pública ou privada, reconhecida pelo MEC;

VI - tempo de serviço público em caráter estatutário, temporário ou comissionado, na esfera federal, estadual e municipal 
na área de concentração do Processo Seletivo;

VII - experiência profissional relacionada a função, reconhecidamente comprovada.

8.2. Os títulos que atenderem as normas do presente edital serão avaliados de acordo com o quadro abaixo:

Título/documento Pontuação

Diploma universitário em curso de graduação, tecnólogo ou sequencial, conferido por entidade reconhecida pelo MEC, e desde que 
não seja pré-requisito de habilitação mínima para a função pretendida 1,0

Produção científica relacionada a função para a qual se inscreveu, constante de publicação especializada 1,0

Certidão de efetivo exercício de magistério superior em disciplina da área de concentração do Processo Seletivo Simplificado, em 
instituição de ensino superior pública ou privada, reconhecida pelo MEC 1,0

Certidão de tempo de serviço público em caráter estatutário, temporário ou comissionado, na esfera federal, estadual e municipal 
na área de concentração do Processo Seletivo 1,50

Experiência profissional relacionada a função, reconhecidamente comprovada 2,00

Certificado de curso de pós-graduação em nível de Especialização. 1,50

Certificado ou diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado 2,00

Certificado ou diploma de curso de pós-graduação em nível de Doutorado 3,00

8.3. Será avaliado unicamente 1 (um) título para cada uma das hipóteses previstas no quadro acima. Caso o candidato 
apresente mais de um título será avaliado o de maior valor acadêmico, ou ainda, em se tratando de tempo de serviço, o 
que certificar maior atuação.

8.4. Os certificados de cursos de pós-graduação em nível de especialização deverão ser acompanhados por histórico escolar.

8.5. Os diplomas de cursos de pós-graduação em mestrado ou doutorado emitidos no exterior, deverão ser reconhecidos 
na forma da lei e acompanhados de tradução oficial.

8.6. Os candidatos que tenham concluído cursos de pós-graduação (em nível de especialização, mestrado ou doutorado) 
em data posterior a 01 de dezembro de 2019, cujos diplomas não tenham sido confeccionados pela instituição de ensino, 
poderão entregar certidão emitida pelo programa de pós - graduação declarando ter o candidato concluído todos os crédi-
tos exigidos pelo programa, ter sido aprovado sem ressalvas no trabalho, monografia, dissertação ou tese, bem como ter 
cumprido todas as demais exigências do curso e no caso dos cursos de mestrado ou doutorado, que lhe foi outorgado o 
título correspondente. A certidão deve ser acompanhada de histórico escolar regularmente emitido.
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8.7. Para participar da Prova de Títulos os candidatos deverão protocolar por correspondência eletrônica (e-mail) enviada 
para:processoseletivo@garopaba.sc.gov.br,os seguintes documentos:

a) O título que deseja ser avaliado, devidamente autenticado em cartório.

8.7.1. Não devem ser entregues/enviados:

a) Documentos originais;

b) Documentos pessoais;

c) Comprovantes de residência ou qualquer outro documento não exigido para pontuação de títulos.

8.8. A nota da Prova de Títulos terá no máximo 10 pontos.

8.9. A participação na Prova de Títulos é obrigatória, por constituir a forma de seleção, nos termos do artigo 208, §2º, da 
Lei Complementar nº 1.000/2005.

9. DA NOTA

9.1. Serão considerados aprovados neste processo seletivo simplificado os candidatos que obtiverem pontuação final igual 
ou superior a 1,00 (um) .

9.2. Os candidatos serão classificados por função,em ordem decrescente da nota final, expressa com 2 (duas) casas de-
cimais sem arredondamento.

9.3. Para os candidatos na hipótese de igualdade de pontos, o desempate será feito através do seguinte critério: maior 
idade, contada com base na idade em dia, meses e anos no dia da realização da prova escrita.

10. DOS RECURSOS

10.1. Caberão recursos contra as normas deste edital, o indeferimento dos resultados classificatórios e homologação do 
resultado final do Processo Seletivo.

10.2. Os recursos deverão ser interpostos até às 24 horas do último dia previsto para o exercício de tal faculdade, de 
conformidade com o cronograma previsto no item 1.3, deste Edital.

10.3. Os recursos poderão ser interpostos da seguinte maneira:

10.3.1. Recursos Via E-mail:

a) Digitar o seu recurso ou motivo que gerou o recurso com a devida fundamentação, e enviá-lo para o e-mail processo-
seletivo@garopaba.sc.gov.br

b) Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. Caso haja mais de um arquivo para um único recurso 
deve-se compacta-los (ZIP) em um único arquivo.

10.3.2. Só serão analisados os requerimentos interpostos que preencherem todas as exigências do Edital e que forem 
entregues a Prefeitura de Garopaba rigorosamente no prazo, findo o qual não serão aceitos.

10.3.3. É de inteira responsabilidade do candidato enviar e/ou digitar seu recurso corretamente, e/ou enviar os anexos 
para o endereço eletrônico correto sendo que a resposta será divulgada em forma de edital publicado no site www.garo-
paba.sc.gov.br, após encerrados os recursos e da análise da Comissão Municipal que terá o prazo previsto no cronograma 
para emitir seus pareceres.

10.3.4. A Prefeitura de Garopaba não se responsabiliza pelo não recebimento dos recursos, por motivo de ordem técnica 
como congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, arquivo muito grande (aconselha-se enviar compacta-
do).

10.3.5. Os recursos deverão conter o nome do candidato recorrente, nome do cargo, e as razões recursais.

10.3.6. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro meio a não ser o descrito neste Edital.

10.3.7. Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os inconsistentes ou fora do padrão e sem fundamentação não 
serão providos.

10.3.8. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no site www.garopaba.
sc.gov.br, não serão enviadas respostas individuais aos candidatos.

10.3.9. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, poderá haver alteração 
da pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma pontuação e ou classificação superior ou in-
ferior ou, ainda desclassificação do candidato que não obtiver, feitas as correções exigidas, a nota mínima para provação.

10.3.10. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera administrativa.

11. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

mailto:processoseletivo@garopaba.sc.gov.br
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11.1. A homologação do resultado final deste seletivo, se dará através de decreto do executivo devidamente publicada 
nos meios legais e no endereço eletrônico do seletivo e no órgão oficial do município, com a classificação dos aprovados 
em ordem decrescente de pontos.

11.2. Os atos e resultados serão divulgados no site www.garopaba.sc.gov.br

12. DA CONVOCAÇÃO, CONTRATAÇÃO E EXERCÍCIO

12.1. A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de ingresso imediato e 
automático no quadro da administração direta do Município de Garopaba, sendo que a admissão é de competência do 
Prefeito Municipal, dentro da validade do seletivo ou sua prorrogação, observada a ordem de classificação dos candidatos 
e das condições estabelecidas neste Edital.

12.2. A contratação e o exercício da função pública seguirão o estabelecido em Lei Municipal que dispõe sobre o regime 
jurídico dos servidores públicos do Município de Garopaba.

12.3. As providências e atos necessários para a convocação, contratação e exercício dos candidatos aprovados/classifica-
dos e habilitados são de competência e responsabilidade do Município de Garopaba.

12.4. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter atualizado seus da-
dos, endereço e telefones de contato.

12.5. Até a homologação do resultado final o candidato pode atualizar seus dados no endereço indicado no item 1.11 deste 
Edital. Após a homologação deverá informar junto ao Setor de Recursos Humanos.

12.6. O candidato após receber a convocação terá o prazo improrrogável de 2 (dois) dias úteis para apresentar a docu-
mentação exigida para a contratação.

12.6.1. A não apresentação da documentação exigida para a contratação, ou a sua apresentação de forma incompleta ou 
de forma irregular, será considerada como desistência da vaga, automaticamente desclassificando o candidato e o excluin-
do do Processo Seletivo.

12.7. É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço após a homologação do resultado final. Havendo mudan-
ças de endereço dos candidatos classificados, após divulgação da homologação do seletivo, estas deverão ser comunica-
das diretamente ao setor de Recursos Humanos da Prefeitura de GAROPABA.

12.7.1. A convocação que, encaminhada ao endereço de e-mail constante do cadastro do candidato, retornar ao reme-
tente, ou seja, à Prefeitura Municipal de Garopaba, por situação que não corresponda a erro ou problema ocasionado pelo 
próprio remetente, resultará na desclassificação do candidato convocado, uma vez que é obrigação do candidato a cons-
tante atualização de seu endereço.

12.8. Por ocasião da contratação serão exigidos, dos candidatos aprovados e convocados os documentos que comprovem 
os requisitos para admissão conforme item 2 deste Edital, além de outros exigíveis à época da contratação conforme le-
gislação.

12.8.1. Havendo necessidade de esclarecimento referente a documentação entregue pelo candidato para fins de contra-
tação, será o mesmo notificado, sendo-lhe concedido o prazo improrrogável de até 2 (dois) dias úteis após a notificação, 
para solucionar a inconsistência detectada. Findo este prazo, sem solução apresentada pelo candidato, será este automa-
ticamente desclassificado do processo seletivo.

12.9. O não cumprimento dos quesitos necessários, no prazo, impede a contratação do candidato, culminado na sua des-
classificando.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. é de inteira e exclusiva responsabilidade do inscrito para este processo seletivo simplificado, acompanhar todas as 
publicações e convocações deste certame, as quais serão divulgadas exclusivamente na página eletrônica da Prefeitura 
de Garopaba – www.garopaba.sc.gov.br – Processo Seletivo Simplificado nº 01/2020 – Situação Emergencial Gerada pela 
Epidemia COVID-19;

13.2. o resultado da classificação no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2020 – Situação Emergencial Gerada pela Epi-
demia COVID-19, será divulgado exclusivamente na página eletrônica da Prefeitura de Garopaba – www.garopaba.sc.gov.
br, link: Processo Seletivo Emergencial nº 01/2020, a partir de 09 de novembro de 2020;

13.3. o selecionado deverá assumir suas atividades funcionais, em local estabelecido pela Secretaria de Saúde, em 1 (um) 
dia, imediatamente após a assinatura do Contrato Administrativo, sem possibilidade de prorrogação do prazo;

13.4. a contratação decorrente deste Certame terá duração pelo tempo determinado de até 180 (cento e oitenta) dias.

13.5. na hipótese de extinção da causa justificadora da contratação durante a vigência do contrato, este será rescindido 
nos termos previstos no art. 216, da Lei Complementar nº 1000/2005.

Garopaba, 16 de outubro de 2020.

Paulo Sergio de Araujo
Prefeito Municipal
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Publicado o presente Edital no DOM/SC em 17/10/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

ANEXO I

DAS FUNÇÕES, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA E NÚMERO DE VAGAS

CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE “ALFABETIZADO E ENSINO FUNDAMENTAL”

CARGO Legislação Nº
Vagas

Carga
Horária Vencimento R$ REQUISITOS/HABILITAÇÃO TIPO DE

PROVA

1. Auxiliar de 
serviços gerais LEI 655/1999 CR 40h/s 1.118,54 Alfabetizado Títulos

2. Recepcionista LEI 655/1999 02/CR 40h/s 1.118,54 Primeiro Grau Completo, ou 06 meses de experiencia em ativi-
dade similar. Títulos

3. Vigilante LEI 655/1999 01/CR 40h/s 1.213,77 Ensino Fundamental completo (1º Grau). Curso de formação de 
vigilantes com carga horária mínima de 110 horas/aula Títulos

CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE “ENSINO MÉDIO E TÉCNICO”

CARGO Legislação Nº
Vagas

Carga
Horária

Vencimento
R$ REQUISITOS/HABILITAÇÃO TIPO DE

PROVA

1. Técnico em 
Enfermagem LEI 655/1999 04/CR 40h/s 1.348,24 Curso Técnico em Enfermagem e Registro noCOREN. Títulos

CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE “ENSINO SUPERIOR”

CARGO Legislação Nº 
Vagas

Carga 
Horária Vencimento REQUISITOS/HABILITAÇÃO TIPO DE

PROVA

2. Enfermeiro LEI 655/1999 06/CR 40h/s 2.393,25 Ensino Superior Completo em Enfermagem com Registro no-
respectivo órgão de classe. Títulos

3. Médico 
Emergencista LEI 655/1999 02/ CR 30 h/s 15.141,95

Portador do diploma de médico, com registro no Conselho 
Regional de Medicina de Santa Catarina, tempo mínimo de 
exercício profissional comprovado de 2 (dois) anos experiência 
comprovada em Serviços de Atendimentos de Emergência

Títulos

ANEXO II

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

Enfermeiro
Desenvolver atividades de nível superior, de natureza especializada, envolvendo atividades de enfermagem no atendimen-
to à saúde. Curso superior completo e registro no Conselho de Classe.

Médico Emergencista
Realizar avaliação de todos os pacientes encaminhados para atendimento médico, atender os pacientes clínicos e vítimas 
de trauma no setor de emergência, priorizar o atendimento em função da gravidade/risco, estabilizar e encaminhar os 
pacientes para outras especialidades, prestar atendimento quando solicitado por outras especialidades diante de situa-
ções avaliadas como emergência, ser responsável pelo acompanhamento e prescrição dos pacientes adultos deixados 
em observação pela equipe, atender, avaliar, encaminhar e/ou liberar pacientes, prestar informações a familiares quando 
pertinente, responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo ao contato com o médico receptor e relatório 
de transferência, participar da coleta de dados que orientem a gestão assistencial (escores, indicadores de qualidade e 
complexidade), conhecer e cumprir as normas constantes do Estatuto dos Funcionários do Município de Garopaba, e ou-
tras tarefas afins e correlatas.

Técnico em Enfermagem
Possibilitar o planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades, prestando assistência técnica de en-
fermagem, exceto aquelas privativas do enfermeiro; concorrer para a prevenção de acidentes e doenças profissionais, 
participando nos programas de higiene e segurança no trabalho, bem como em atividades de educação e saúde; promover 
a divulgação do programa de proteção à saúde da mulher, colaborando na execução de exames ginecológicos, prestando, 
ainda orientações quando ao planejamento familiar; administrar medicamentos mediante prescrição médica; participar de 
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vacinações suas programações; fazer coleta de material para exames, quando indicado; fazer visitas domiciliares e notifi-
cações de doenças transmissíveis; desenvolver atividades de pré e pós consulta médica; participar de atividades de saúde 
a nível comunitário; participar e contribuir para consecução de programas, campanhas e outras atividades interinstitucio-
nais relacionadas às ações integradas de saúde, e as intervenções epidemiológicas que forem assumidas pelo município; 
cumprir e fazer cumprir todos os preceitos contidos no código de ética dos profissionais de enfermagem; zelar pela ordem, 
guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho; executar outras atividades correlatas.

Auxiliar de Serviços Gerais
Executar funções de limpeza e higiene nas instalações dos próprios da Prefeitura Municipal, ou serviços de copa, cozinha, 
bar e serviços gerais de apoio administrativo.

Recepcionista
Executar funções de atendimento ao público, arquivo, protocolo de correspondências e atendimento de telefonemas.

Vigilante
Exercer guarda e inspeção diurna e/ou noturna nas dependências dos próprios municipais, evitando roubos, entrada 
depessoas estranhas, incêndios ou outras anormalidades, preservando a integridade do estabelecimento e do patrimô-
nio; exercer a ronda nos imóveis, verificando o fechamento de portas, janelas e outras vias de acesso; vigiar veículos 
e máquinas nos pátios observando a entrada e saída de pessoas e bens; informar à Chefia imediata das irregularidades 
observadas, para que sejam tomadas as devidas providências; exercer outras atividades correlatas com as especificadas.

ANEXO III

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

PREFEITURA DE GAROPABA

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

EDITAL Nº. 001/2020

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO Nº.: NÚMERO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NÚMERO DO CPF:

CARGO:

NOME DO CANDIDATO(A):

ENDEREÇO:
Logradouro:

Complemento: Nº.:

Bairro: CEP:

Cidade: Estado:

Telefone(s) para contato (com DDD) :

E-mail:

TODOS OS CAMPOS SÃO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO.

Documentos necessários para a inscrição RG e CPF originais e cópias

Garopaba – SC, ____/____/2020

Assinatura do Candidato
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ANEXO IV

CURRÍCULO PADRÃO

1 – Cargo:
Nome Completo:
Data de Nascimento: Telefone:
Endereço:
E-mail:

FORMAÇÃO TECNICA/ACADÊMICA

➢ Curso Técnico/Graduação em ___________________________ concluído na seguinte Instituição de Ensino:
➢ Data de conclusão do curso:

CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO / ESPECIALIZAÇÃO

➢ Curso:
➢ Instituição:
➢ Carga Horária:
➢ Data de conclusão do curso:
➢ Curso:
➢ Instituição:
➢ Carga Horária:
➢ Data de conclusão do curso:
➢ Curso:
➢ Instituição:
➢ Carga Horária:
➢ Data de conclusão do curso:

HISTÓRICO DAS EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS

➢ Empresa:
➢ Ramo de Atividade:
➢ Período: /   / a /    /
➢ Função:
➢ Atividades Desempenhadas:

➢ Empresa:
➢ Ramo de Atividade:
➢ Período: /    / a /    /
➢ Função:
➢ Atividades Desempenhadas:

➢ Empresa:
➢ Ramo de Atividade:
➢ Período: /   / a /   /
➢ Função:
➢ Atividades Desempenhadas:

       /        /2020

(assinatura do(a) candidato(a))

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2020
Publicação Nº 2683178

EXTRATO DE EDITAL

O MUNICÍPIO DE GAROPABA – SC torna público o EDITAL N° 001/2020 que abre inscrições para o PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO destinado a selecionar candidatos para contratação por tempo determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público, nos termos do Art. 37, IX da Constituição Federal de 1.988 e do Título VII da 
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Lei Complementar Municipal nº 1.000/2005, o qual será executado pela FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA 
E EXTENSÃO DA UNISUL - FAEPESUL.

O Edital completo estará disponível a partir do dia 19 de outubro de 2020 nos seguintes endereços eletrônicos:

• No sítio de internet do Município de Garopaba/SC: (http://www.garopaba.sc.gov.br/);

• No site de internet do Diário Oficial dos Municípios: (https://diariomunicipal.sc.gov.br/);

Garopaba – SC, 16 de outubro de 2020.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Edital no DOM/SC em 17/10/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

http://www.garopaba.sc.gov.br/
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Palhoça

Prefeitura

DECRETO Nº 2.691, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020
Publicação Nº 2682730

DECRETO Nº 2.691, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020.

PORROGA O DECRETO Nº 2.666/2020 QUE ESTABELECE SOBRE AS MEDIDAS PARA COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19) NO MUNICÍPIO DE PALHOÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais, e considerando a situação de emergência em saúde pública ocasionada pela pandemia 
do novo coronavírus (COVID-19), resolve

DECRETAR:

Art. 1º Fica prorrogado o prazo de vigência do Decreto nº 2.666, de 17 de setembro de 2020 e suas alterações posteriores, 
por mais 07 (sete) dias.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 de outubro de 2020.

Palhoça, 16 de outubro de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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São Bonifácio

Prefeitura

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 53/2020
Publicação Nº 2682644

ERRATA REFERENTE AO EXTRATO DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 53/2020, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS – SC, NO DIA 13/10/2020, EDIÇÃO N° 3289.

ONDE SE LÊ:

Contratante: Município de São Bonifácio.
Contratado: Airson Camilo Stein, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 38.062.045/0001-63, sito a 
Rua Senhor dos Passos, nº 169, centro, Santo Amaro da Imperatriz/SC.
Valor total do contrato: O valor total do contrato é de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais).
Objeto: Contratação de serviços de pessoa jurídica em consultas com especialista em pediatria, na unidade de saúde mu-
nicipal de são bonifácio, sendo efetuados os atendimentos uma vez por semana, tendo estes direito a retorno.
Vigência: O presente contrato terá vigência a partir da sua assinatura, até 31/12/2020, podendo ser prorrogado nos ter-
mos da Lei 8.666/93 e suas alterações.
São Bonifácio/SC, 13 de outubro de 2020.

LEIA-SE:

Contratante: Município de São Bonifácio.
Contratado: Airson Camilo Stein, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 38.062.045/0001-63, sito a 
Rua Senhor dos Passos, nº 169, centro, Santo Amaro da Imperatriz/SC.
Valor total do contrato: O preço total a ser pago pela prestação dos serviços é de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e 
duzentos reais). O preço unitário da consulta é de R$ 90,00 (noventa reais).

Item Descrição Valor unitário R$ Quantidade Quantidade meses Valor total R$

01 Consultas com especialista em pediatria, com direito 
a retorno 90,00 480 12 43.200

Objeto: Contratação de serviços de pessoa jurídica em consultas com especialista em pediatria, na unidade de saúde mu-
nicipal de são bonifácio, sendo efetuados os atendimentos uma vez por semana, tendo estes direito a retorno.
Vigência: O presente contrato terá vigência a partir da sua assinatura, até 31/12/2020, podendo ser prorrogado nos ter-
mos da Lei 8.666/93 e suas alterações.
São Bonifácio/SC, 13 de outubro de 2020.
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Timbó

Prefeitura

DECRETO NO 5749 DE 16 DE OUTUBRO DE 2020
Publicação Nº 2682708

DECRETO No 5749 DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

Altera o Decreto n° 5659 de 20/07/2020, prorroga o prazo das medidas de prevenção e combate ao coronavírus (CO-
VID-19) no município de Timbó e estabelece outras providências.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, incisos II, V, VII e XVIII c/c art. 70, inciso 
I, alínea “n” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando que de acordo com o último boletim divulgado, a região de saúde do Município de Timbó permanece clas-
sificada como de risco potencial ALTO, conforme informações colhidas nesta data junto ao endereço eletrônico oficial do 
coronavírus do Estado de Santa Catarina - http://www.coronavirus.sc.gov.br/gestao-da-saude/.

DECRETA:

Art. 1º. O Decreto nº. 5659 de 20/07/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

“...
Art. 2º. ...
...
III – até o dia 23 de outubro de 2020:
...
Art. 3° Ficam estabelecidas as seguintes medidas de enfrentamento à emergência de saúde pública de importância inter-
nacional decorrente do Coronavírus (COVID-19), até o dia 23 de outubro de 2020:
...
Art. 9º. Ficam estabelecidas, em todo o território municipal, até o dia 23 de outubro de 2020, as seguintes medidas de 
restrição visando à prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19:
...”

Art. 2º. Ficam mantidas todas as demais condições estabelecidas pelo Decreto nº. 5659 de 20/07/2020 e alterações.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos 
termos do Parágrafo Único do art. 3º, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 16 de outubro de 2020; 150° ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRUGER
Prefeito de Timbó/SC

http://www.coronavirus.sc.gov.br/gestao-da-saude/
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Associações

FECAM

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 03/2020 - VAGA DE ASSISTENTE DE PROJETOS
Publicação Nº 2682744

FEDERAÇÃO CATARINENSE DE MUNICÍPIOS, ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS E DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS – FECAM

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n. 03/2020
VAGA DE ASSISTENTE DE PROJETOS

1 OBJETO
1.1 O objeto do processo em epígrafe consiste na seleção de pessoa devidamente habilitada nos termos da legislação de 
regência e de acordo com os requisitos dispostos no presente instrumento, para o preenchimento de 1 (uma) vaga de 
Assistente de Projetos e 2 (duas) vagas para cadastro de reserva.

2 JUSTIFICATIVA
2.1 O Processo de Seleção em referência se justifica tendo em vista à vacância de cargo em função de demissão de cola-
borador.

3 CARGO
2.1 Assistente de Projetos

3 ATRIBUIÇÕES DO CARGO
4.1 Analisar dados que envolvam o comportamento econômico para orientação dos gestores municipais;
4.2 Pesquisar e acompanhar recursos destinados aos municípios;
4.3 Elaborar diagnósticos referente a situações, estimativas, desafios enfrentados pelos municípios;
4.4 Elaborar diagnósticos municipais em diversas áreas que de alguma forma tenham impacto econômico;
4.5 Analisar a evolução dos gastos com as diversas áreas que envolvem os municípios;
4.6 Identificar principais impactos de Leis, PECs, Decretos, etc, que possam afetar os municípios;
4.7 Fazer estimativas de recursos que os municípios venham a receber;
4.8 Acompanhar Reformas do Governo que possam impactar os municípios;
4.9 Participar de grupos técnicos e conselhos para defender os interesses municipalistas;
4.10 Atualizar os sistemas da Fecam com as Transferências Constitucionais que os municípios recebem e também com 
eventuais demandas municipalistas;
4.11 Prestar apoio as demais áreas da Fecam com informações e dados disponíveis;
4.12 Acompanhar os Colegiados da Fecam e prestar apoio nas demandas solicitadas pelos mesmos.

5 REQUISITOS OBRIGATÓRIOS
5.1 A pessoa interessada deverá ser formada ou estar cursando a partir do oitavo semestre dos cursos de economia, con-
tabilidade, direito ou áreas afins;
5.2 Disponibilidade para cumprir a carga horária semanal de 40 horas, em dias úteis (de segunda a sexta-feira), na sede 
da FECAM (Rua General Liberato Bittencourt, n. 1885, Bairro Canto, Florianópolis, SC);
5.3 Idade a partir de 18 anos completos;

6 REQUISITOS DESEJÁVEIS – TODOS DEVIDAMENTE COMPROVADOS
6.1 Conhecimentos em contabilidade pública;
6.2 Conhecimento em tributos municipais;
6.3 Conhecimento em movimento econômico;
6.4 Conhecimento em transferências constitucionais;
6.5 Conhecimento em indicadores;
6.6 Conhecimentos nas ferramentas do Pacote Office;
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7 REMUNERAÇÃO E BENEFÍCIOS

7.1 A remuneração a ser paga mensalmente à pessoa selecionada e efetivamente contratada para ocupar a vaga de As-
sistente de Projetos mediante o cumprimento dos requisitos, após o período de experiência de 90 (noventa) dias, será de 
R$ 3.721,08 (três mil setecentos e vinte um reais e oito centavos);

7.1.1 Durante o período de experiência a remuneração será 12% (doze por cento) menor, nos termos do regimento interno 
da instituição.

7.2 A FECAM mantém contrato de convênio com importante empresa operadora de Planos de Saúde, sendo facultado a 
todos os empregados aderirem a uma das diversas modalidades de planos disponibilizados, ocasião em que a FECAM ar-
cará com 50% (cinquenta por cento) da mensalidade.

7.3 A FECAM mantém contrato de convênio com importante empresa operadora de Plano Odontológico, sendo facultado 
a todos os empregados aderirem mediante a adesão no valor mensal de R$: 17,40 (dezessete reais e quarenta centavos) 
descontado integralmente na folha de pagamento do colaborador.

7.4 Aos empregados da FECAM é disponibilizado vale alimentação ou refeição mensal equivalente ao valor de R$ 850,00 
(oitocentos e cinquenta reais).

7.5 Auxílio Transporte nos termos e condições da CLT.

8 DO PROCESSO SELETIVO

8.1 A seleção será realizada em duas fases: análise curricular, de caráter classificatório e eliminatório; entrevista pessoal, 
de caráter classificatório e eliminatório.

8.2 A fase de análise curricular terá caráter eliminatório e classificatório, de acordo com os critérios de pontuação abaixo:

Requisitos Obrigatórios
Formado ou estar cursando regularmente graduação no ramo de conhecimento da economia, contabilidade, direito 
ou áreas afins; a partir do oitavo semestre; em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC Requisitos não pontuáveis

Requisitos Desejáveis
Conhecimentos em contabilidade pública 25
Conhecimento em tributos municipais 15
Conhecimento em movimento econômico 15
Conhecimentos nas ferramentas do Pacote Office 20
Conhecimento em transferências constitucionais 10
Conhecimento em indicadores 15
Total de pontos 100

8.2.1. Somente o candidato que cumprir todos os Requisitos Obrigatórios e obtiver o mínimo de 60 (sessenta) PONTOS, 
não tendo zerado nenhum dos requisitos desejáveis, a partir da soma da pontuação atribuída aos Requisitos Desejáveis, 
constantes no quadro acima, será classificado para a fase da entrevista pessoal. Os habilitados serão convocados para a 
entrevista pessoal por e-mail e/ou whatsapp e será disponibilizada no sítio www.fecam.org.br.

8.2.2. O prazo para recurso referente essa fase será de 1 (um) dia útil da publicação do resultado e deverá ser encami-
nhada para o e-mail: secretaria@fecam.org.br.

8.2.3. O resultado do recurso será respondido em 24(vinte e quatro) horas.

8.3 A entrevista pessoal será realizada pela comissão constituída pela Diretoria Executiva para este fim, e terá caráter 
CLASSIFICATÓRIO e eliminatório, observando-se os seguintes critérios:

Critérios para entrevista Pontuação Máxima
Proatividade 0 a 30
Relacionamento interpessoal (Capacidade de realizar tarefas em grupo) 0 a 20
Habilidade para resolução de problemas 0 a 20
Comunicação 0 a 20
Liderança 0 a 10
Total de Pontos 100

8.3.1 Para não ser eliminado e obter classificação nesta etapa do Processo Seletivo, o Candidato deverá alcançar o mínimo 
de 60 (sessenta) PONTOS não tendo zerado nenhum dos requisitos desejáveis, no quadro acima.

8.3.2. Não caberá recursos nessa fase.

http://www.fecam.org.br
mailto:secretaria@fecam.org.br
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8.4 As entrevistas serão realizadas em Florianópolis, SC, na seda da FECAM (Rua General Liberato Bittencourt, n. 1885, 
Bairro Canto, Florianópolis, SC).

8.4.1 A data e horário serão divulgados no sítio www.fecam.org.br;

8.5 O candidato que não comparecer na data e horário previamente agendado para a entrevista pessoal será eliminado 
do Processo Seletivo.

8.6 Será contratado o candidato que obtiver a maior pontuação na soma das duas etapas.

9 DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO

9.1 A inscrição do interessado no presente processo seletivo se efetivará mediante o encaminhamento para o endereço 
de e-mail secretaria@fecam.org.br, entre os dias 17/10/2020 a 23/10/2020 às 23h59, com o título “Vaga para Assistente 
de Projetos”, dos seguintes documentos, em PDF: • Currículo atualizado contendo dados pessoais (nome completo, cópia 
de documento de identidade, número do CPF), dados para contato (whatsapp, endereço de e-mail, endereço residencial) 
• Comprovação dos conhecimentos desejáveis • Diploma de formação e/ou Comprovação de vínculo de estudante de gra-
duação na área de conhecimento (comprovante atualizado de matrícula regular junto à respectiva instituição de ensino).

10 DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS:

10.1 Requisitos técnicos e adicionais serão comprovados por diplomas, certificados, declarações e atestados de capacidade 
técnica, regularmente reconhecidos pelo MEC, experiências profissionais e/ou declarações de autoridades competentes.

11 DA ENTREVISTA:

11.1 O resultado dos habilitados da primeira etapa será publicado no site da FECAM (www.fecam.org.br) e serão convo-
cados para a entrevista pessoal por e-mail e/ou whatsapp.

12 DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 A aprovação no presente processo seletivo simplificado não gera direito à contratação do candidato, podendo ser 
realizada, ou não, conforme a necessidade, a conveniência e a oportunidade da FECAM.

12.2 A contratação, dar-se-á com a assinatura do Contrato Individual de Trabalho regido pela CLT firmado entre a FECAM 
e o candidato.

12.3 Desde já as pessoas interessadas em participar do presente processo seletivo simplificado declaram-se cientes de 
que a FECAM, em quaisquer hipóteses, não se responsabilizará pelo reembolso de eventuais custos suportados pelos can-
didatos no âmbito do presente processo.

12.4 A participação no presente processo seletivo simplificado pressupõe o conhecimento e aceitação de todas as disposi-
ções e exigências do presente instrumento por parte dos candidatos e eventuais dúvidas poderão ser sanadas no e-mail: 
secretaria@fecam.org.br.

Florianópolis, SC, 16 de outubro de 2020.

DIONEI WALTER DA SILVA
Diretor Executivo da FECAM

CRONOGRAMA Data

Inscrições 17/10 a 23/10 até às 23h59

1º Fase 28/10/2020

Recurso 29/10 até às 23h59

Resultado da lista dos habilitados para 2º fase 02/11/2020

Convocação para 2ª fase individualmente por e-mail e/ou whatsapp. 03/11/2020

RESOLUÇÃO FECAM Nº 052/2020
Publicação Nº 2682524

RESOLUÇÃO Nº 052/2020

O Diretor Executivo da Federação Catarinense de Municípios, Associações de Municípios e Consórcios de Santa Catarina – 
FECAM, Sr. Dionei Walter da Silva, no uso de suas atribuições estatutárias,

Considerando a abertura do Processo Seletivo Simplificado n. 03/2020, destinados à contratação de pessoa devidamente 
habilitada nos termos do respectivo termo de referência divulgado em 17 de outubro de 2020 para ocupar 1 (uma) vaga 
de Assistente de Projetos;

RESOLVE:

http://www.fecam.org.br
mailto:secretaria@fecam.org.br
http://www.fecam.org.br
mailto:secretaria@fecam.org.br
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1. Criar Comissão Especial destinada a conduzir o processo seletivo simplificado ao cargo de Assistente de Projetos n. 
03/2020, a qual será composta pelos seguintes membros:

1.1. Assessora Administrativa e responsável pelo Recursos Humanos, Jaqueline Alessandra Domingues - Presidente da 
Comissão Especial;

1.2. Diretor Executivo da instituição, Dionei Walter da Silva - Membro da Comissão Especial;

1.3. Assistente de Projetos, Tamara dos Anjos - Membro da Comissão Especial.

1.4. E facultado ao Presidente da FECAM participar das reuniões da comissão especial;

2. A comissão será responsável por conduzir o processo seletivo simplificado nº 03/2020, inclusive realizando a aplicação 
das fases e atribuindo as pontuações dos candidatos, em total observância às disposições dos respectivos Termos de Re-
ferência, devidamente publicados no Diário Oficial dos Municípios – DOM em 17 de outubro de 2020.

2.1. A Comissão emitirá relatório final contendo a listagem da ordem de classificação dos candidatos habilitados.

3. Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura, e vigorará até a finalização dos processos seletivos simplifi-
cados em referência.

Florianópolis/SC, 16 de outubro de 2020.

DIONEI WALTER DA SILVA
Diretor Executivo
FECAM
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Consórcios

ARIS - Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 115/2020 INTERESSADO: ÁGUAS DE PENHA OBJETO: 
HOMOLOGAÇÃO DA TABELA DE PREÇOS DECISÃO Nº 005/2020

Publicação Nº 2682186

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 115/2020
INTERESSADO: ÁGUAS DE PENHA
OBJETO: HOMOLOGAÇÃO DA TABELA DE PREÇOS
MUNICÍPIO: PENHA/SC
DECISÃO Nº 005/2020

DECISÃO:

Homologo a tabela de preços dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário prestados pela 
Águas de Penha, conforme avaliação da Diretoria de Regulação que consta no Processo Administrativo 115/2020:

TABELA II - SERVIÇOS COMPLEMENTARES - ÁGUA

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PREÇO (R$)

RELIGAÇÃO CORTE CAVALETE - FALTA PAGAMENTO R$ 38,57

RELIGAÇÃO CORTE CAVALETE- SANÇÃO REGULAMENTAR R$ 198,62

RELIGAÇÃO CORTE RAMAL PREDIAL- FALTA PAGAMENTO R$ 110,66

RELIGAÇÃO CORTE RAMAL PREDIAL - SANÇÃO REGULAMENTAR R$ 314,17

TAXA ENTREGA FATURA - VIA CORREIO R$ 1,91

DESLOCAMENTO DE RAMAL PREDIAL - DIÂMETRO 1/2” E 3/4” EM LOGRADOURO COM ASFALTO R$ 180,63

DESLOCAMENTO DE RAMAL PREDIAL - DIÂMETRO 1/2" E 3/4" LOGRADOURO SEM ASFALTO R$ 137,22

DESLOCAMENTO DE RAMAL PREDIAL - DIÂMETRO 1" EM LOGRADOURO COM ASFALTO COM MATERIAL FORNECIDO PELO CLIENTE R$ 56,97

DESLOCAMENTO DE RAMAL PREDIAL - DIÂMETRO 1" EM LOGRADOURO SEM ASFALTO COM MATERIAL FORNECIDO PELO CLIENTE R$ 56,97

DESLOCAMENTO DE RAMAL PREDIAL - DIÂMETRO 2" EM LOGRADOURO COM ASFALTO E MATERIAL FORNECIDO PELO CLIENTE R$ 71,22

DESLOCAMENTO DE RAMAL PREDIAL. DIÂMETRO 2" EM LOGRADOURO SEM ASFALTO COM MATERIAL FORNECIDO PELO CLIENTE R$ 71,22

FORNECIMENTO ESPECIAL DE ÁGUA POR CARRO PIPA A PEDIDO DO CLIENTE PARA EVENTOS TEMPORÁRIOS - PREÇO POR CARGA 
TRANSPORTADA R$ 290,71

INSTALAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA NÃO RESIDENCIAL DIÂMETRO DE1/2" E 3/4" EM LOGRADOURO COM ASFALTO R$ 149,61

INSTALAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA NÃO RESIDENCIAL DIÂMETRO DE 1/2" E 3/4" EM LOGRADOURO SEM ASFALTO R$ 149,61

INSTALAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA NÃO RESIDENCIAL DIÂMETRO DE 1" EM LOGRADOURO COM ASFALTO E COM MATERIAL FORNE-
CIDO PELO CLIENTE R$ 444,02

INSTALAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA NÃO RESIDENCIAL DIÂMETRO DE 1" EM LOGRADOURO SEM ASFALTO E COM MATERIAL FORNE-
CIDO PELO CLIENTE R$ 444,02

INSTALAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA RESIDENCIAL - BAIXA RENDA DIÂMETRO DE 1/2" E 3/4"EM LOGRADOURO COM ASFALTO R$ 51,35

INSTALAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA RESIDENCIAL - BAIXA RENDA DIÂMETRO DE 1/2" E 3/4"EM LOGRADOURO SEM ASFALTO. R$ 51,35

INSTALAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA RESIDENCIAL DIÂMETRO DE 1/2" E 3/4" EM LOGRADOURO COM ASFALTO R$ 136,07

INSTALAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA RESIDENCIAL DIÂMETRO DE 1/2" E 3/4" EM LOGRADOURO SEM ASFALTO R$ 136,07

INSTALAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA RESIDENCIAL DIÂMETRO DE 1" EM LOGRADOURO COM ASFALTO E COM MATERIAL FORNECIDO 
PELO CLIENTE R$ 444,02

INSTALAÇÃO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA RESIDENCIAL DIÂMETRO DE 1" EM LOGRADOURO SEM ASFALTO E COM MATERIAL FORNECIDO 
PELO CLIENTE R$ 444,02

SUBSTITUIÇÃO DO CAVALETE A PEDIDO DO CLIENTE R$ 54,26

SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO DIÂMETRO DE 1/2" E 3/4" PARA AFERIÇÃO, A PEDIDO DO CLIENTE. R$ 44,57

SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO DIÂMETRO DE 1" PARA AFERIÇÃO, A PEDIDO DO CLIENTE. R$ 94,90

SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO DIÂMETRO DE 1X1/2" PARA AFERIÇÃO, A PEDIDO DO CLIENTE. R$ 152,14

SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO DIÂMETRO DE 2" PARA AFERIÇÃO, A PEDIDO DO CLIENTE. R$ 220,95
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TABELA II - SERVIÇOS COMPLEMENTARES - ÁGUA

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PREÇO (R$)

SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO DANIFICADO DIÂMETRO 1/2" E 3/4" - CAPACIDADE 3 M³/HORA. R$ 289,55

SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO DANIFICADO DIÂMETRO 3/4" - CAPACIDADE 5 M³/HORA. R$ 302,06

SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO DANIFICADO DIÂMETRO 1" - CAPACIDADE 7 M³/HORA. R$ 597,72

SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO DANIFICADO DIÂMETRO 1" - CAPACIDADE 10 M³/HORA R$ 573,49

SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO DANIFICADO DIÂMETRO 2" - CAPACIDADE 30 M³/HORA R$ 1.370,44

SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO DANIFICADO DIÂMETRO 2" - CAPACIDADE 300M³/DIA R$ 2.901,41

SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO DANIFICADO DIÂMETRO 3" – CAPACIDADE 1100 M³/DIA R$ 3.965,44

SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO DANIFICADO DIÂMETRO 4" CAPACIDADE 1800 M³/DIA R$ 5.696,18

SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO DANIFICADO DIÂMETRO 6" CAPACIDADE 4000 M³/DIA R$ 19.507,65

SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO INVERTIDO CONSUMIDOR NORMAL* R$ 258,35

SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO INVERTIDO GRANDE CONSUMIDOR* R$ 258,35

SUBSTITUIÇÃO DO HIDRÔMETRO LACRE VIOLADO R$ 31,60

TUBO PEAD PREÇO POR METRO R$ 8,53

VERIFICAÇÃO DE VAZAMENTO EM IMÓVEL DE ATE 2 ECONOMIAS R$ 29,66

VERIFICAÇÃO DE VAZAMENTO EM IMÓVEL COM MAIS DE 2 ECONOMIAS R$ 29,66

RELIGAÇÃO CORTE CAVALETE- FALTA PAGAMENTO (*) R$ 38,57

RELIGAÇÃO CORTE RAMAL PREDIAL- FALTA PAGAMENTO (*) R$ 110,66

RELIGAÇÃO CAVALETE- CORTE VIOLADO R$ 79,37

RELIGAÇÃO CORTE CAVALETE- SANÇÃO REGULAMENTAR R$ 198,46

RELIGAÇÃO RAMAL PREDIAL - CORTE LACRE VIOLADO R$ 245,18

RELIGAÇÃO CORTE RAMAL PREDIAL - SANÇÃO REGULAMENTAR R$ 314,16

CONSERTO CAVALETE - DANIFICADO R$ 26,95

DESLOCAMENTO DE CAVALETE - DIÂMETRO NOMINAL ½” E ¾” R$ 54,06

DESLOCAMENTO DE CAVALETE- DIÂMETRO NOMINAL 1" - MATERIAL FORNECIDO PELO CLIENTE R$ 54,06

COBRANÇA DE INFRAÇÃO - INSTALAÇÃO MOTO BOMBA NO RAMAL PREDIAL - CLIENTE NORMAL R$ 285,29

COBRANÇA INFRAÇÃO - INSTALAÇÃO MOTO BOMBA NO RAMAL PREDIAL - GRANDE CLIENTE R$ 386,65

COBRANÇA INFRAÇÃO - INTERCONEXÃO DE ÁGUA PLUVIAL NA REDE DE ESGOTO. R$ 166,68

COBRANÇA INFRAÇÃO - SANÇÃO REGULAMENTAR R$ 136,83

COBRANÇA INFRAÇÃO - TORNEIRA ANTES HIDRÔMETRO R$ 129,07

COBRANÇA INFRAÇÃO - VIOLAÇÃO LACRE HIDRÔMETRO / R$ 77,15

COBRANÇA INFRAÇÃO - VIOLAÇÃO NO RAMAL PREDIAL. R$ 146,13

COBRANÇA INFRAÇÃO – HIDRÔMETRO INVERTIDO – GRANDE CLIENTE R$ 161,46

COBRANÇA INFRAÇÃO - VIOLAÇÃO LACRE LIGAÇÃO CORTADA (CAVALETE) R$ 77,15

COBRANÇA INFRAÇÃO- HIDRÔMETRO INVERTIDO CLIENTE NORMAL R$ 161,46

INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETRO R$ 190,02

INSTALAÇÃO DE CAVALETE R$ 48,90

EMISSÃO DE SEGUNDO VIA R$ 3,09

INSTALAÇÃO DE CAIXA PADRÃO R$ 307,29

EXTENSÃO DE REDE DE ÁGUA ATÉ 50MM ASFALTO R$ 98,92

EXTENSÃO DE REDE DE ÁGUA ATÉ 50MM TERRA R$ 49,23

EXTENSÃO DE REDE DE ÁGUA ATÉ 75MM ASFALTO R$ 137,00

EXTENSÃO DE REDE DE ÁGUA ATÉ 75MM TERRA R$ 87,31

EXTENSÃO DE REDE DE ÁGUA ATÉ 110MM ASFALTO R$ 233,85
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TABELA II - SERVIÇOS COMPLEMENTARES - ÁGUA

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PREÇO (R$)

EXTENSÃO DE REDE DE ÁGUA ATÉ 110MM TERRA R$ 167,60

MURETA PARA CAIXA PADRÃO DE ÁGUA R$ 227,68

EXECUÇÃO DE CAIXA PADRÃO R$ 288,11

EXECUÇÃO DE CAIXA PADRÃO PROVISÓRIA R$ 258,00

CONSULTA DE VIABILIDADE TÉCNICA R$ 137,71

ANÁLISE DE PROJETO R$ 183,15

VENDA DE CAIXA D'ÁGUA 500 L R$ 242,73

VENDA DE CAIXA D'ÁGUA 1000 L R$ 370,43

VENDA DE CAIXA D'ÁGUA 1500 L R$ 679,58

VENDA DE CAIXA D'ÁGUA 2000 L R$ 754,65

VENDA DE CAIXA D'ÁGUA 5000 L R$ 1.980,47

VENDA DE CAIXA D'ÁGUA 10000 L R$ 3.770,57

VENDA DE CAIXA D'ÁGUA 20000 L R$ 7.165,57

VISITA IMPRODUTIVA R$ 19,79

Florianópolis, 16 de outubro de 2020.

Adir Faccio
Diretor-geral da ARIS

CIGA - Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal

PORTARIA Nº 37, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020
Publicação Nº 2682815

PORTARIA N.º 37, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020
Dispõe sobre concessão de férias aos empregados públicos que especifica.

O Diretor Executivo do CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CIGA, Senhor Gilsoni Lunardi 
Albino, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
Considerando o dispositivo no artigo 6, inciso XVII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; Capítulo IV, 
do Decreto-Lei n.º 5.452/43; e demais legislação cogente;

RESOLVE:

Art. 1.º. CONCEDER FÉRIAS AOS EMPREGADOS PÚBLICOS relacionados abaixo:

EMPREGADO MATRÍCULA N.º EMPREGO PÚBLICO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

WENDEL FABIANO RIBEIRO DA SILVA 5 TÉCNICO EM TI 03/01/2019 A 02/01/2020 19/10/2020 A 29/10/2020

GILSONI LUNARDI ALBINO 6 DIRETOR EXECUTIVO 01/02/2019 A 31/01/2020 22/10/2020 A 05/11/2020

Art. 2.º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catari-
na – DOM/SC, órgão oficial de divulgação dos atos do CIGA, como condição indispensável à sua eficácia, nos termos do 
artigo 37 do Estatuto do CIGA.
Art. 3.º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Florianópolis, 16 de outubro de 2020.

GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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CINCATARINA - Consórcio Interfederativo Santa Catarina

AT20CIN34721-MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL-AFB PRIME INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE EQ-PAL0025392020

Publicação Nº 2682975

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN34721
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: AFB PRIME INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 02/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35060-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-
PAL0049222020

Publicação Nº 2683079

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35060
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35061-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-PAULO VICTOR SCHWAB EIRELI ME-PAL0049222020
Publicação Nº 2683090

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35061
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: PAULO VICTOR SCHWAB EIRELI ME
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/10/2020
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Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35062-MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-COMÉRCIO DE PNEUS OENNING LTDA-
PAL0049222020

Publicação Nº 2683091

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35062
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE PNEUS OENNING LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35063-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-
PAL0049222020

Publicação Nº 2683089

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35063
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35064-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI-PAL0049222020
Publicação Nº 2683087

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35064
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 07/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 07/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35238-MUNICÍPIO DE SALETE-MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA-
PAL0040002020

Publicação Nº 2683095

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35238
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: MEDEFE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 08/10/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35239-MUNICÍPIO DE SALETE-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LT-PAL0040002020

Publicação Nº 2683104

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35239
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 08/10/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35240-MUNICÍPIO DE SALETE-ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI-
PAL0040002020

Publicação Nº 2683103

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35240
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 08/10/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35241-MUNICÍPIO DE SALETE-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL0040002020
Publicação Nº 2683100

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35241
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 08/10/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35242-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-
PAL0040002020

Publicação Nº 2683102

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35242
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 08/10/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDE-
RATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35243-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0040002020

Publicação Nº 2683101

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35243
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 08/10/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDE-
RATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35244-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-PRODUVALE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-PAL0040002020

Publicação Nº 2683096

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35244
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 08/10/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDE-
RATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35245-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-ISAMED MATERIAIS MEDICO 
HOSPITALARES EIRELI-PAL0040002020

Publicação Nº 2683097

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35245
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 08/10/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDE-
RATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35246-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0040002020

Publicação Nº 2683098

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35246
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 08/10/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDE-
RATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35247-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI-
PAL0040002020

Publicação Nº 2683099

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35247
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 08/10/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDE-
RATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35248-PETROLÂNDIA-SC MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EPP-
PAL0040002020

Publicação Nº 2683114

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35248
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FORNECEDOR: SC MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR EPP
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 08/10/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDE-
RATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35249-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0040002020

Publicação Nº 2683113

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35249
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 08/10/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDE-
RATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35250-MUNICÍPIO DE IBIAM-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0040002020

Publicação Nº 2683112

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35250
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 08/10/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35251-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0040002020

Publicação Nº 2683111

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35251
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 08/10/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35252-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA-PAL0040002020

Publicação Nº 2683110

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35252
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 08/10/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35253-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0040002020

Publicação Nº 2683106

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35253
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 08/10/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35254-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0040002020

Publicação Nº 2683107

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35254
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 08/10/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35255-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0040002020

Publicação Nº 2683108

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35255
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 08/10/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDE-
RATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35256-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-
PAL0040002020

Publicação Nº 2683109

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35256
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 08/10/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDE-
RATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35257-CINCATARINA-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0040002020

Publicação Nº 2683105

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35257
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 004000/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0014/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 08/10/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35374-PETROLÂNDIA-MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2683088

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35374
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FORNECEDOR: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 09/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35375-MUNICÍPIO DE IRANI-R.K. KASCZUK & CIA LTDA - ME-PAL0049222020
Publicação Nº 2683080

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35375
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: R.K. KASCZUK & CIA LTDA - ME
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 09/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35376-BRAÇO DO TROMBUDO-R.K. KASCZUK & CIA LTDA - ME-PAL0049222020
Publicação Nº 2683081

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35376
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO
FORNECEDOR: R.K. KASCZUK & CIA LTDA - ME
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 09/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35377-MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LM LTDA-
PAL0049222020

Publicação Nº 2683082

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35377
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LM LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 09/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35378-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA-
PAL0049222020

Publicação Nº 2683083

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35378
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 09/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35379-LEOBERTO LEAL-MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2683084

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35379
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
FORNECEDOR: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 09/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 09/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35912-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2682988

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35912
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35913-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2682995

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35913
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35914-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683075

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35914
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35915-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683021

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35915
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35916-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683076

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35916
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35917-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2682976

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35917
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35918-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2682978

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35918
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35919-CINCATARINA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2682979

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35919
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35920-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2682980

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35920
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35921-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2682981

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35921
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



17/10/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3293

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 40

AT20CIN35922-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2682982

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35922
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35923-MUNICÍPIO DE ITÁ-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2682983

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35923
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35924-MUNICÍPIO DE VARGEM-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2682984

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35924
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35925-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2682985

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35925
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35926-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2682987

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35926
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35927-MUNICÍPIO DE JOAÇABA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683072

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35927
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



17/10/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3293

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 42

AT20CIN35928-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2682989

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35928
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35929-MUNICÍPIO DE XAXIM-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2682990

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35929
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35930-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE XAXIM-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2682991

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35930
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35931-MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2682992

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35931
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35932-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2682993

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35932
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35933-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2682996

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35933
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35934-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683040

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35934
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35935-MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2682997

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35935
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35936-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-GIGA1.COM EIRELI-
PAL0025392020

Publicação Nº 2682998

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35936
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35937-MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2682999

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35937
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35938-MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683000

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35938
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35939-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683001

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35939
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35940-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-R.S VAREJO EIRELI-
PAL0025392020

Publicação Nº 2683002

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35940
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDE-
RATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI , durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35941-MUNICÍPIO DE CAPINZAL-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683003

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35941
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35942-MUNICÍPIO DE CAPINZAL-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683004

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35942
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35943-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683005

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35943
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35944-MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683006

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35944
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35945-MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683007

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35945
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35946-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683008

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35946
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35947-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-GIGA1.COM EIRELI-
PAL0025392020

Publicação Nº 2683009

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35947
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35948-MUNICÍPIO DE BOM JESUS-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683010

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35948
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35949-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-GIGA1.COM EIRELI-
PAL0025392020

Publicação Nº 2683011

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35949
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS , durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35950-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683012

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35950
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35951-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683013

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35951
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35952-MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683014

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35952
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35953-MUNICÍPIO DE IPUMIRIM-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683015

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35953
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35954-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683016

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35954
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35955-ITUPORANGA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683017

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35955
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35956-LONTRAS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683018

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35956
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LONTRAS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35957-MUNICÍPIO DE ORLEANS-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683019

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35957
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ORLEANS
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35958-MUNICÍPIO DE ORLEANS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683020

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35958
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ORLEANS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35959-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683058

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35959
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, durante o prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35960-AGROLÂNDIA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683023

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35960
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35961-DONA EMMA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683024

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35961
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35962-ASCURRA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683025

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35962
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ASCURRA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ASCURRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35963-GUATAMBÚ-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683026

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35963
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN35964-MUNICÍPIO DE SALETE-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683027

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35964
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35965-LAGES-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683028

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35965
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN35966-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683029

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN35966
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 14/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN37223-MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-
PAL0025392020

Publicação Nº 2683030

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37223
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37224-MUNICÍPIO DE URUBICI-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683032

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37224
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE URUBICI
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37225-LAGES-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683033

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37225
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN37226-LAGES-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0025392020
Publicação Nº 2683034

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37226
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37227-LAGES-MATEC AV IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉR-PAL0025392020
Publicação Nº 2683035

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37227
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: MATEC AV IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AUDIOVISUAIS LTDA
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37228-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683036

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37228
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



17/10/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3293

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 57

AT20CIN37229-LAGES-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683037

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37229
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37230-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA 
LTDA ME-PAL0025392020

Publicação Nº 2683038

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37230
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS , durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37231-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683039

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37231
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN37232-LAGES-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-PAL0025392020
Publicação Nº 2683073

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37232
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 31/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de MATERIAIS ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37290-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-
PAL0049222020

Publicação Nº 2683085

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37290
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN37291-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI-
PAL0049222020

Publicação Nº 2683086

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN37291
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/10/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 16/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA NºATC012590_2020
Publicação Nº 2681935

 

 

 

  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 012590/2020 - e 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0034/2020 - CINCATARINA 

REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA N° ATC012590/2020  

Aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, com 
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, 
com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 13º ANDAR-SALA 1305, CENTRO EXECUTIVO IMPERATRIZ - 
BAIRRO CANTO, NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS-SC, CEP: 88.070-800, neste ato representado por seu DIRETOR 
EXECUTIVO, Sr. ELÓI RONNAU, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e o  CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA GENERAL LIBERATO 
BITTENCOURT,1885, 13º ANDAR - SALA 1305, CENTRO EXECUTIVO IMPERATRIZ - BAIRRO CANTO, FLORIANÓPOLIS-SC CEP: 
88.070-800 inscrito no CNPJ sob nº. 12.075.748/0001-32, neste ato representado pelo DIRETOR EXECUTIVO Sr. ELÓI 
RÖNNAU; FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na RUA NEREU RAMOS,379 - CENTRO, CAMPOS NOVOS-SC CEP: 89.620-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.156.455/0001-28, 
neste ato representado pelo DIRETORA Sr. LUANA CONIK; FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R GREGORIO MATHIOSKI,225 - SÃO JOSÉ MARIA D GOSTINE, 
MONTE CASTELO-SC CEP: 89380-000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.455.792/0001-05, neste ato representado pelo SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. RENI MARIA MEISTER; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na RUA AGRIPINO VARGAS,303 , SAIDA ARACA - PARQUE EXPOSICOES , ABELARDO 
LUZ -SC CEP: 89.830-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.532.003/0001-20, neste ato representado pelo SECRETÁRIA DE SAÚDE 
Sr. SANDRA MARA DE SOUZA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na RUA DE LOURDES,47 - NOSSA SENHORA DE LOURDES, ASCURRA-SC CEP: 89138000 inscrito no CNPJ 
sob nº. 11.241.709/0001-03, neste ato representado pelo SECRETÁRIO DE SAÚDE Sr. ENILSON ERLEY DE FREITAS; FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA NEREU 
RAMOS,333 - CENTRO, CAMPOS NOVOS-SC CEP: 89620-000 inscrito no CNPJ sob nº. 08.595.042/0001-24, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIA DE SAÚDE Sr. MAYARA DA SILVA ANTUNES SERENA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPINZAL pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA CARMELO ZOCOLLI,155, PRÉDIO - 
CENTRO, CAPINZAL-SC CEP: 89.665-000 inscrito no CNPJ sob nº. 05.029.092/0001-56, neste ato representado pelo GESTORA 
DO FUNDO DE SAÚDE Sr. KAMILLE SARTORI BEAL; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na RUA ARARANGUA,51 - CENTRO, CORONEL MARTINS-SC CEP: 89837000 
inscrito no CNPJ sob nº. 11.364.954/0001-08, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. IVAIR 
CARLOS BALDISSERA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na RUA SANTA CATARINA,250 - CENTRO, FAXINAL DOS GUEDES-SC CEP: 89694-000 inscrito no 
CNPJ sob nº. 10.496.698/0001-31, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. GILBERTO ANGELO LAZZARI; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D OESTE pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R 
NEREU RAMOS ,277, ANEXO POSTO DE SAÚDE - CENTRO, HERVAL D'OESTE-SC CEP: 89.610-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
17.799.033/0001-46, neste ato representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. EUGÊNIA BUCCO; FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUMIRIM pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R BENTO 
GONCALVES ,445 - CENTRO, IPUMIRIM-SC CEP: 89790000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.329.956/0001-58, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. VALDIR ZANELLA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS 
- FMSI pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na AVENIDA 22 DE JULHO,1070 - CENTRO, 
IRINEÓPOLIS-SC CEP: 89440000 inscrito no CNPJ sob nº. 06.089.125/0001-16, neste ato representado pelo GESTORA Sr. 
GISELI KEMPINSKI; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na RUA JOAQUIM BOEING,40 - CENTRO, ITUPORANGA-SC CEP: 88400000 inscrito no CNPJ sob nº. 
11.407.443/0001-18, neste ato representado pelo SECRETÁRIO DE SAÚDE Sr. JOSÉ CARLOS DE FARIAS; FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE JOAÇABA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA GETÚLIO VARGAS,205, 
EDIFÍCIO TREVISAN, SALA 1 - 1° ANDAR - CENTRO, JOAÇABA-SC CEP: 89600-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.594.533/0001- 
00, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. VALMOR JOÃO REISDORFER; FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE LAGES pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na PRAÇA LEOBERTO LEAL ,20 - 
CENTRO, LAGES-SC CEP: 88.505.110 inscrito no CNPJ sob nº. 11.840.546/0001-77, neste ato representado pelo SECRETÁRIO 
DE SAÚDE Sr. CLAITON CAMARGO DE SOUZA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na RUA OSWALDO SCHROEDER,300 - CENTRO, LONTRAS-SC CEP: 89182000 inscrito no 
CNPJ sob nº. 17.756.464/0001-25, neste ato representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. SIMONE ZAVAGLIA 
SOUZA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na RUA NEREU RAMOS,164 - CENTRO, NOVA TRENTO-SC CEP: 88270-000 inscrito no CNPJ sob nº. 08.858.200/0001-91, 
neste ato representado pelo SECRETÁRIO DE SAÚDE Sr. ADAUTON RAULINO; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA MIGUEL COUTO,800 - CENTRO, ORLEANS-SC CEP: 
88870-000 inscrito no CNPJ sob nº. 03.230.443/0001-67, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE Sr. 
MURILO DEBIASI FERRAREIS; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na RUA NATALINO CATAPAN,S/N - CENTRO, OURO VERDE -SC CEP: 89.834-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
11.323.964/0001-97, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. AMELIO REMOR JUNIOR; FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PAULO LOPES pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R JOSE PEREIRA DA SILVA,S/N 
- CENTRO , PAULO LOPES-SC CEP: 88.490-000 inscrito no CNPJ sob nº. 08.289.417/0001-28, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO DE SAÚDE Sr. ALFREDO RODOLFO SCHMIDT HEBBEL BUSH; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO 
QUEIMADO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na PC LEONARDO SELL ,40 - CENTRO, RANCHO 
QUEIMADO -SC CEP: 88.470-000 inscrito no CNPJ sob nº. 09.522.642/0001-25, neste ato representado pelo SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. MARCOS EGER; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na RUA RUI BARBOSA,291 - CENTRO, SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC CEP: 
89990-000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.359.214/0001-75, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RAFAEL  
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CALEFFI; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na OSCAR VON HOHENBRUCK,S/N - CENTRO, TREZE TÍLIAS -SC CEP: 89650-000 inscrito no CNPJ sob nº. 03.347.885/0001- 
98, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. ALCIR DE RÓS; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
XANXERÊ pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA CORONEL SANTOS MARINHO,116 - 
CENTRO, XANXERÊ-SC CEP: 89820-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.396.929/0001-35, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIA MUNICIPAL Sr. IRENE SALETE GORALSKI; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na R. PREF. OCTÁVIO URBANO SIMON,267 - CENTRO, XAVANTINA-SC CEP: 
89780-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.441.099/0001-10, neste ato representado pelo GESTORA DE SAÚDE Sr. JESSICA PAULA 
PINSSETTA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
RUA NEREU RAMOS,500 - CENTRO, XAXIM-SC CEP: 89825-000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.323.985/0001- 02, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. ISAC GUIMARÃES CASAGRANDE; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R ROGERIO PESSOA DA 
SILVA ,436 , SALA - CENTRO , BOM JESUS -SC CEP: 89.824-000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.391.482/0001-74, neste ato 
representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. MARIZA ANGONESE; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE ITAPOÁ pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R 1590 ,430 - CENTRO , ITAPOÁ -SC CEP: 
89.249-000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.485.410/0001-96, neste ato representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. 
SANDRA REGINA MEDEIROS DA SILVA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na RUA ALZIRO XAVIER,80 - CENTRO, PALMEIRA-SC CEP: 88545- 000 inscrito no 
CNPJ sob nº. 11.299.998/0001-93, neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. FERNANDA DE SOUZA CORDOVA; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na RUA MAMANTE DANIELLI,122 - CENTRO, VARGEÃO-SC CEP: 89690-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.465.435/0001-65, 
neste ato representado pelo SECRETÁRIO DE SAÚDE Sr. ALAN FELIPPE; HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO 
ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA WALDIR ORGIARI,S/Nº 
- CENTRO, LEBON RÉGIS-SC CEP: 89.515-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.684.324/0001-13, neste ato representado pelo 
PRESIDENTE Sr. LEONIRO DA SILVA PAHL; HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na RUA PARANA ,168 - CENTRO, IRINEÓPOLIS-SC CEP: 88440000 inscrito no CNPJ sob nº. 
83.145.375/0001-77, neste ato representado pelo PRESIDENTE Sr. WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS 
; HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA RIO DE 
JANEIRO,22 - CENTRO, TANGARÁ-SC CEP: 89642-000 inscrito no CNPJ sob nº. 80.640.782/0001-62, neste ato representado 
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NADIR BAÚ DA SILVA; MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na RUA JOÃO SANTIN,30 - CENTRO, ABDON BATISTA-SC CEP: 89636-000 inscrito no CNPJ 
sob nº. 78.511.052/0001-10, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUCIMAR ANTÔNIO SALMÓRIA; 
MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA DOS PIONEIROS,109 - 
CENTRO, AGROLÂNDIA-SC CEP: 88.420-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.582/0001-44, neste ato representado pelo 
PREFEITO MUNICIPAL Sr. URBANO JOSE DALCANALE; MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na PRAÇA JOÃO MACAGNAN,322 - CENTRO, ÁGUA DOCE-SC CEP: 89654-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
82.939.398/0001-90, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ANTONIO JOSÉ BISSANI; MUNICÍPIO DE 
ANTÔNIO CARLOS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na PRAÇA ANCHIETA,10 - CENTRO, 
ANTÔNIO CARLOS-SC CEP: 88.180-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.892.290/0001-90, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. GERALDO PAULI; MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na RUA ARMINDO LEOBET,441 - CENTRO, BRUNÓPOLIS-SC CEP: 89634-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
01.613.853/0001-61, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ADEMIL ANTONIO DA ROSA; MUNICÍPIO DE 
CAÇADOR pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na AVENIDA SANTA CATARINA,195 - CENTRO, 
CAÇADOR-SC CEP: 89500-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.074.302/0001-31, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. SAULO SPEROTTO; MUNICÍPIO DE CURITIBANOS pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na RUA CORONEL VIDAL RAMOS,860 - CENTRO, CURITIBANOS-SC CEP: 89520-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
83.754.044/0001-34, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JOSÉ ANTONIO GUIDI; MUNICÍPIO DE ERVAL 
VELHO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA NEREU RAMOS,204 - CENTRO, ERVAL 
VELHO-SC CEP: 89613.000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.939.422/0001-91, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL 
Sr. WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR; MUNICÍPIO DE FRAIBURGO pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na AVENIDA RIO DAS ANTAS,185 - CENTRO, FRAIBURGO-SC CEP: 89580-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
82.947.979/0001-74, neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. CLAUDETE GHELLER MATHIAS; MUNICÍPIO DE 
GUATAMBÚ pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. MANOEL ROLIM DE MOURA,825 - 
CENTRO, GUATAMBÚ-SC CEP: 89.817-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.990.206/0001-12, neste ato representado pelo 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO Sr. SILVESTRE FAVARO; MUNICÍPIO DE IBICARÉ pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na R. DOM PEDRO II,133 - CENTRO, IBICARÉ-SC CEP: 89.640.000 inscrito no CNPJ sob nº. 
82.939.448/0001-30, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. GIANFRANCO VOLPATO; MUNICÍPIO DE IOMERÊ 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA JOÃO RECH,500 - CENTRO, IOMERÊ-SC CEP: 89558 
-000 inscrito no CNPJ sob nº. 01.612.744/0001-20, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LUCIANO 
PAGANINI; MUNICÍPIO DE IRANI pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA ELIRIO DE 
GREGORI,67 - CENTRO, IRANI-SC CEP: 89680-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.939.455/0001-31, neste ato representado pelo 
PREFEITO MUNICIPAL Sr. SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES; MUNICÍPIO DE JOAÇABA pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na AV. XV DE NOVEMBRO,378 - CENTRO, JOAÇABA-SC CEP: 89600-000 inscrito no CNPJ sob 
nº. 82.939.380/0001-99, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DIOCLESIO RAGNINI; MUNICÍPIO DE 
LACERDÓPOLIS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA 31 DE MARÇO,1050 - CENTRO, 
LACERDÓPOLIS-SC CEP: 89660-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.939.471/0001-24, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. SÉRGIO LUIZ CALEGARI; MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na R. VITÓRIA,503 - CENTRO, LAJEADO GRANDE-SC CEP: 89.828-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
95.993.077/0001-16, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NOELI JOSÉ DAL MAGRO; MUNICÍPIO DE LEBON 
RÉGIS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA ARTHUR BARTH,300 - CENTRO, LEBON 
RÉGIS-SC CEP: 89.515-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.074.310/0001-88, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL 
Sr. DOUGLAS FERNANDO DE MELLO; MUNICÍPIO DE MACIEIRA pessoa jurídica de direito público interno, com sede  
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administrativa na RUA JOSÉ AUGUSTO ROYER,133 - CENTRO, MACIEIRA-SC CEP: 89518-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
95.992.020/0001-00, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ZELIR CITADIN; MUNICÍPIO DE MONTE CARLO 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RODOVIA SC 456, ESQ. COM RUA VILMA GOMES,KM 15 - 
CENTRO, MONTE CARLO-SC CEP: 89618-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.996.104/0001-04, neste ato representado pelo 
PREFEITA MUNICIPAL Sr. SONIA SALETE VEDOVATTO; MUNICÍPIO DE PALMEIRA pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na AV. ROBERTO HEMKMAIER,200 - CENTRO, PALMEIRA-SC CEP: 88.545-000 inscrito no CNPJ sob 
nº. 01.610.566/0001-06, neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. FERNANDA DE SOUZA CORDOVA; MUNICÍPIO 
DE PASSOS MAIA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. PADRE JOÃO BOTERO,485 - 
CENTRO, PASSOS MAIA-SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.993.085/0001-62, neste ato representado pelo 
PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEOMAR ROBERTO LISTONI; MUNICÍPIO DE PERITIBA pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na R. FREI BONIFÁCIO,63 - CENTRO, PERITIBA-SC CEP: 89.750-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
82.815.085/0001-20, neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. NEUSA KLEIN MARASCHINI; MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO PRETO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na AVENIDA MARECHAL ARTHUR COSTA 
E SILVA,111 - CENTRO, PINHEIRO PRETO-SC CEP: 89570-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.827.148/0001-69, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. PEDRO RABUSKE; MUNICÍPIO DE PIRATUBA pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na R. GOVERNADOR JORGE LACERDA,133 - CENTRO, PIRATUBA-SC CEP: 89.667-000 inscrito 
no CNPJ sob nº. 82.815.481/0001-58, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. OLMIR PAULINHO BENJAMINI; 
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA DO COMÉRCIO,780 
- CENTRO, RIO DAS ANTAS-SC CEP: 89550-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.074.294/0001-23, neste ato representado pelo 
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RONALDO DOMINGOS LOSS; MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na RUA NEREU RAMOS,205 - CENTRO, RIO DOS CEDROS-SC CEP: 89.121-000 inscrito no 
CNPJ sob nº. 83.102.806/0001-18, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARILDO DOMINGOS FELIPPI; 
MUNICÍPIO DE SALETE pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA DO SANTUÁRIO,162 - 
CENTRO, SALETE-SC CEP: 89.196-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.723/0001-29, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICPAL EM EXERCÍCIO Sr. ADROALDO BROCARDO; MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na R. JOÃO GOETHEN SOBRINHO,555 - CENTRO, SANTA CECÍLIA-SC CEP: 89.540-000 
inscrito no CNPJ sob nº. 85.997.237/0001-41, neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA 
GARCIA; MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. BRUNO 
PIECZARKA,154 - CENTRO, SANTA TEREZINHA-SC CEP: 89.199-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.951.323/0001-77, neste ato 
representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. VALQUIRIA SCHWARZ; MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na AV. 29 DE DEZEMBRO,12 - CENTRO, SÃO BONIFÁCIO-SC CEP: 88.485- 000 
inscrito no CNPJ sob nº. 82.892.340/0001-39, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RICARDO DE SOUZA 
CARVALHO; MUNICÍPIO DE TANGARÁ pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na AVENIDA IRMÃOS 
PICOLLI,267 - CENTRO, TANGARÁ-SC CEP: 89642-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.827.999/0001-01, neste ato representado 
pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NADIR BAÚ DA SILVA; MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na RUA SANTA CECILIA,385 - CENTRO, TIMBO GRANDE-SC CEP: 89545-000 inscrito no CNPJ 
sob nº. 78.497.492/0001-60, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ARI JOSE GALESKI; MUNICÍPIO DE 
VARGEM pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA BENJAMIN MARGOTTI,214 - CENTRO, 
VARGEM-SC CEP: 89638-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.995.130/0001-18, neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL 
Sr. MILENA ANDERSEN LOPES BECHER doravante denominado ÓRGÃO PARTICIPANTE, RESOLVEM Registrar os Preços da 
empresa:  AGUAMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA pessoa 
jurídica de direito privado, situada na RUA PEDRO KUHNEN, 580 - FAZENDA SACRAMENTO, AGUAS MORNAS -SC CEP: 88.150- 
000, inscrita no CNPJ sob o nº 25.137.947/0001-70, neste ato representada Pelo seu Procurador, Sr. SUZANO DE AUGUSTO 
OZÓRIO STEFANES; ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA HUM, Nº 80, 
DISTRITO INDUSTRIAL GENESCO APARECIDO DE OLIVEIRA - JOANA DARC, LAGOA SANTA-MG CEP: 33.400-000, inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.405.384/0001-49, neste ato representada Pela sua Procuradora, Sr. LEDIANE ALVES PINHEIRO; ALFRS 
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA EPP pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA ARGEMIRO PRETTO, 340 - LAJEADINHO, 
ENCANTADO-RS CEP: 95.960-000, inscrita no CNPJ sob o nº 19.338.456/0001-94, neste ato representada Pelo seu Procurador, 
Sr. THIAGO AUGUSTO ZART; ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na 
ESTRADA BOA ESPERANÇA, Nº 2320 - FUNDO CANOAS, RIO DO SUL-SC CEP: 89.163-554, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.802.002/0001-02, neste ato representada Pelo seu Procurador, Sr. MAICON CÓRDOVA PEREIRA; BIOTECNO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na R PIRAPO, S/N - TIMBAUVA, SANTA ROSA-RS CEP: 98.781-054, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.470.103/0001-76, neste ato representada Pela sua Sócia Administradora, Sr. NERCI LINCK; 
CAROLAYNE CARBONI BERNARDO pessoa jurídica de direito privado, situada na R ANITA STELLA, 461 - VILA CELINA, SAO 
CARLOS-SP CEP: 13.566-447, inscrita no CNPJ sob o nº 23.443.459/0001-65, neste ato representada Pela sua Proprietária, Sr. 
CAROLAYNE CARBONI BERARDO; COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL LTDA pessoa jurídica de 
direito privado, situada na RUA JULIO BARTOLOMEU TABORDA LUIZ, Nº 270 - ATUBA, CURITIBA-PR CEP: 82.600-070, inscrita 
no CNPJ sob o nº 95.433.397/0001-11, neste ato representada Pela sua Procuradora, Sr. KATIA BARBOZA DE MORAES; 
DENTAL ALTA MOGIANA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na 
RODOVIA ABRÃO ASSED, S/N, KM 53, 450 METROS SALA 04 - RECREIO ANHANGUERA, RIBEIRÃO PRETO-SP CEP: 14.097-500, 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.375.249/0001-03, neste ato representada Pelo seu Administrador, Sr. CAETANO BARROS BIAGI; 
DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA ANTÔNIO GRAVATÁ, 
Nº 136 - BETÂNIA, BELO HORIZONTE-MG CEP: 30.570-040, inscrita no CNPJ sob o nº 07.897.039/0001- 00, neste ato 
representada Pelo seu Sócio Administrador, Sr. ANTONIO TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR; G. R. COMERCIO DE ARTIGOS 
MEDICOS E ORTOPEDICOS EIRELI pessoa jurídica de direito privado, situada na AV DA SAUDADE, 1210 - SALA 218 - CAMPOS 
ELISEOS, RIBEIRAO PRETO-SP CEP: 14.085-000, inscrita no CNPJ sob o nº 29.245.128/0001-05, neste ato representada Pelo 
seu Procurador, Sr. ALTEMIR TOBIAS DO ROSÁRIO; G.P. VEZONO EIRELI pessoa jurídica de direito privado, situada na R 
MARTINS PENA, 47 - CAMPOS ELISEOS, RIBEIRAO PRETO-SP CEP: 14.080-620, inscrita no CNPJ sob o nº 30.778.749/0001-25, 
neste ato representada Pelo seu Proprietário, Sr. GABRIEL PEREIRA VEZONO; GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E 
SERVICOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na V VEREADOR 
JOAQUIM COSTA, 1405 - CAMPINA VERDE, CONTAGEM-MG CEP: 32.150-240, inscrita no CNPJ sob o nº 00.029.372/0002-21, 
neste ato representada Pela sua Procuradora, Sr. FLÁVIA COSTA PAULINO; HILDON CHAVES pessoa  
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jurídica de direito privado, situada na R FRANKLIN MAGALHAES, 385 - VILA SANTA CATARINA, SÃO PAULO-SP CEP: 04.374- 
000, inscrita no CNPJ sob o nº 28.931.351/0001-35, neste ato representada Pelo seu Proprietário, Sr. HILDON CHAVES; HOSPI 
BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES EIRELI EPP pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA 
TOPÁZIO, Nº 64 - JARDIM CRISTAL, CAMBÉ-PR CEP: 86.182-715, inscrita no CNPJ sob o nº 11.192.559/0001-87, neste ato 
representada Pelo seu Sócio Administrador, Sr. DALCEU GONSALVES FERREIRA; INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO 
HOSPITALAR LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na BECO JOSÉ PARIS, 339 - PAVILHÃO Nº 19 - SARANDI, PORTO 
ALEGRE-RS CEP: 91.140-310, inscrita no CNPJ sob o nº 90.909.631/0001-10, neste ato representada Pelo seu Procurador, Sr. 
ARTHUR JORGE DE ALMEIDA MORAES; ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI pessoa jurídica de direito privado, 
situada na RUA XV DE NOVEMBRO, Nº 132, SALA 8 - CENTRO, ORLEANS-SC CEP: 88.870-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.948.061/0001-07, neste ato representada Pelo seu Proprietário, Sr. LUIZ HENRIQUE ALBERTON; KCRS COMERCIO 
EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, N° 
88, SALA A - CENTRO, ARAÇATUBA-SP CEP: 16.075-370, inscrita no CNPJ sob o nº 21.971.041/0001-03, neste ato 
representada Pela sua Proprietária, Sr. KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI; KONDENTECH INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na R GASTAO VIEIRA, 471 - PQ STA FELIC JD, SAO CARLOS-SP CEP: 13.562-
410, inscrita no CNPJ sob o nº 66.525.379/0001-61, neste ato representada Pelo seu Sócio Administrador, Sr. JOSÉ EDUARDO 
KONDOR; M.H.M. DO COUTO COMERCIAL ME pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA RIO BRANCO, Nº 445 - 
CENTRO, APUCARANA-PR CEP: 86.800-120, inscrita no CNPJ sob o nº 97.533.241/0001-38, neste ato representada Pela sua 
Proprietária, Sr. MARIA HELENA MORI DO COUTO; MARCOS JEFFERSON BORGES SANTOS pessoa jurídica de direito privado, 
situada na R BAHIA, 06 - CAMPO PEQUENO, COLOMBO-PR CEP: 83.404-350, inscrita no CNPJ sob o nº 24.473.719/0001-08, 
neste ato representada Pelo seu Proprietário, Sr. MARCOS JEFFERSON BORGES SANTOS; MEDICALBLU EQUIPAMENTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI pessoa jurídica de direito privado, situada na R ERNESTO SCHADRACK, 105 - AGUA VERDE, 
BLUMENAU-SC CEP: 89.042-220, inscrita no CNPJ sob o nº 10.944.321/0001-06, neste ato representada Pelo seu Proprietário, 
Sr. MICHEL CAMPOS DE CASTRO; METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, situada na ESTRADA BOA ESPERANÇA, Nº 1918 - FUNDO CANOAS, RIO DO SUL-SC CEP: 89.163-920, inscrita no CNPJ 
sob o nº 83.157.032/0001-22, neste ato representada Pela sua Sócia Administradora, Sr. HELENA MARIA WOITEXEN; MF DE 
ALMEIDA &amp; CIA LTDA ME pessoa jurídica de direito privado, situada na RUA SEBASTIÃO FURTADO, Nº 101 - CENTRO, 
LAGES-SC CEP: 88.501-140, inscrita no CNPJ sob o nº 05.021.932/0001-34, neste ato representada Pelo seu Sócio 
Administrador, Sr. MÁRCIO FREITAS DE ALMEIDA; PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME pessoa 
jurídica de direito privado, situada na AV CALDAS JUNIOR, 456 - SALA 02 - TRES VENDAS , ERECHIM-RS CEP: 99.713-190, 
inscrita no CNPJ sob o nº 27.806.274/0001-29, neste ato representada Pela sua Sócia Administradora, Sr. FABIANA 
DOMINGUES; SOLDAGÁS COMÉRCIO DE GASES E SOLDAS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na AVENIDA 
CORONEL APARICIO BORGES, Nº 1274 - GLÓRIA, PORTO ALEGRE-RS CEP: 90.680-570, inscrita no CNPJ sob o nº 
91.668.137/0001-74, neste ato representada Pelo seu Sócio Administrador, Sr. RODRIGO DE GODOY MOTTA; TARCAL 
COMERCIO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS EIRELI pessoa jurídica de direito privado, situada na AV DO 
CONTORNO GUARANY, 246 - PARQUE IRACEMA, ANAPOLIS-GO CEP: 75.063-010, inscrita no CNPJ sob o nº 24.237.168/0001-
83, neste ato representada Pela sua Proprietária, Sr. TAIS DOS REIS CAMPOS LINDOSO, doravante 
denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, Resolução nº 44, de 30 de junho de 2020, Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores nos casos omissos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso dos órgãos e 
entidades dos entes da federação consorciados, na condição de Órgão participante desta licitação de acordo com os 
quantitativos estimados, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da clausula 
décima quarta.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES/ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO 
2.1 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela da 
cláusula décima quinta. 
2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento entre os Órgãos participantes. 
2.2.1 – Cabe ao Órgão gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens. 
2.2.2 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens. 
2.3 – Nos casos de remanejamento entre os Órgãos Participantes, fica o Fornecedor ciente da área territorial de atuação do 
consórcio CINCATARINA.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP  deverá ser realizado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante. 
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de 
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra. 
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da 
autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a 
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor. 
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas 
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de entrega dos mesmos.  
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CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR, 
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal. 
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta 
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e Arquivo XML, emitida em nome/CNPJ do Órgão Participante. 
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na 
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA. 
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 
correção monetária. 
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta; 
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas eventuais trocas durante a garantia; 
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante; 
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Controle de Execução 
de Licitação Compartilhada do CINCATARINA(L-CIN), “on line”, disponibilizado pelo CINCATARINA;  
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto 
ao Órgão Gerenciador através do Sistema (L-CIN);   
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio 
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, 
será prorrogado ao próximo dia útil. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação 
as contratações do Órgão Participantes as seguintes sanções:  
a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa 
Catarina - CINCATARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por 
cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, 
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da 
contratação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores; 8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
8.1.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 8.1.4 – Não havendo êxito nas 
negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
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e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA ou com 
qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993; f) For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA ou qualquer um dos 
Municípios Consorciados, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
g) Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos 
procedimentos de controle da execução do objeto contratual. 
9.2 – O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a)  por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2020 e seguintes. 
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 11.1 – A presente Ata de Registro de Preços 
está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n° 012590/2020 - e, Pregão, na forma Eletrônica nº 0034/2020 
- CINCATARINA, Registro de Preços, realizado pelo CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Órgão 
Gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 15/10/2020 à 31/08/2021. 
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado. 
12.2.1 – O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a um ano, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57 
da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador (CINCATARINA) 
ou para os Órgãos Participantes, a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir (independentemente da sua 
estimativa de consumo). 
13.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante poderá comprar 
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e 
que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante. 
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
13.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o 
Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA) e os Órgãos Participantes, nos termos do Edital 
da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger 
as relações entre as partes, para todos os fins.  

 

 

    

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS DOM 
   

14.1 – Tabela de itens e preços registrados:  
  

    

Item
  

Unid. Descrição Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Valor Total 

1 UNIDADE 
APARELHO DE ULTRASSOM.  
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN13176)  
 

GE MEDICAL 
SYSTEMS 
VERSANA 
PREMIER 

10 R$ 100.000,00 R$ 1.000.000,00 

2 UNIDADE 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DIGITAL, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 21 LITROS E 
MÁXIMA DE 25 LITROS. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIM10375) 

ALT 21 
LITROS 
DIGITAL 
PLUS 

120 R$ 3.010,00 R$ 361.200,00 

3 UNIDADE 
AUTOCLAVE HORIZONTAL DIGITAL, 
CAPACIDADE MÍNIMA 30 LITROS E MÁXIMA 
DE 45 LITROS. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIM10373) 

STERMAX 
SUPER TOP 
30L 

120 R$ 4.400,00 R$ 528.000,00 

4 UNIDADE 
AUTOCLAVE HORIZONTAL DIGITAL, 
CAPACIDADE MÍNIMA 50 LITROS E MÁXIMA 
DE 60 LITROS. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIM10374) 

STERMAX 
SUPER TOP 
60L 

75 R$ 7.300,00 R$ 547.500,00 

5 UNIDADE 
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA DIGITAL. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10376) 

LÍDER P200C 185 R$ 718,00 R$ 132.830,00 
       

 

 



17/10/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3293

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 65

 

 

6 UNIDADE 
BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10377) 

BALMAK 
ELP25BB 140 R$ 500,00 R$ 70.000,00 

7 UNIDADE 
BISTURI ELETRÔNICO DIGITAL. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CM10379) 

EMAI 
TRANSMAI 
BP400 
DIGITAL 

25 R$ 29.310,00 R$ 732.750,00 

8 UNIDADE 
BISTURI ELETRÔNICO. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIM10531) 

EMAI 
TRANSMAI 
BP 100 PLUS 

65 R$ 3.500,00 R$ 227.500,00 

9 UNIDADE 
CAMA HOSPITALAR FAWLER MANUAL COM 
3 MANIVELAS. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIM10385) 

ALFRS ALF-
CH AC01 210 R$ 2.068,00 R$ 434.280,00 

10 UNIDADE 
CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINA. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10387) 

BIOTECNO 
BT1100/340 70 R$ 7.000,00 R$ 490.000,00 

11 UNIDADE 
CARDIOVERSOR. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN12965) 

ECAFIX 
MDF03B 50 R$ 13.190,00 R$ 659.500,00 

12 UNIDADE 
CARRO DE EMERGÊNCIA. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIM10782) 

LEVITA LV 61 110 R$ 1.649,00 R$ 181.390,00 

13 UNIDADE 
CENTRÍFUGA LABORATORIAL. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10390) 

DAIKI TITAN 
8x15 20 R$ 2.675,00 R$ 53.500,00 

14 UNIDADE 
COLPOSCÓPIO BINOCULAR ILUMINADO. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN13126) 

MEDPEJ 
PE7000V 15 R$ 14.999,99 R$ 224.999,85 

15 UNIDADE 
CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10806) 

LONGFIAN 
SCITECH JAY 
5AW 

100 R$ 4.400,00 R$ 440.000,00 

16 UNIDADE 
DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO 
(DEA). ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIM10393) 

INSTRAMED 
I.ON LCD 90 R$ 5.697,00 R$ 512.730,00 

17 UNIDADE 
DETECTOR FETAL DIGITAL DE MESA. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10395) 

MD FD-300D 180 R$ 470,00 R$ 84.600,00 

18 UNIDADE 
DETECTOR FETAL DIGITAL PORTÁTIL. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10396) 

MEDPEJ 
DF7001D 265 R$ 274,99 R$ 72.872,35 

19 UNIDADE 
ELETROCARDIÓGRAFO. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN13123) 

ALFAMED 
COMPASSUS 
3000 

39 R$ 4.200,00 R$ 163.800,00 

20 UNIDADE FOCO CLÍNICO. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIM10397) 

LEVITA LV 
107 240 R$ 259,79 R$ 62.349,60 

21 UNIDADE 
FOTÓFORO COM SUPORTE PARA CABEÇA. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10819) 

MISSOURI 
MIKATOS 
080LED 

52 R$ 1.575,00 R$ 81.900,00 

22 UNIDADE 
KIT OTOSCÓPIO E OFTALMOSCÓPIO. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10400) 

MD OMNI 
3000 LED 185 R$ 1.040,00 R$ 192.400,00 

23 UNIDADE 
LAVADORA ULTRASSÔNICA. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10401) 

D700 BIO 
FREE 6L 50 R$ 1.200,00 R$ 60.000,00 

25 UNIDADE 
MACA FIXA RECLINÁVEL. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIM10402) 

OLIMEDIC 
OLI 126 200 R$ 373,00 R$ 74.600,00 

26 UNIDADE 
MACA GINECOLÓGICA SIMPLES. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10403) 

ALFRS ALF-
MED AC 02 90 R$ 608,00 R$ 54.720,00 

27 UNIDADE 
MESA AUXILIAR PARA CONSULTÓRIO 
MÉDICO E PROCEDIMENTOS 
HOSPITALARES. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIM10404) 

LEVITA LV 
182I 270 R$ 344,57 R$ 93.033,90 

28 UNIDADE 
MESA GINECOLÓGICA ELÉTRICA. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10764) 

GIGANTE 
RECÉM 
NASCIDO CE-
9000-G 

25 R$ 9.400,00 R$ 235.000,00 

29 UNIDADE 
MONITOR DE SINAIS VITAIS. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10804) 

ALFAMED 
VITA I80 74 R$ 5.970,00 R$ 441.780,00 
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30 UNIDADE 
OFTALMOSCÓPIO. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIM10409) 

MD OMNI 
3000 
HALÓGENA 

70 R$ 460,00 R$ 32.200,00 

31 UNIDADE 
OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10410) 

ALFAMED 
SENSE 10 320 R$ 1.050,00 R$ 336.000,00 

32 UNIDADE 
POLTRONA HOSPITALAR PARA 
SOROTERAPIA E COLETA DE SANGUE. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10411) 

ALFRS ALF 
PHDM 195 R$ 794,00 R$ 154.830,00 

33 UNIDADE 
SELADORA MANUAL DE BANCADA. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10413) 

CRISTÓFOLI 200 R$ 585,00 R$ 117.000,00 

34 UNIDADE 

VENOSCÓPIO ADULTO. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIM10775) 

LABOR 
IMPORT 
DUAN 
VENOSCÓPIO 
IV PLUS 

55 R$ 1.610,99 R$ 88.604,45 

35 UNIDADE 
AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO DIGITAL. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10370) 

KONDENTEC
H YG-100 70 R$ 490,00 R$ 34.300,00 

36 UNIDADE 
APARELHO DE ULTRASSOM 
ODONTOLÓGICO COM JATO DE 
BICARBONATO.  ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIM10371) 

KONDENTEC
H SCALER 
JET 

100 R$ 999,99 R$ 99.999,00 

37 UNIDADE 
APARELHO PARA LASERTERAPIA PORTÁTIL.  
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN13138) 

MMOPTICS 
LASER DUO 
ILIB 

12 R$ 2.750,00 R$ 33.000,00 

38 UNIDADE 
APARELHO RADIOGRÁFICO 
ODONTOLÓGICO.  ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIN12966) 

D700 MAX 
COLUNA 
MOVEL 

30 R$ 5.500,00 R$ 165.000,00 

39 UNIDADE 
BANQUETA/ BANCO / MOCHO GIRATÓRIO. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10378) 

CONKAST 
CNK 1400 140 R$ 200,00 R$ 28.000,00 

40 UNIDADE 
BOMBA A VÁCUO ASPIRADORA DE SANGUE 
E SECREÇÕES. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIM10380) 

NEVONI 
5005BRST 105 R$ 279,60 R$ 29.358,00 

41 UNIDADE 
BOMBA À VÁCUO PARA USO 
ODONTOLÓGICO. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIM10381) 

EVOXX EVO1 70 R$ 3.081,69 R$ 215.718,30 

42 UNIDADE 
CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12967) 

DENTEMED 
MAGNUS 
PRIME FLEX 
+ OPCIONAIS 

53 R$ 6.499,00 R$ 344.447,00 

43 UNIDADE 

CANETA ODONTOLÓGICA DE ALTA 
ROTAÇÃO.  ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12961) 

DENTEMED 
CANETA 
ALTA 
ROTAÇÃO  
PRIME 
CX207-W-2 

240 R$ 268,00 R$ 64.320,00 

44 UNIDADE 
CONTRA-ÂNGULO ODONTOLÓGICO. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12962) 

DENTEMED 
CONTRA 
ÂNGULO 
PRIME CX235  

190 R$ 360,00 R$ 68.400,00 

45 UNIDADE 
PEÇA RETA ODONTOLÓGICA. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12964) 

DENTEMED 
PEÇA RETA 
PRIME CX235  

130 R$ 337,90 R$ 43.927,00 

46 UNIDADE 
MICROMOTOR ODONTOLÓGICO. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12963) 

DENTEMED 
MICROMOTO
R PRIME 
CX235  

210 R$ 342,00 R$ 71.820,00 

48 UNIDADE 
COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10391) 

DENTEMED 
PRIME AIR 40 
LITROS 

99 R$ 1.500,00 R$ 148.500,00 

49 UNIDADE 
DESTILADOR DE ÁGUA PORTÁTIL. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10394) 

KONDENTEC
H AQUA-
TECH 

110 R$ 501,00 R$ 55.110,00 

51 UNIDADE 
LASER CIRÚRGICO ODONTOLÓGICO. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN12971) 

MMOOPTICS 
LASER TW 
SURGICAL 

20 R$ 18.000,00 R$ 360.000,00 
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52 UNIDADE 
MOCHO GIRATÓRIO SEM ENCOSTO.  
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10406) 

MAIART NINA 
SEM 
ENCOSTO 

90 R$ 200,00 R$ 18.000,00 

53 UNIDADE 
MOCHO ODONTOLÓGICO. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS. 
(CIM10407) 

GIGANTE 
PRODUTOS 
MÉDICOS 
MG1011 

140 R$ 400,00 R$ 56.000,00 

54 UNIDADE 
NEGATOSCÓPIO ODONTOLÓGICO. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10408) 

ESSENCE 
DENTAL SLIM 
LED 

70 R$ 248,40 R$ 17.388,00 

55 UNIDADE 
RAIO-X ODONTOLÓGICO PANTOGRÁFICO 
DE PAREDE. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN12969)  
 

SAEVO AXR 
PANTOGRÁFI
CO PAREDE 

24 R$ 6.600,00 R$ 158.400,00 

56 UNIDADE 

SENSOR RADIOGRÁFICO DIGITAL 
INTRAORAL.  ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIM10783) 

ALLIAGE 
SAEVO 
DIGITAL 
SENSOR - 
TAMANHO 02 
+ KIT 
POSICIONAD
OR 

13 R$ 9.999,00 R$ 129.987,00 

57 UNIDADE 
APARELHO DE ULTRASSOM TERAPÊUTICO 
PARA FISIOTERAPIA. ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS CONFORME FOLHA DE DADOS.  
(CIM10528) 

IBRAMED 
SONOPULSE 
COMPACT 

70 R$ 1.350,00 R$ 94.500,00 

60 UNIDADE 
BICICLETA ERGOMÉTRICA HORIZONTAL.  
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN13125) 

EMBREEX 
367SX 30 R$ 5.800,00 R$ 174.000,00 

61 UNIDADE 
CADEIRA DE RODAS ADULTO OBESO. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10383) 

CDS MAX 
OBESO 150 R$ 2.050,00 R$ 307.500,00 

62 UNIDADE 
CADEIRA DE RODAS ADULTO. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIM10382) 

DUNE ACTIVE 
NM 300 R$ 854,90 R$ 256.470,00 

63 UNIDADE 
CRIOCAUTÉRIO DERMATOLÓGICO. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN13121) 

NITROSPRAY 
NT350 30 R$ 3.099,99 R$ 92.999,70 

Total Global (R$): 12.009.014,15 
 

 

    

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 
   

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: 
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Fornecedor Itens Valor Total 
AGUAMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA  2 R$ 361.200,00 

ALFA MED SISTEMAS MÉDICOS LTDA  19; 29; 31 R$ 941.580,00 
ALFRS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA EPP  9; 26; 32 R$ 643.830,00 
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA  13; 21; 34; 62; 63 R$ 573.474,15 
BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  10 R$ 490.000,00 
CAROLAYNE CARBONI BERNARDO  37; 51 R$ 393.000,00 
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES MACROSUL 
LTDA  17; 22; 30 R$ 309.200,00 

DENTAL ALTA MOGIANA COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA  23; 38; 55; 56 R$ 513.387,00 

DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA  42; 43; 44; 45; 46; 48 R$ 741.414,00 
G. R. COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS EIRELI  14; 18 R$ 297.872,20 
G.P. VEZONO EIRELI  28; 53 R$ 291.000,00 
GE HEALTHCARE DO BRASIL COMERCIO E SERVICOS PARA 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA  1 R$ 1.000.000,00 

HILDON CHAVES  11 R$ 659.500,00 
HOSPI BIO  INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES 
EIRELI EPP  12; 20; 27 R$ 336.773,50 

INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA  16 R$ 512.730,00 
ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI  25; 39; 52 R$ 120.600,00 
KCRS COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP  5 R$ 132.830,00 
KONDENTECH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  35; 36; 49 R$ 189.409,00 
M.H.M. DO COUTO COMERCIAL ME  8 R$ 227.500,00 
MARCOS JEFFERSON BORGES SANTOS  60 R$ 174.000,00 
MEDICALBLU EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI  7 R$ 732.750,00 
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA  40; 61 R$ 336.858,00 
MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME  4; 41; 54 R$ 780.606,30 
PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME  57 R$ 94.500,00 
SOLDAGÁS COMÉRCIO DE GASES E SOLDAS LTDA  15 R$ 440.000,00 
TARCAL COMERCIO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
EIRELI  3; 6; 33 R$ 715.000,00 

Total Global (R$): 12.009.014,15 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA NºATC017621_2020
Publicação Nº 2682229

 

 

 

  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 017621/2020 - e 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0037/2020 - CINCATARINA 
REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA N° ATC017621/2020  

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, presentes de um lado, o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, com 
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, 
com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 13º ANDAR-SALA 1305, CENTRO EXECUTIVO IMPERATRIZ - 
BAIRRO CANTO, NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS-SC, CEP: 88.070-800, neste ato representado por seu DIRETOR 
EXECUTIVO, Sr. ELÓI RONNAU, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e o  CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA GENERAL LIBERATO 
BITTENCOURT,1885, 13º ANDAR - SALA 1305, CENTRO EXECUTIVO IMPERATRIZ - BAIRRO CANTO, FLORIANÓPOLIS-SC CEP: 
88.070-800 inscrito no CNPJ sob nº. 12.075.748/0001-32, neste ato representado pelo DIRETOR EXECUTIVO Sr. ELÓI 
RÖNNAU; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na RUA AGRIPINO VARGAS,303 , SAIDA ARACA - PARQUE EXPOSICOES , ABELARDO LUZ -SC CEP: 89.830-000 
inscrito no CNPJ sob nº. 10.532.003/0001-20, neste ato representado pelo SECRETÁRIA DE SAÚDE Sr. SANDRA MARA DE 
SOUZA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na RUA NEREU RAMOS,333 - CENTRO, CAMPOS NOVOS-SC CEP: 89620-000 inscrito no CNPJ sob nº. 08.595.042/0001-24, 
neste ato representado pelo SECRETÁRIA DE SAÚDE Sr. MAYARA DA SILVA ANTUNES SERENA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ITUPORANGA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA JOAQUIM BOEING,40 - CENTRO, 
ITUPORANGA-SC CEP: 88400000 inscrito no CNPJ sob nº. 11.407.443/0001-18, neste ato representado pelo SECRETÁRIO DE 
SAÚDE Sr. JOSÉ CARLOS DE FARIAS; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA DO SUL pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na RUA TAMANDARE,SN - CENTRO, LINDÓIA DO SUL-SC CEP: 89735000 inscrito no CNPJ 
sob nº. 78.510.112/0001-80, neste ato representado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. NEIVA LUCIA PEREIRA 
CHAVES VON DENTZ ; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na RUA MIGUEL COUTO,800 - CENTRO, ORLEANS-SC CEP: 88870-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
03.230.443/0001-67, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE Sr. MURILO DEBIASI FERRAREIS; 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAULO LOPES pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R JOSE 
PEREIRA DA SILVA,S/N - CENTRO , PAULO LOPES-SC CEP: 88.490-000 inscrito no CNPJ sob nº. 08.289.417/0001-28, neste 
ato representado pelo SECRETÁRIO DE SAÚDE Sr. ALFREDO RODOLFO SCHMIDT HEBBEL BUSH; FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na PC LEONARDO SELL ,40 
- CENTRO, RANCHO QUEIMADO -SC CEP: 88.470-000 inscrito no CNPJ sob nº. 09.522.642/0001-25, neste ato representado 
pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. MARCOS EGER; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede administrativa na R. PREF. OCTÁVIO URBANO SIMON,267 - CENTRO, XAVANTINA-SC 
CEP: 89780-000 inscrito no CNPJ sob nº. 10.441.099/0001-10, neste ato representado pelo GESTORA DE SAÚDE Sr. JESSICA 
PAULA PINSSETTA; MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA 
DOS PIONEIROS,109 - CENTRO, AGROLÂNDIA-SC CEP: 88.420-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.582/0001-44, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. URBANO JOSE DALCANALE; MUNICÍPIO DE CAÇADOR pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na AVENIDA SANTA CATARINA,195 - CENTRO, CAÇADOR-SC CEP: 89500-000 inscrito 
no CNPJ sob nº. 83.074.302/0001-31, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. SAULO SPEROTTO; MUNICÍPIO 
DE CAPINZAL pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. CARMELO ZOCOLLI,155 - CENTRO, 
CAPINZAL-SC CEP: 89.665-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.939.406/0001-07, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. NILVO DORINI; MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na R. DOM DANIEL HOSTIN,930 - CENTRO, CELSO RAMOS-SC CEP: 88.598-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
78.493.343/0001-22, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. ONDINO RIBEIRO DE MEDEIROS; MUNICÍPIO DE 
DONA EMMA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA ALBERTO KOGLIN,3493 - CENTRO, 
DONA EMMA-SC CEP: 89.155-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.426/0001-83, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. NERCI BARP; MUNICÍPIO DE FRAIBURGO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na AVENIDA RIO DAS ANTAS,185 - CENTRO, FRAIBURGO-SC CEP: 89580-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.947.979/0001-74, 
neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. CLAUDETE GHELLER MATHIAS; MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA ADOLFO SOLETTI,750 - CENTRO, FREI ROGÉRIO-SC CEP: 
89530-000 inscrito no CNPJ sob nº. 01.616.039/0001-09, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JAIR DA 
SILVA RIBEIRO; MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. MANOEL 
ROLIM DE MOURA,825 - CENTRO, GUATAMBÚ-SC CEP: 89.817-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.990.206/0001-12, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO Sr. SILVESTRE FAVARO; MUNICÍPIO DE IBICARÉ pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na R. DOM PEDRO II,133 - CENTRO, IBICARÉ-SC CEP: 89.640.000 inscrito no 
CNPJ sob nº. 82.939.448/0001-30, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. GIANFRANCO VOLPATO; 
MUNICÍPIO DE IRANI pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA ELIRIO DE GREGORI,67 - 
CENTRO, IRANI-SC CEP: 89680-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.939.455/0001-31, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. SIVIO ANTONIO LEMOS DAS NEVES; MUNICÍPIO DE ITÁ pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na PRAÇA DR. ALDO IVO STUMPF,100 - CENTRO, ITÁ-SC CEP: 89760-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
83.024.240/0001-53, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. JAIRO LUIZ SARTORETTO; MUNICÍPIO DE 
JOAÇABA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na AV. XV DE NOVEMBRO,378 - CENTRO, 
JOAÇABA-SC CEP: 89600-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.939.380/0001-99, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. DIOCLESIO RAGNINI; MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na RUA 31 DE MARÇO,1050 - CENTRO, LACERDÓPOLIS-SC CEP: 89660-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
82.939.471/0001-24, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. SÉRGIO LUIZ CALEGARI; MUNICÍPIO DE 
LAJEADO GRANDE pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. VITÓRIA,503 - CENTRO, LAJEADO 
GRANDE-SC CEP: 89.828-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.993.077/0001-16, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. NOELI JOSÉ DAL MAGRO; MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS pessoa jurídica de direito público interno, com sede  
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administrativa na RUA ARTHUR BARTH,300 - CENTRO, LEBON RÉGIS-SC CEP: 89.515-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
83.074.310/0001-88, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. DOUGLAS FERNANDO DE MELLO; MUNICÍPIO DE 
LINDÓIA DO SUL pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA TAMANDARÉ,98 - CENTRO, 
LINDÓIA DO SUL-SC CEP: 89.735-000 inscrito no CNPJ sob nº. 78.510.112/0001-80, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. GENIR LOLI; MUNICÍPIO DE LONTRAS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
PÇA. HENRIQUE SCHROEDER,01 - CENTRO, LONTRAS-SC CEP: 89.182-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.665/0001-33, 
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. MARCIONEI HILLESHEIM; MUNICÍPIO DE MATOS COSTA pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA MANOEL LOURENÇO DE ARAÚJO,137 - CENTRO, MATOS 
COSTA-SC CEP: 89420-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.566/0001-51, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL 
Sr. RAUL RIBAS NETO; MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na RUA 20 DE MAIO,100 - CENTRO, MORRO DA FUMAÇA-SC CEP: 88.830-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.000.323/0001-02, 
neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. AGENOR CORAL; MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na RUA SANTO INÁCIO,126 - CENTRO, NOVA TRENTO-SC CEP: 88.270-000 
inscrito no CNPJ sob nº. 82.925.025/0001-60, neste ato representado pelo CHEFE DE GABINETE Sr. SALVIO OSMAR TONINI; 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. PADRE JOÃO 
BOTERO,485 - CENTRO, PASSOS MAIA-SC CEP: 89.687-000 inscrito no CNPJ sob nº. 95.993.085/0001-62, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. LEOMAR ROBERTO LISTONI; MUNICÍPIO DE PERITIBA pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na R. FREI BONIFÁCIO,63 - CENTRO, PERITIBA-SC CEP: 89.750-000 inscrito no CNPJ 
sob nº. 82.815.085/0001-20, neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. NEUSA KLEIN MARASCHINI; MUNICÍPIO 
DE PIRATUBA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. GOVERNADOR JORGE LACERDA,133 - 
CENTRO, PIRATUBA-SC CEP: 89.667-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.815.481/0001-58, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. OLMIR PAULINHO BENJAMINI; MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na RUA DO COMÉRCIO,780 - CENTRO, RIO DAS ANTAS-SC CEP: 89550-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
83.074.294/0001-23, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. RONALDO DOMINGOS LOSS; MUNICÍPIO DE RIO 
DOS CEDROS pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA NEREU RAMOS,205 - CENTRO, RIO 
DOS CEDROS-SC CEP: 89.121-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.806/0001-18, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. MARILDO DOMINGOS FELIPPI; MUNICÍPIO DE SALETE pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na RUA DO SANTUÁRIO,162 - CENTRO, SALETE-SC CEP: 89.196-000 inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.723/0001- 
29, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICPAL EM EXERCÍCIO Sr. ADROALDO BROCARDO; MUNICÍPIO DE SANTA 
CECÍLIA pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na R. JOÃO GOETHEN SOBRINHO,555 - CENTRO, 
SANTA CECÍLIA-SC CEP: 89.540-000 inscrito no CNPJ sob nº. 85.997.237/0001-41, neste ato representado pelo PREFEITA 
MUNICIPAL Sr. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA; MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na R. BRUNO PIECZARKA,154 - CENTRO, SANTA TEREZINHA-SC CEP: 89.199-000 inscrito no 
CNPJ sob nº. 95.951.323/0001-77, neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Sr. VALQUIRIA SCHWARZ; MUNICÍPIO 
DE SÃO BONIFÁCIO pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na AV. 29 DE DEZEMBRO,12 - 
CENTRO, SÃO BONIFÁCIO-SC CEP: 88.485-000 inscrito no CNPJ sob nº. 82.892.340/0001-39, neste ato representado pelo 
PREFEITO MUNICIPAL Sr. RICARDO DE SOUZA CARVALHO; MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na PRAÇA LEOPOLDO FRANCISCO KRETZER,01 - CENTRO, SÃO PEDRO DE 
ALCÂNTARA-SC CEP: 88.125-000 inscrito no CNPJ sob nº. 01.613.101/0001-09, neste ato representado pelo PREFEITO 
MUNICIPAL Sr. ERNEI JOSÉ STAHELIN; MUNICÍPIO DE TANGARÁ pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na AVENIDA IRMÃOS PICOLLI,267 - CENTRO, TANGARÁ-SC CEP: 89642-000 inscrito no CNPJ sob nº. 
82.827.999/0001-01, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL Sr. NADIR BAÚ DA SILVA; MUNICÍPIO DE TIMBÓ 
GRANDE pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na RUA SANTA CECILIA,385 - CENTRO, TIMBO 
GRANDE-SC CEP: 89545-000 inscrito no CNPJ sob nº. 78.497.492/0001-60, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL 
Sr. ARI JOSE GALESKI doravante denominado ÓRGÃO PARTICIPANTE, RESOLVEM Registrar os Preços da empresa:  INGA 
CAMINHOES LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na ROD BR 101, S/N - BARRACAO, IÇARA-SC CEP: 88.820-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 23.008.729/0001-00, neste ato representada PELO SEU PROCURADOR, Sr. ALBERTO JOSÉ 
GIARETTA; TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na AV SECRETARIO DIVINO 
PADRAO, 1590 - SANTO ANTONIO, SETE LAGOAS-MG CEP: 35.702-075, inscrita no CNPJ sob o nº 20.538.689/0001-10, neste 
ato representada PELO SEU SÓCIO ADMINISTRATIVO, Sr. LUCIANO MIRANDA CHAGAS, doravante 
denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, Resolução nº 44, de 30 de junho de 2020, Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores nos casos omissos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de VEÍCULOS TIPO VAN MINIBUS, NOVOS, ZERO KM, para uso dos órgãos e entidades dos entes da federação 
consorciados, na condição de Órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados no Anexo V, durante 
o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da clausula décima quarta desta Ata.  

CLÁUSULA SEGUNDA – ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO 
2.1 – Os quantitativos estimados para consumo são formados pela demanda apresentada pelos Órgãos Participantes e pelo 
CINCATARINA. 
2.2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela da 
Clausula Décima Quinta. Esses quantitativos não vinculam qualquer obrigação do CINCATARINA ou Órgãos Participantes e não 
geram qualquer Direito ao Fornecedor. 
2.3 – As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento entre os Órgãos Participantes e/ou 
Órgão Gerenciador. 
2.3.1 – Cabe ao Órgão Gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens. 
2.3.2 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens. 
2.4 - Nos casos de remanejamento entre os Órgãos Participantes ou entre o Órgão Gerenciador, fica o Fornecedor ciente da 
área territorial de atuação do consórcio CINCATARINA.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP  deverá ser realizado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante. 
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de 
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra. 
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de recebimento 
da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 - Desde que formalmente justificado a impossibilidade de entrega de até 60 (sessenta) dias, os itens 1 e 2 deste Edital, 
terão com prazo máximo de entrega será de 120 (cento e vinte) dias. 
3.1.5 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a 
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Os veículos deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na Autorização de 
Fornecimento. 
3.3 - Os veículos deverão ser transportados através de veículo apropriado, não sendo permitido o deslocamento com o veículo 
rodando, e todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Município Contratante correrão por conta do Fornecedor; 
3.4 – Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos que seu veículo 
oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre condução econômica, instruções sobre a importância da 
manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre a garantia do veículo; 
3.5 - Será considerado Zero Quilômetro, o veículo cujo hodômetro não esteja com a quilometragem superior a 50 (cinquenta) 
quilômetros; 
3.6 - A garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior àquela contida no descritivo do item, e deverá estar 
igual àquela apresentada e aceita na proposta. 
3.7 - O veículo novo não deverá estar registrado ou licenciado, sendo o primeiro emplacamento obrigatoriamente realizado 
pelo Órgão Participante que constar da autorização de fornecimento.  

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 
4.1 – O pagamento pela aquisição do objeto da presente ATA, será feito pelo Órgão Participante em favor do FORNECEDOR, 
mediante depósito bancário em sua conta corrente, ou diretamente ao representante legal. 
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias, após a data de recebimento dos itens, objeto desta 
ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e Arquivo XML, emitida em nome/CNPJ do Órgão Participante. 
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na 
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA. 
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou 
técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento 
de preços ou correção monetária. 
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
I. fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 
II. entregar o documento de Certificado de Registro do Veículo – CRV com as devidas alterações no qual deverá constar que o 
veículo é uma ambulância, conforme normas do DETRAN/SC; 
III. fornecer o objeto desta Licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta; 
IV. prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 
V. responsabilizar-se por todas as despesas/custos oriundas das entregas, bem como de suas eventuais trocas durante a 
garantia; 
VI. enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante; 
VII. lançar o atendimento para cada Autorização de Fornecimento, e inclusão da Nota Fiscal no Sistema de Controle de 
Execução de Licitação Compartilhada do CINCATARINA (L-CIN), on-line, disponibilizado pelo CINCATARINA; 
VIII. manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista 
junto ao Órgão Gerenciador através do Sistema L-CIN; 
IX. acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio 
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, 
será prorrogado ao próximo dia útil; 
X. o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada; 
XI. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do Objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 
XII. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias, o objeto com avarias ou defeitos; 
XIII. responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive as 
despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e, eventuais perdas ou dano; 
XIV. responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, 
ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas 
ao cumprimento deste Edital.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação 
as contratações do Órgão Participantes as seguintes sanções: I. advertência; 
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II. suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa 
Catarina – CINCATARINA, bem como com qualquer um dos Municípios Consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
III. por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do Objeto, fica(m) o(s) Fornecedor(es) sujeito(s) à multa de 0,5% (meio 
por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do Contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o 
efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias; 
IV. em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do Objeto, poderá ser aplicada multa de 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valor do Contrato, ou proporcional por cada descumprimento; 
V. transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no Contrato, será considerado rescindido o Contrato, 
cancelado o Registro de Preços e aplicada multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da 
contratação; 
VI. dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos Municípios 
Consorciados, poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme o caso, após o devido Processo 
Administrativo de reconhecimento da responsabilidade.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei Federal nº 
8.666, de 1993. 
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores. 8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
I. convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
II. frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e 
III. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
8.1.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 8.1.4 – Não havendo êxito nas 
negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; II. Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento 
de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV. Tiver presentes razões de interesse público; 
V. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA ou com 
qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993; VI. For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA ou qualquer um 
dos Municípios Consorciados, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
VII. Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização 
dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual. 
9.2 – O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão 
formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
I.  por razão de interesse público; ou 
II. a pedido do fornecedor.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2020 e seguintes. 
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 11.1 – A presente Ata de Registro de Preços 
está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico "e-PAL" n° 017621/2020 - e, Pregão, na forma Eletrônica nº 
0037/2020 - CINCATARINA, Registro de Preços, realizado pelo CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA, Órgão Gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 16/10/2020 à 15/10/2021. 
12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado. 
12.2.1 – O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a um ano, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57  
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da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador (CINCATARINA) 
ou para os Órgãos Participantes, a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir (independentemente da sua 
estimativa de consumo). 
13.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante poderá comprar 
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e 
que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante. 
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
13.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o 
Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA) e os Órgãos Participantes, nos termos do Edital 
da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a reger 
as relações entre as partes, para todos os fins.  

 

 

      

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS DOM 
     

14.1 – Tabela de itens e preços registrados:  
   

      
Item

  
Unid. Descrição Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Valor Total 

1 UNIDADE 

VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO 
ALTO 15 + 1 LUGARES TIPO C, CONFORME 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS 
NA FOLHA DE DADOS (CIN13266). 

PEUGEOT 
BOXER 
MINIBUS 
15+1 
PASSAGEIRO
S 2.0L 
TURBO 
DIESEL 
MANUAL 
2020/2021 

80 R$ 188.000,00 R$ 15.040.000,00 

2 UNIDADE 

VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO 
ALTO COM O MÍNIMO DE 17 + 1 LUGARES 
TIPO D, CONFORME CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS DESCRITAS NA FOLHA DE DADOS 
(CIN13267). 

MERCEDES-
BENZ 
SPRINTER 
VAN 17+1 
PASSAGEIRO
S 516 CDI 
2.2L TURBO 
DIESEL 
MANUAL 
2020/2021 

80 R$ 211.790,00 R$ 16.943.200,00 

Total Global (R$): 31.983.200,00 
 

 

      

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 
    

15.1 – Estimativa de consumo de cada item: 
  

      

Fornecedor Itens Valor Total 
INGA CAMINHOES LTDA  2 R$ 16.943.200,00 
TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA  1 R$ 15.040.000,00 

Total Global (R$): 31.983.200,00 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0009/2020
Publicação Nº 2682535

Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA
Aviso de Dispensa de Licitação
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO Nº 22145/2020-e
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0009/2020
Contratada: Saquetti Equipamentos e Sistemas Para Ponto e Acesso Ltda
Valor: Valor total de R$ 2.820,00 (dois mil, oitocentos e vinte reais), divididos em 12 (doze) parcelas iguais e mensais de 
R$ 235,00 (duzentos e trinta e cinco reais) cada.
Objeto: Fornecimento de licença de uso para utilização do software Ponto Secullum Web (Plano Ultimate 75), no modelo 
SaaS (Software as a Service), contemplando os serviços de implantação (ativação e parametrização do sistema, migração 
de dados do sistema legado e treinamento para usuários), suporte técnico e a entrega de app para smartphone para uti-
lização dos empregados públicos do CINCATARINA. Fundamento da Dispensa de licitação: art. 24, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93. Justificativa: A contratação dos serviços decorre da peculiaridade e especificidade do objeto, bem como 
da necessidade do Consórcio Público em razão da obrigatoriedade de realizar o controle de jornada de trabalho de seus 
empregados públicos, atendendo as disposições legais, regulamentares e portarias do Ministério do Trabalho e Emprego, 
controlando assiduidade e pontualidade, subsidiando cálculos de horas extras e descanso, visualização de cartão ponto, 
registros de entradas e saídas, disponibilização de aplicativo e recursos adicionais aplicáveis.

Florianópolis (SC), 16 de outubro de 2020.

ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN19705-0017-0004-CINCATARINA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0025392020
Publicação Nº 2683041

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN19705
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
ATA: AT20CIN17656
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 85-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 02/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN19706-0001-0005-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-
PAL0025392020

Publicação Nº 2683042

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN19706
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
ATA: AT20CIN17644
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 85-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 02/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN19740-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683043

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN19740
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN17837
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 19-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 02/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN20109-0171-0004-DONA EMMA-AFB PRIME INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS - EIRELI-PAL0025392020

Publicação Nº 2683045

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20109
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: AFB PRIME INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI
ATA: AT20CIN17759
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 121-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 07/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN20110-0017-0005-CINCATARINA-AFB PRIME INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS - EIRELI-PAL0025392020

Publicação Nº 2683046

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20110
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AFB PRIME INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI
ATA: AT20CIN17740
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 121-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 07/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN20225-0017-0005-CINCATARINA-AFB PRIME INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS - EIRELI-PAL0025392020

Publicação Nº 2683047

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20225
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AFB PRIME INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI
ATA: AT20CIN34696
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 65-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN20348-0017-0005-CINCATARINA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0025392020
Publicação Nº 2683048

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20348
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
ATA: AT20CIN17656
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 6-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN20349-0017-0005-CINCATARINA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0025392020
Publicação Nº 2683049

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20349
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
ATA: AT20CIN17656
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 8-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN20386-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683050

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20386
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN17837
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 28-8
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 08/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN20461-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683051

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20461
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN17837
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 14-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 09/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN20726-0017-0005-CINCATARINA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0025392020

Publicação Nº 2683052

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20726
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT20CIN17511
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 82-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN20727-0017-0005-CINCATARINA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0025392020

Publicação Nº 2683053

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20727
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT20CIN17511
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 23-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN20728-0017-0005-CINCATARINA-FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME-
PAL0025392020

Publicação Nº 2683054

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20728
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: FENIX INFORMÁTICA E TELEFONIA LTDA ME
ATA: AT20CIN17511
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 82-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN20791-0017-0005-CINCATARINA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683055

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20791
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
ATA: AT20CIN33879
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 22-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN20792-0178-0004-LAGES-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683056

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20792
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
ATA: AT20CIN27482
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 101-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN20793-0017-0005-CINCATARINA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683070

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20793
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
ATA: AT20CIN17773
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 101-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN20794-0017-0005-CINCATARINA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683060

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20794
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
ATA: AT20CIN34697
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 27-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN20795-0017-0005-CINCATARINA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683061

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20795
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
ATA: AT20CIN17773
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 101-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN20796-0178-0004-LAGES-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683062

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20796
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
ATA: AT20CIN27482
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 101-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN20797-0178-0004-LAGES-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683063

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20797
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
ATA: AT20CIN27482
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 101-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN20798-0017-0005-CINCATARINA-GIGA1.COM EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683064

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20798
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GIGA1.COM EIRELI
ATA: AT20CIN17773
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 101-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN20817-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683065

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20817
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN17837
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 13-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN20818-0001-0005-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683066

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20818
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN17824
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 140-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN20819-0017-0005-CINCATARINA-R.S VAREJO EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683067

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20819
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
ATA: AT20CIN17837
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 47-2; 137-6
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN20855-0017-0005-CINCATARINA-MATEC AV IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS AUDIOVISUAIS LTDA-PAL0025392020

Publicação Nº 2683068

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20855
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MATEC AV IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AUDIOVISUAIS LTDA
ATA: AT20CIN18180
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 104-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN20856-0017-0005-CINCATARINA-PARTNER TECNOLOGIA EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683069

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20856
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PARTNER TECNOLOGIA EIRELI
ATA: AT20CIN18221
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 5-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN20857-0178-0004-LAGES-PARTNER TECNOLOGIA EIRELI-PAL0025392020
Publicação Nº 2683074

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20857
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAGES
FORNECEDOR: PARTNER TECNOLOGIA EIRELI
ATA: AT20CIN17498
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 5-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 14/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN20924-0017-0005-CINCATARINA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME-PAL0025392020
Publicação Nº 2683071

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN20924
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
ATA: AT20CIN17656
PAL: 002539/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, 
item 15.1, ficando suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 127-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 15/10/2020

Florianópolis (SC), sexta-feira, 16 de outubro de 2020

ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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BALANCETE DE VERIFICAÇÃO
Publicação Nº 2682611

 

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA Página 1

Gestão Patrimonial e Contábil
Balancete de Verificação

Entidade(s): 15907
Sistema: Todos Considera Encerramento: Não Indicador de Superávit: Todos

Período: Setembro de 2020 Até Setembro de 2020

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net

Emitido por: ANDRESSA SCHABERLE GATTI 16/10/2020 14:53:07

Conta Contábil Descrição da Conta Tipo S. Saldo 
Anterior

Débito 
Período

Crédito 
Período Saldo Atual

11.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Ativo S  12.984.522,38 3.699.746,39 7.359.727,74 9.324.541,03
1.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Ativo circulante S  12.095.834,39 3.699.746,39 7.359.727,74 8.435.853,04
1.1.1.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Caixa e equivalentes de caixa S  8.014.381,52 3.456.282,69 7.012.837,74 4.457.826,47
1.1.1.1.0.00.00.00.00.00.00.00 Caixa e equivalentes de caixa em moeda nacional S  8.014.381,52 3.456.282,69 7.012.837,74 4.457.826,47

1.1.1.1.1.00.00.00.00.00.00.00 Caixa e equivalentes de caixa em moeda nacional - 
consolidação S  8.014.381,52 3.456.282,69 7.012.837,74 4.457.826,47

1.1.1.1.1.19.00.00.00.00.00.00 Bancos conta movimento - demais contas S F 8.014.381,52 3.456.282,69 7.012.837,74 4.457.826,47
1.1.1.1.1.19.00.01.00.00.00.00 BANCO DO BRASIL MOVIMENTO S  8.014.381,52 3.456.282,69 7.012.837,74 4.457.826,47
1.1.1.1.1.19.00.01.01.00.00.00 B. Brasil Sa  Movimento 18.520-5 A F 21.307,71 2.146,75 31,64 23.422,82
1.1.1.1.1.19.00.01.04.00.00.00 B. Brasil - Ctp1 Ctr3 - 20.413-7 A F 2.015.330,41 2.207.424,53 3.043.145,74 1.179.609,20
1.1.1.1.1.19.00.01.06.00.00.00 B. Brasil - LICITAÇÕES COMPARTILHADAS 22436-7 A F 826.296,31 407.166,25 546.043,77 687.418,79
1.1.1.1.1.19.00.01.08.00.00.00 B. Brasil - TELEFONIA 22864-8 A F 43.918,82 21.092,35 13.400,27 51.610,90
1.1.1.1.1.19.00.01.11.00.00.00 B. BRASIL SERVIÇOS TÉCNICOS 24625-5 A F 95.064,69 133.241,08 124.748,21 103.557,56
1.1.1.1.1.19.00.01.12.00.00.00 B.Brasil - Convênio Projeto RECUPERAR 27593-X A F 1.565.397,52 88,68 805.548,28 759.937,92
1.1.1.1.1.19.00.01.13.00.00.00 B. Brasil - Ações Conjuntas 27997-8 A F 88.905,51 684.959,00 770.317,25 3.547,26
1.1.1.1.1.19.00.01.14.00.00.00 B.Brasil - Convênio Projeto RECUPERAR 02 conta 28852-7 A F 1.357.141,86 63,03 741.372,77 615.832,12
1.1.1.1.1.19.00.01.15.00.00.00 B.Brasil - Convênio Projeto Novos Rumos  conta 28927-2 A F 2.001.018,69 101,02 968.229,81 1.032.889,90
1.1.2.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Créditos a curto prazo S  1.392.207,31 0,00 345.390,00 1.046.817,31
1.1.2.3.0.00.00.00.00.00.00.00 Créditos de transferências a receber S  1.392.207,31 0,00 345.390,00 1.046.817,31
1.1.2.3.1.00.00.00.00.00.00.00 Créditos de transferências a receber - consolidação S  1.392.207,31 0,00 345.390,00 1.046.817,31

1.1.2.3.1.02.00.00.00.00.00.00 Créditos de consórcios públicos decorrentes de contrato de 
rateio S P 1.392.207,31 0,00 345.390,00 1.046.817,31

1.1.2.3.1.02.00.03.00.00.00.00 PROGRAMA 03 PROAMA S P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.2.3.1.02.00.04.00.00.00.00 LICITAÇÃO COMPARTILHADA S P 1.392.207,31 0,00 345.390,00 1.046.817,31
1.1.2.3.1.02.00.04.10.01.00.00 ABDON BATISTA A P 11.880,00 0,00 5.940,00 5.940,00
1.1.2.3.1.02.00.04.10.02.00.00 ABELARDO LUZ A P 19.480,00 0,00 4.870,00 14.610,00
1.1.2.3.1.02.00.04.10.03.00.00 AGROLÂNDIA A P 11.189,99 0,00 0,00 11.189,99
1.1.2.3.1.02.00.04.10.05.00.00 ÁGUA DOCE A P 13.400,00 0,00 3.350,00 10.050,00
1.1.2.3.1.02.00.04.10.08.00.00 AGUAS MORNAS A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.10.10.00.00 ALTO BELA VISTA A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.10.13.00.00 ANITA GARIBALDI A P 13.400,00 0,00 3.350,00 10.050,00
1.1.2.3.1.02.00.04.10.14.00.00 ANITÁPOLIS A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.10.15.00.00 ANTÔNIO CARLOS A P 13.400,00 0,00 3.350,00 10.050,00
1.1.2.3.1.02.00.04.10.21.00.00 ARROIO TRINTA A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.10.23.00.00 ASCURRA A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.10.42.00.00 BOM JESUS A P 8.910,00 0,00 0,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.10.49.00.00 BRUNOPOLIS A P 8.910,00 0,00 0,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.10.51.00.00 CAÇADOR A P 41.450,00 0,00 16.580,00 24.870,00
1.1.2.3.1.02.00.04.10.53.00.00 CALMON A P 37.657,32 0,00 5.940,00 31.717,32
1.1.2.3.1.02.00.04.10.58.00.00 CAMPOS NOVOS A P 24.040,00 0,00 6.010,00 18.030,00
1.1.2.3.1.02.00.04.10.62.00.00 CAPINZAL A P 21.000,00 0,00 5.250,00 15.750,00
1.1.2.3.1.02.00.04.10.64.00.00 CATANDUVAS A P 14.920,00 0,00 3.730,00 11.190,00
1.1.2.3.1.02.00.04.10.66.00.00 CELSO RAMOS A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.10.70.00.00 COCAL DO SUL A P 17.960,00 0,00 4.490,00 13.470,00
1.1.2.3.1.02.00.04.10.74.00.00 CORONEL MARTINS A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.10.80.00.00 CURITIBANOS A P 25.560,00 0,00 6.390,00 19.170,00
1.1.2.3.1.02.00.04.10.83.00.00 DONA EMMA A P 11.879,99 0,00 2.970,00 8.909,99
1.1.2.3.1.02.00.04.10.87.00.00 ERVAL VELHO A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.10.88.00.00 FAXINAL DOS GUEDES A P 14.920,00 0,00 3.730,00 11.190,00
1.1.2.3.1.02.00.04.10.93.00.00 FRAIBURGO A P 24.040,00 0,00 12.020,00 12.020,00
1.1.2.3.1.02.00.04.10.94.00.00 FREI ROGERIO A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.06.00.00 GUATAMBÚ A P 13.400,00 0,00 3.350,00 10.050,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.07.00.00 HERVAL D'OESTE A P 19.480,00 0,00 4.870,00 14.610,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.08.00.00 IBIAM A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.09.00.00 IBICARÉ A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.17.00.00 IOMERÊ A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.20.00.00 IPUAÇU A P 10.050,00 0,00 0,00 10.050,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.21.00.00 IPUMIRIM A P 13.400,00 0,00 3.350,00 10.050,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.23.00.00 IRANI A P 14.920,00 0,00 3.730,00 11.190,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.25.00.00 IRINEÓPOLIS A P 14.920,00 0,00 3.730,00 11.190,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.26.00.00 ITÁ A P 13.400,00 0,00 3.350,00 10.050,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.31.00.00 ITAPOÁ A P 21.000,00 0,00 5.250,00 15.750,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.32.00.00 ITUPORANGA A P 15.750,00 0,00 0,00 15.750,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.33.00.00 JABORÁ A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.38.00.00 JOAÇABA A P 22.520,00 0,00 5.630,00 16.890,00
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA Página 2

Gestão Patrimonial e Contábil
Balancete de Verificação

Entidade(s): 15907
Sistema: Todos Considera Encerramento: Não Indicador de Superávit: Todos

Período: Setembro de 2020 Até Setembro de 2020

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net

Emitido por: ANDRESSA SCHABERLE GATTI 16/10/2020 14:53:07

Conta Contábil Descrição da Conta Tipo S. Saldo 
Anterior

Débito 
Período

Crédito 
Período Saldo Atual

11.1.2.3.1.02.00.04.11.42.00.00 LACERDÓPOLIS A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.43.00.00 LAGES A P 47.600,00 0,00 11.900,00 35.700,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.45.00.00 LAJEADO GRANDE A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.48.00.00 LEBON REGIS A P 14.920,00 0,00 3.730,00 11.190,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.49.00.00 LEOBERTO LEAL A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.50.00.00 LINDÓIA DO SUL A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.51.00.00 LONTRAS A P 14.920,01 0,00 3.730,00 11.190,01
1.1.2.3.1.02.00.04.11.53.00.00 LUZERNA A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.54.00.00 MACIEIRA A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.60.00.00 MAREMA A P 8.910,00 0,00 0,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.62.00.00 MATOS COSTA A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.67.00.00 MONTE CARLO A P 13.400,00 0,00 3.350,00 10.050,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.68.00.00 MONTE CASTELO A P 13.400,00 0,00 3.350,00 10.050,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.69.00.00 MORRO DA FUMAÇA A P 19.480,00 0,00 4.870,00 14.610,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.74.00.00 NOVA TRENTO A P 16.440,00 0,00 4.110,00 12.330,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.77.00.00 ORLEANS A P 21.000,00 0,00 5.250,00 15.750,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.79.00.00 OURO A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.80.00.00 OURO VERDE A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.85.00.00 PALMEIRA A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.90.00.00 PASSOS MAIA A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.91.00.00 PAULO LOPES A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.94.00.00 PERITIBA A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.96.00.00 PETROLÂNDIA A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.98.00.00 PINHEIRO PRETO A P 8.910,00 0,00 2.970,00 5.940,00
1.1.2.3.1.02.00.04.11.99.00.00 PIRATUBA A P 13.400,00 0,00 3.350,00 10.050,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.03.00.00 PONTE ALTA DO NORTE A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.04.00.00 PONTE SERRADA A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.09.00.00 PRESIDENTE CASTELLO BRANCO A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.14.00.00 RANCHO QUEIMADO A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.15.00.00 RIO DAS ANTAS A P 13.400,00 0,00 3.350,00 10.050,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.19.00.00 RIO DOS CEDROS A P 14.920,00 0,00 3.730,00 11.190,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.21.00.00 RIO NEGRINHO A P 25.560,00 0,00 6.390,00 19.170,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.26.00.00 SALETE A P 13.400,00 0,00 3.350,00 10.050,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.28.00.00 SALTO VELOSO A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.30.00.00 SANTA CECILIA A P 16.440,00 0,00 4.110,00 12.330,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.34.00.00 SANTA TEREZINHA A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.40.00.00 SÃO BONIFÁCIO A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.43.00.00 SÃO DOMINGOS A P 13.400,00 0,00 3.350,00 10.050,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.53.00.00 SÃO LOURENÇO DO OESTE A P 16.890,00 0,00 0,00 16.890,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.58.00.00 SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.67.00.00 TANGARÁ A P 13.400,00 0,00 3.350,00 10.050,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.72.00.00 TIMBÓ GRANDE A P 13.400,00 0,00 3.350,00 10.050,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.76.00.00 TREZE TILIAS A P 13.400,00 0,00 3.350,00 10.050,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.82.00.00 URUBICI A P 18.650,00 0,00 7.460,00 11.190,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.85.00.00 VARGEÃO A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.86.00.00 VARGEM A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.89.00.00 VIDEIRA A P 30.120,00 0,00 7.530,00 22.590,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.92.00.00 XANXERÊ A P 27.080,00 0,00 6.770,00 20.310,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.93.00.00 XAVANTINA A P 11.880,00 0,00 2.970,00 8.910,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.94.00.00 XAXIM A P 22.520,00 0,00 5.630,00 16.890,00
1.1.2.3.1.02.00.04.12.95.00.00 ZORTÉA A P 14.850,00 0,00 5.940,00 8.910,00
1.1.3.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Demais créditos e valores a curto prazo S  2.689.245,56 243.463,70 1.500,00 2.931.209,26
1.1.3.1.0.00.00.00.00.00.00.00 Adiantamentos concedidos - consolidação S  6.500,00 1.500,00 1.500,00 6.500,00
1.1.3.1.1.00.00.00.00.00.00.00 Adiantamentos concedidos - consolidação S  6.500,00 1.500,00 1.500,00 6.500,00
1.1.3.1.1.99.00.00.00.00.00.00 Adiantamentos diversos concedidos A P 6.500,00 1.500,00 1.500,00 6.500,00
1.1.3.5.0.00.00.00.00.00.00.00 Depósitos restituíveis e valores vinculados S  2.609.771,36 241.963,70 0,00 2.851.735,06
1.1.3.5.1.00.00.00.00.00.00.00 Depósitos restituíveis e valores vinculados - consolidação S  2.609.771,36 241.963,70 0,00 2.851.735,06
1.1.3.5.1.04.00.00.00.00.00.00 Depósitos especiais A F 2.609.771,36 241.963,70 0,00 2.851.735,06
1.1.3.8.0.00.00.00.00.00.00.00 Outros créditos a receber e valores a curto prazo S  72.974,20 0,00 0,00 72.974,20

1.1.3.8.1.00.00.00.00.00.00.00 Outros créditos a receber e valores a curto prazo - 
consolidação S  72.974,20 0,00 0,00 72.974,20

1.1.3.8.1.29.00.00.00.00.00.00 Créditos a receber de entidades estaduais, distritais e 
municipais S P 72.974,20 0,00 0,00 72.974,20

1.1.3.8.1.29.00.02.00.00.00.00 MIP VARIAVEL S P 25.217,70 0,00 0,00 25.217,70
1.1.3.8.1.29.00.02.01.00.00.00 CAÇADOR A P 0,00 0,00 0,00 0,00
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11.1.3.8.1.29.00.02.07.00.00.00 SÃO FRANCISCO DO SUL A P 25.217,70 0,00 0,00 25.217,70
1.1.3.8.1.29.00.02.08.00.00.00 ITUPORANGA A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.02.09.00.00.00 RIO DO SUL A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.02.10.00.00.00 URUBICI A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.06.00.00.00.00 AÇÕES ESPECÍFICAS E INDIVIDUALIZADAS S P 4.560,00 0,00 0,00 4.560,00
1.1.3.8.1.29.00.06.10.00.00.00 RIO DO SUL A P 4.560,00 0,00 0,00 4.560,00
1.1.3.8.1.29.00.06.11.00.00.00 URUBICI A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.00.00.00.00 AÇÕES CONJUNTAS EM EXECUÇÃO S P 43.196,50 0,00 0,00 43.196,50
1.1.3.8.1.29.00.07.01.00.00.00 DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL S P 31.000,00 0,00 0,00 31.000,00
1.1.3.8.1.29.00.07.01.01.00.00 RIO NEGRINHO A P 31.000,00 0,00 0,00 31.000,00
1.1.3.8.1.29.00.07.01.02.00.00 SÃO FRANCISCO DO SUL A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.00.00.00 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA S P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.01.00.00 IBICARÉ A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.02.00.00 CAÇADOR A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.03.00.00 LACERDÓPOLIS A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.04.00.00 RIO DOSUL A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.05.00.00 URUBICI A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.06.00.00 ABDON BATISTA A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.07.00.00 ANTÔNIO CARLOS A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.08.00.00 ARROIO TRINTA A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.09.00.00 LEBON RÉGIS A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.10.00.00 LUZERNA A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.11.00.00 MACIEIRA A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.12.00.00 MATOS COSTA A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.13.00.00 PINHEIRO PRETO A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.14.00.00 PONTE ALTA DO NORTE A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.15.00.00 PONTE SERRADA A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.16.00.00 RANCHO QUEIMADO A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.17.00.00 RIO DAS ANTAS A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.19.00.00 SALTO VELOSO A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.20.00.00 SANTA TEREZINHA A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.21.00.00 TANGARÁ A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.22.00.00 TIMBÓ GRANDE A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.23.00.00 VARGEM A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.24.00.00 VIDEIRA A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.25.00.00 BRUNÓPOLIS A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.27.00.00 CALMON A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.28.00.00 ERVAL VELHO A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.29.00.00 FRAIBURGO A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.30.00.00 FREI ROGÉRIO A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.31.00.00 IBIAM A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.33.00.00 IOMERÊ A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.34.00.00 IRINEÓPOLIS A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.02.35.00.00 ITUPORANGA A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.03.00.00.00 AÇÕES ESPECIFICAS E INDIVIDUALIZADAS S P 12.196,50 0,00 0,00 12.196,50
1.1.3.8.1.29.00.07.03.01.00.00 ITAPOÁ A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.1.3.8.1.29.00.07.03.02.00.00 CAÇADOR A P 12.196,50 0,00 0,00 12.196,50
1.1.3.8.1.29.00.07.03.03.00.00 IRINEÓPOLIS A P 0,00 0,00 0,00 0,00
1.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Ativo não circulante S  888.687,99 0,00 0,00 888.687,99
1.2.3.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Imobilizado S  888.687,99 0,00 0,00 888.687,99
1.2.3.1.0.00.00.00.00.00.00.00 Bens móveis S  888.687,99 0,00 0,00 888.687,99
1.2.3.1.1.00.00.00.00.00.00.00 Bens móveis - consolidação S  888.687,99 0,00 0,00 888.687,99
1.2.3.1.1.01.00.00.00.00.00.00 Máquinas, aparelhos, equipamentos e ferramentas S  70.789,69 0,00 0,00 70.789,69
1.2.3.1.1.01.01.00.00.00.00.00 Aparelhos de medição e orientação A P 9.816,00 0,00 0,00 9.816,00
1.2.3.1.1.01.02.00.00.00.00.00 Aparelhos e equipamentos de comunicação A P 22.058,08 0,00 0,00 22.058,08
1.2.3.1.1.01.05.00.00.00.00.00 Equipamento de proteção, segurança e socorro A P 3.817,50 0,00 0,00 3.817,50
1.2.3.1.1.01.07.00.00.00.00.00 Máquinas e equipamentos energéticos A P 4.295,90 0,00 0,00 4.295,90
1.2.3.1.1.01.08.00.00.00.00.00 Máquinas e equipamentos gráficos A P 588,00 0,00 0,00 588,00
1.2.3.1.1.01.19.00.00.00.00.00 Máquinas, equipamentos e utensílios agropecuários A P 15.070,00 0,00 0,00 15.070,00
1.2.3.1.1.01.99.00.00.00.00.00 Outras máquinas, aparelhos, equipamentos e ferramentas A P 15.144,21 0,00 0,00 15.144,21
1.2.3.1.1.02.00.00.00.00.00.00 Bens de informática S  338.458,51 0,00 0,00 338.458,51
1.2.3.1.1.02.01.00.00.00.00.00 Equipamentos de processamento de dados A P 338.458,51 0,00 0,00 338.458,51
1.2.3.1.1.03.00.00.00.00.00.00 Móveis e utensílios S  135.577,79 0,00 0,00 135.577,79
1.2.3.1.1.03.01.00.00.00.00.00 Aparelhos e utensílios domésticos A P 4.312,85 0,00 0,00 4.312,85
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11.2.3.1.1.03.02.00.00.00.00.00 Máquinas e utensílios de escritório A P 595,00 0,00 0,00 595,00
1.2.3.1.1.03.03.00.00.00.00.00 Mobiliário em geral A P 130.669,94 0,00 0,00 130.669,94
1.2.3.1.1.04.00.00.00.00.00.00 Materiais culturais, educacionais e de comunicação S  12.932,00 0,00 0,00 12.932,00
1.2.3.1.1.04.05.00.00.00.00.00 Equipamentos para áudio, vídeo e foto A P 12.932,00 0,00 0,00 12.932,00
1.2.3.1.1.05.00.00.00.00.00.00 Veículos S  306.550,00 0,00 0,00 306.550,00
1.2.3.1.1.05.03.00.00.00.00.00 Veículos de tração mecânica A P 306.550,00 0,00 0,00 306.550,00
1.2.3.1.1.99.00.00.00.00.00.00 Demais bens móveis S  24.380,00 0,00 0,00 24.380,00
1.2.3.1.1.99.99.00.00.00.00.00 Outros bens móveis A P 24.380,00 0,00 0,00 24.380,00
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22.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Passivo e patrimônio liquido S  (13.462.147,21) 6.638.916,41 5.506.426,08 (12.329.656,88)
2.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Passivo circulante S  (5.186.478,20) 6.638.916,41 5.506.426,08 (4.053.987,87)

2.1.1.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a 
curto prazo S  (70.150,06) 312.013,50 315.367,82 (73.504,38)

2.1.1.1.0.00.00.00.00.00.00.00 Pessoal a pagar S  0,00 241.863,44 241.863,44 0,00
2.1.1.1.1.00.00.00.00.00.00.00 Pessoal a pagar - consolidação S  0,00 241.863,44 241.863,44 0,00
2.1.1.1.1.01.00.00.00.00.00.00 Pessoal a pagar do exercício S  0,00 241.863,44 241.863,44 0,00
2.1.1.1.1.01.01.00.00.00.00.00 Salários, remunerações e benefícios do exercício S M 0,00 225.730,11 225.730,11 0,00
2.1.1.1.1.01.01.02.00.00.00.00 Salários, remunerações e benefícios do exercício (F) A F 0,00 225.730,11 225.730,11 0,00
2.1.1.1.1.01.02.00.00.00.00.00 Décimo terceiro salário S M 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.1.1.1.01.02.02.00.00.00.00 Décimo terceiro salário (F) A F 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.1.1.1.01.03.00.00.00.00.00 Férias S M 0,00 16.133,33 16.133,33 0,00
2.1.1.1.1.01.03.02.00.00.00.00 Férias (F) A F 0,00 16.133,33 16.133,33 0,00
2.1.1.2.0.00.00.00.00.00.00.00 Benefícios previdenciários a pagar S  0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.1.2.1.00.00.00.00.00.00.00 Benefícios previdenciários a pagar - consolidação S  0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.1.2.1.01.00.00.00.00.00.00 Benefícios previdenciários do exercício S M 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.1.2.1.01.00.02.00.00.00.00 Benefícios previdenciários do exercício (F) A F 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.1.4.0.00.00.00.00.00.00.00 Encargos sociais a pagar S  (70.150,06) 70.150,06 73.504,38 (73.504,38)
2.1.1.4.1.00.00.00.00.00.00.00 Encargos sociais a pagar - consolidação S  (19.351,74) 19.351,74 20.277,07 (20.277,07)
2.1.1.4.1.05.00.00.00.00.00.00 FGTS S M (19.351,74) 19.351,74 20.277,07 (20.277,07)
2.1.1.4.1.05.00.02.00.00.00.00 FGTS (F) S F (19.351,74) 19.351,74 20.277,07 (20.277,07)
2.1.1.4.1.05.00.02.01.00.00.00 FGTS - do exercício A F (19.351,74) 19.351,74 20.277,07 (20.277,07)
2.1.1.4.3.00.00.00.00.00.00.00 Encargos sociais a pagar - inter OFSS - união S  (50.798,32) 50.798,32 53.227,31 (53.227,31)
2.1.1.4.3.01.00.00.00.00.00.00 INSS a pagar S  (50.798,32) 50.798,32 53.227,31 (53.227,31)
2.1.1.4.3.01.01.00.00.00.00.00 INSS - contribuição sobre salários e remunerações S  (50.798,32) 50.798,32 53.227,31 (53.227,31)
2.1.1.4.3.01.01.02.00.00.00.00 INSS - contribuições sobre salários e remunerações (F) S F (50.798,32) 50.798,32 53.227,31 (53.227,31)

2.1.1.4.3.01.01.02.01.00.00.00 INSS - contribuições sobre salários e remunerações - do 
exercício A F (50.798,32) 50.798,32 53.227,31 (53.227,31)

2.1.1.4.3.01.01.02.02.00.00.00 INSS - contribuições sobre salários e remunerações - de 
exercícios anteriores A F 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.3.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Fornecedores e contas a pagar a curto prazo S  (2.605.915,18) 6.098.963,75 4.727.589,84 (1.234.541,27)
2.1.3.1.0.00.00.00.00.00.00.00 Fornecedores e contas a pagar nacionais a curto prazo S  (2.605.915,18) 6.098.963,75 4.727.589,84 (1.234.541,27)

2.1.3.1.1.00.00.00.00.00.00.00 Fornecedores e contas a pagar nacionais a curto prazo - 
consolidação S  (2.605.915,18) 6.098.963,75 4.727.589,84 (1.234.541,27)

2.1.3.1.1.01.00.00.00.00.00.00 Fornecedores nacionais S  (2.605.915,18) 6.098.963,75 4.727.589,84 (1.234.541,27)
2.1.3.1.1.01.01.00.00.00.00.00 Fornecedores não financiados a pagar S M (2.605.915,18) 6.098.963,75 4.727.589,84 (1.234.541,27)
2.1.3.1.1.01.01.02.00.00.00.00 Fornecedores Não Financiados a Pagar (F) S F (2.605.915,18) 6.098.963,75 4.727.589,84 (1.234.541,27)
2.1.3.1.1.01.01.02.01.00.00.00 Fornecedores Não Financiados a Pagar (F) - do exercício A F (2.605.915,18) 6.098.963,75 4.727.589,84 (1.234.541,27)

2.1.3.1.1.01.01.02.02.00.00.00 Fornecedores Não Financiados a Pagar (F) - de exercícios 
anteriores A F 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.3.1.5.00.00.00.00.00.00.00 Fornecedores e contas a pagar nacionais a curto prazo - inter 
OFSS - município S  0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.3.1.5.01.00.00.00.00.00.00 Fornecedores nacionais S  0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.3.1.5.01.01.00.00.00.00.00 Fornecedores não financiados a pagar S M 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.3.1.5.01.01.02.00.00.00.00 Fornecedores não Financiados a Pagar (F) A F 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.4.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Obrigações fiscais a curto prazo S  (266,34) 741,88 1.274,56 (799,02)
2.1.4.1.0.00.00.00.00.00.00.00 Obrigações fiscais a curto prazo com a união S  0,00 31,64 31,64 0,00
2.1.4.1.1.00.00.00.00.00.00.00 Obrigações fiscais a curto prazo com a união - consolidação S  0,00 31,64 31,64 0,00
2.1.4.1.1.11.00.00.00.00.00.00 PIS/PASEP a recolher S M 0,00 31,64 31,64 0,00
2.1.4.1.1.11.00.02.00.00.00.00 PIS/PAEP a Recolher (F) A F 0,00 31,64 31,64 0,00
2.1.4.2.0.00.00.00.00.00.00.00 Obrigações fiscais a curto prazo com os estados S  (266,34) 710,24 1.242,92 (799,02)

2.1.4.2.4.00.00.00.00.00.00.00 Obrigações fiscais a curto prazo com os estados - inter OFSS - 
estado S  (266,34) 710,24 1.242,92 (799,02)

2.1.4.2.4.99.00.00.00.00.00.00 Outros tributos e contribuições estaduais a recolher S M (266,34) 710,24 1.242,92 (799,02)
2.1.4.2.4.99.00.02.00.00.00.00 Outros tributos e contribuições estaduais a recolher (F) A F (266,34) 710,24 1.242,92 (799,02)
2.1.8.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Demais obrigações a curto prazo S  (2.510.146,62) 227.197,28 462.193,86 (2.745.143,20)
2.1.8.8.0.00.00.00.00.00.00.00 Valores restituíveis S  (2.510.146,62) 222.471,80 457.468,38 (2.745.143,20)
2.1.8.8.1.00.00.00.00.00.00.00 Valores restituíveis - consolidação S  (2.510.146,62) 222.471,80 457.468,38 (2.745.143,20)
2.1.8.8.1.01.00.00.00.00.00.00 Consignações S  (108.203,81) 203.453,65 186.336,89 (91.087,05)
2.1.8.8.1.01.02.00.00.00.00.00 INSS S F (67.669,40) 120.885,10 106.530,25 (53.314,55)
2.1.8.8.1.01.02.01.00.00.00.00 INSS sobre Folha de Pagamento A F (22.921,94) 22.921,94 23.768,32 (23.768,32)
2.1.8.8.1.01.02.02.00.00.00.00 INSS Conduvale A F 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.8.8.1.01.02.03.00.00.00.00 INSS QUARK A F (40.697,16) 40.697,16 27.015,46 (27.015,46)
2.1.8.8.1.01.02.05.00.00.00.00 INSS ORBENK A F (4.050,30) 4.050,30 2.017,49 (2.017,49)
2.1.8.8.1.01.02.06.00.00.00.00 INSS OBSERVES SERVIÇOS EIRELI A F 0,00 10.993,42 10.993,42 0,00
2.1.8.8.1.01.02.07.00.00.00.00 INSS T.E.S. TECNOLOGIA DE SOLOS LTDA A F 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.8.8.1.01.02.08.00.00.00.00 INSS VIGA-PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA A F 0,00 24.327,13 24.327,13 0,00
2.1.8.8.1.01.02.09.00.00.00.00 INSS RAI SERVIÇOS EIRELI A F 0,00 1.296,38 1.296,38 0,00
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22.1.8.8.1.01.02.10.00.00.00.00 INSS CHRONOS ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI A F 0,00 553,82 553,82 0,00
2.1.8.8.1.01.02.11.00.00.00.00 INSS TRIANGULO ENGENHARIA EIRELI A F 0,00 720,57 720,57 0,00

2.1.8.8.1.01.02.12.00.00.00.00 INSS QUALIDADE CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES 
LTDA A F 0,00 2.505,94 3.019,22 (513,28)

2.1.8.8.1.01.02.13.00.00.00.00 INSS CEGE ENGENHARIA LTDA - ME A F 0,00 2.938,65 2.938,65 0,00
2.1.8.8.1.01.02.14.00.00.00.00 INSS MORE SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA A F 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.8.8.1.01.02.15.00.00.00.00 INSS PLANATERRA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA A F 0,00 6.406,38 6.406,38 0,00

2.1.8.8.1.01.02.16.00.00.00.00 INSS SINALIZADORA RODOVIÁRIA LTDA A F 0,00 3.473,41 3.473,41 0,00
2.1.8.8.1.01.04.00.00.00.00.00 Imposto sobre a renda retido na fonte - irrf S F (26.860,71) 29.098,24 30.981,78 (28.744,25)
2.1.8.8.1.01.04.01.00.00.00.00 IRRF SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO A F (26.429,50) 26.429,50 28.509,20 (28.509,20)
2.1.8.8.1.01.04.02.00.00.00.00 IRRF SERVIÇOS DE TERCEIROS S  (379,25) 379,25 235,05 (235,05)
2.1.8.8.1.01.04.02.01.00.00.00 IRRF SERV TERCEIROS IPM INFORMÁTICA LTDA A F (11,03) 11,03 11,84 (11,84)

2.1.8.8.1.01.04.02.04.00.00.00 IRRF SERV TERCEIROS ELENGE ENGENHARIA 
ELÉTRICA LTDA ME A F 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.8.8.1.01.04.02.05.00.00.00 IRRF SERV TERCEIROS ORBENK ADMINISTRAÇÃO DE 
SERVIÇOS LTDA A F (368,22) 368,22 183,41 (183,41)

2.1.8.8.1.01.04.02.07.00.00.00 IRRF SERV TERCEIROS CENTRO DE TECNOLOGIA 
ARMAZEM DATACENTER LTDA A F 0,00 0,00 39,80 (39,80)

2.1.8.8.1.01.04.03.00.00.00.00 IRRF SERV TERCEIROS IGUATEMI CONSULTORIA E SERV 
ENGENHARIA LTDA A F (51,96) 2.289,49 2.237,53 0,00

2.1.8.8.1.01.04.04.00.00.00.00 IRRF SERV TERCEIROS CHRONOS ENGENHARIA E 
SERVIÇOS EIRELI A F 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.8.8.1.01.08.00.00.00.00.00 ISS S F (10.946,69) 43.044,11 38.459,24 (6.361,82)
2.1.8.8.1.01.08.01.00.00.00.00 ISS a Recolher Iomere A F (70,17) 666,45 626,03 (29,75)
2.1.8.8.1.01.08.02.00.00.00.00 ISS a Recolher Rio das Antas A F (41,23) 141,12 199,58 (99,69)
2.1.8.8.1.01.08.03.00.00.00.00 ISS a Recolher Lebon Regis A F (91,58) 695,72 677,58 (73,44)
2.1.8.8.1.01.08.04.00.00.00.00 ISS a Recolher Fraiburgo A F (987,86) 2.197,72 1.683,15 (473,29)
2.1.8.8.1.01.08.05.00.00.00.00 ISS a Recolher Arroio Trinta A F (29,72) 170,52 177,65 (36,85)
2.1.8.8.1.01.08.06.00.00.00.00 ISS a Recolher Videira A F (279,99) 688,66 1.023,63 (614,96)
2.1.8.8.1.01.08.07.00.00.00.00 ISS a Recolher Cacador A F (723,90) 815,38 272,61 (181,13)
2.1.8.8.1.01.08.08.00.00.00.00 ISS a Recolher Salto Veloso A F (33,79) 33,79 174,77 (174,77)
2.1.8.8.1.01.08.09.00.00.00.00 ISS a Recolher Matos Costa A F (41,37) 351,94 310,57 0,00
2.1.8.8.1.01.08.10.00.00.00.00 ISS a Recolher Calmon A F (42,82) 225,79 182,97 0,00
2.1.8.8.1.01.08.11.00.00.00.00 ISS a Recolher Ibiam A F 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.8.8.1.01.08.12.00.00.00.00 ISS a Recolher Macieira A F (26,81) 524,10 497,29 0,00
2.1.8.8.1.01.08.13.00.00.00.00 ISS a Recolher Pinheiro Preto A F (39,11) 39,11 21,34 (21,34)
2.1.8.8.1.01.08.14.00.00.00.00 ISS a Recolher Tangara A F (56,97) 56,97 79,86 (79,86)
2.1.8.8.1.01.08.15.00.00.00.00 ISS a Recolher Timbo Grande A F (39,34) 39,34 354,05 (354,05)
2.1.8.8.1.01.08.17.00.00.00.00 ISS A Recolher Brunopolis A F 0,00 0,00 92,15 (92,15)
2.1.8.8.1.01.08.18.00.00.00.00 ISS a Recolher Vargem A F (4,34) 4,34 27,40 (27,40)
2.1.8.8.1.01.08.19.00.00.00.00 ISS a Recolher Abdon Batista A F (69,85) 69,85 0,00 0,00
2.1.8.8.1.01.08.20.00.00.00.00 ISS a Recolher Ponte Serrada A F (157,90) 157,90 86,15 (86,15)
2.1.8.8.1.01.08.21.00.00.00.00 ISS a Recolher São Francisco do Sul A F 0,00 1.192,43 1.192,43 0,00
2.1.8.8.1.01.08.22.00.00.00.00 ISS a Recolher Ibicaré A F (8,21) 46,33 68,33 (30,21)
2.1.8.8.1.01.08.23.00.00.00.00 ISS a Recolher Erval Velho A F (76,64) 76,64 417,23 (417,23)
2.1.8.8.1.01.08.24.00.00.00.00 ISS a recolher Lacerdópolis A F 0,00 18,04 68,01 (49,97)
2.1.8.8.1.01.08.25.00.00.00.00 ISS a recolher Santa Cecilia A F 0,00 13.400,09 13.400,09 0,00
2.1.8.8.1.01.08.26.00.00.00.00 ISS a Recolher Rio do Sul A F (1.143,72) 1.143,72 1.884,32 (1.884,32)
2.1.8.8.1.01.08.27.00.00.00.00 ISS a Recolher Irineópolis A F (68,88) 68,88 72,19 (72,19)
2.1.8.8.1.01.08.28.00.00.00.00 ISS a Recolher Santa Terezinha A F 0,00 0,00 29,92 (29,92)
2.1.8.8.1.01.08.29.00.00.00.00 ISS a Recolher Luzerna A F (8,74) 8,74 0,00 0,00
2.1.8.8.1.01.08.30.00.00.00.00 ISS a Recolher Ituporanga A F (203,65) 203,65 90,65 (90,65)
2.1.8.8.1.01.08.31.00.00.00.00 ISS a Recolher Florianópolis A F (273,44) 4.748,51 4.611,79 (136,72)
2.1.8.8.1.01.08.32.00.00.00.00 ISS a Recolher Rancho Queimado A F (20,76) 20,76 33,31 (33,31)
2.1.8.8.1.01.08.34.00.00.00.00 ISS a Recolher Ponte Alta do Norte A F 0,00 0,00 59,24 (59,24)
2.1.8.8.1.01.08.36.00.00.00.00 ISS a Recolher Antônio Carlos A F (210,24) 210,24 89,64 (89,64)
2.1.8.8.1.01.08.37.00.00.00.00 ISS A RECOLHER ZORTÉA A F 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.8.8.1.01.08.38.00.00.00.00 ISS a recolher Joaçaba A F 0,00 6.492,61 6.492,61 0,00
2.1.8.8.1.01.08.39.00.00.00.00 ISS a Recolher Novo Horizonte A F 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.8.8.1.01.08.40.00.00.00.00 ISS a Recolher São Lourenço do Oeste A F (1.504,50) 1.504,50 389,34 (389,34)
2.1.8.8.1.01.08.41.00.00.00.00 ISS a Recolher Quilombo A F 0,00 255,52 255,52 0,00
2.1.8.8.1.01.08.42.00.00.00.00 ISS a Recolher Água Doce A F 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.8.8.1.01.08.43.00.00.00.00 ISS a Recolher Campos Novos A F 0,00 157,74 157,74 0,00
2.1.8.8.1.01.08.44.00.00.00.00 ISS a Recolher Itapoá A F 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.8.8.1.01.08.45.00.00.00.00 ISS a Recolher Garuva A F 0,00 1.009,42 1.009,42 0,00
2.1.8.8.1.01.08.46.00.00.00.00 ISS a Recolher Irati A F 0,00 481,75 481,75 0,00
2.1.8.8.1.01.08.47.00.00.00.00 ISS a Recolher Treze Tílias A F (619,69) 652,74 120,27 (87,22)
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22.1.8.8.1.01.08.48.00.00.00.00 ISS a Recolher Catanduvas A F 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.8.8.1.01.08.49.00.00.00.00 ISS a Recolher Capinzal A F 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.8.8.1.01.08.50.00.00.00.00 ISS a Recolher Agrolândia A F (201,59) 201,59 151,69 (151,69)
2.1.8.8.1.01.08.51.00.00.00.00 ISS a Recolher Celso Ramos A F 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.8.8.1.01.08.52.00.00.00.00 ISS a Recolher Jupiá A F 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.8.8.1.01.08.53.00.00.00.00 ISS a Recolher Galvão A F 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.8.8.1.01.08.54.00.00.00.00 ISS a Recolher Coronel Martins A F 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.8.8.1.01.08.55.00.00.00.00 ISS a Recolher Monte Carlo A F 0,00 100,38 100,38 0,00
2.1.8.8.1.01.08.56.00.00.00.00 ISS a Recolher Orleans A F (3.594,96) 3.594,96 264,40 (264,40)
2.1.8.8.1.01.08.57.00.00.00.00 ISS a Recolher São Bernardino A F 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.8.8.1.01.08.58.00.00.00.00 ISS a Recolher Xavantina A F (78,12) 78,12 78,55 (78,55)
2.1.8.8.1.01.08.59.00.00.00.00 ISS a Recolher Ouro A F 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.8.8.1.01.08.60.00.00.00.00 ISS a Recolher São Miguel do Oeste A F 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.8.8.1.01.08.61.00.00.00.00 ISS a Recolher Lontras A F (141,08) 141,08 138,11 (138,11)
2.1.8.8.1.01.08.62.00.00.00.00 ISS a Recolher Dona Emma A F (55,72) 55,72 14,28 (14,28)
2.1.8.8.1.01.08.63.00.00.00.00 ISS a Recolher Nova Trento A F 0,00 86,56 86,56 0,00
2.1.8.8.1.01.08.64.00.00.00.00 ISS a Recolher Major Gercino A F 0,00 40,61 40,61 0,00
2.1.8.8.1.01.08.65.00.00.00.00 ISS a Recolher Águas Mornas A F 0,00 174,08 174,08 0,00
2.1.8.8.1.01.10.00.00.00.00.00 Pensão alimentícia A F 0,00 3.135,00 3.135,00 0,00
2.1.8.8.1.01.99.00.00.00.00.00 Outros consignatários S F (2.727,01) 7.291,20 7.230,62 (2.666,43)
2.1.8.8.1.01.99.01.00.00.00.00 REDECIMCATARINA A F 0,00 5.146,19 5.146,19 0,00
2.1.8.8.1.01.99.02.00.00.00.00 Taxa de Administração Negativa - Vale Alimentação A F (2.145,01) 2.145,01 2.084,43 (2.084,43)
2.1.8.8.1.01.99.03.00.00.00.00 Restituição Crédito Auxílio Alimentação A F (582,00) 0,00 0,00 (582,00)
2.1.8.8.1.99.00.00.00.00.00.00 Outros valores restituíveis S F (2.401.942,81) 19.018,15 271.131,49 (2.654.056,15)
2.1.8.8.1.99.99.00.00.00.00.00 Outros valores restituíveis S F (2.401.942,81) 19.018,15 271.131,49 (2.654.056,15)
2.1.8.8.1.99.99.01.00.00.00.00 DCC para importação de produtos A F (2.401.942,81) 19.018,15 271.131,49 (2.654.056,15)
2.1.8.9.0.00.00.00.00.00.00.00 Outras obrigações a curto prazo S  0,00 4.725,48 4.725,48 0,00
2.1.8.9.1.00.00.00.00.00.00.00 Outras obrigações a curto prazo - consolidação S  0,00 4.725,48 4.725,48 0,00
2.1.8.9.1.02.00.00.00.00.00.00 Diárias a pagar A F 0,00 3.120,00 3.120,00 0,00
2.1.8.9.1.03.00.00.00.00.00.00 Suprimentos de fundos a pagar A F 0,00 1.605,48 1.605,48 0,00
2.3.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Patrimônio liquido S  (8.275.669,01) 0,00 0,00 (8.275.669,01)
2.3.7.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Resultados acumulados S  (8.275.669,01) 0,00 0,00 (8.275.669,01)
2.3.7.1.0.00.00.00.00.00.00.00 Superávits ou déficits acumulados S  (8.275.669,01) 0,00 0,00 (8.275.669,01)
2.3.7.1.1.00.00.00.00.00.00.00 Superávits ou déficits acumulados - consolidação S  (8.275.669,01) 0,00 0,00 (8.275.669,01)
2.3.7.1.1.02.00.00.00.00.00.00 Superávits ou déficits de exercícios anteriores A P (8.275.669,01) 0,00 0,00 (8.275.669,01)
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33.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Variação patrimonial diminutiva S  18.683.309,91 5.047.146,74 1.600,00 23.728.856,65
3.1.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Pessoal e encargos S  2.673.762,58 364.797,82 0,00 3.038.560,40
3.1.1.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Remuneração a pessoal S  1.957.280,55 260.713,44 0,00 2.217.993,99
3.1.1.1.0.00.00.00.00.00.00.00 Remuneração a pessoal ativo civil - abrangidos pelo RPPS S  0,00 0,00 0,00 0,00

3.1.1.1.1.00.00.00.00.00.00.00 Remuneração a pessoal ativo civil - abrangidos pelo RPPS - 
consolidação S  0,00 0,00 0,00 0,00

3.1.1.1.1.01.00.00.00.00.00.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil - RPPS S  0,00 0,00 0,00 0,00
3.1.1.1.1.01.21.00.00.00.00.00 Férias vencidas e proporcionais A  0,00 0,00 0,00 0,00
3.1.1.1.1.01.22.00.00.00.00.00 13. salário A  0,00 0,00 0,00 0,00
3.1.1.1.1.01.24.00.00.00.00.00 Férias  abono constitucional A  0,00 0,00 0,00 0,00
3.1.1.2.0.00.00.00.00.00.00.00 Remuneração a pessoal ativo civil - abrangidos pelo RGPS S  1.957.280,55 260.713,44 0,00 2.217.993,99

3.1.1.2.1.00.00.00.00.00.00.00 Remuneração a pessoal ativo civil - abrangidos pelo RGPS - 
consolidação S  1.957.280,55 260.713,44 0,00 2.217.993,99

3.1.1.2.1.01.00.00.00.00.00.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil - RGPS S  1.595.281,04 228.463,44 0,00 1.823.744,48
3.1.1.2.1.01.01.00.00.00.00.00 Vencimentos e salários A  1.466.131,06 212.330,11 0,00 1.678.461,17
3.1.1.2.1.01.21.00.00.00.00.00 Ferias vencidas e proporcionais A  41.800,00 12.100,00 0,00 53.900,00
3.1.1.2.1.01.22.00.00.00.00.00 13. salário A  1.950,00 0,00 0,00 1.950,00
3.1.1.2.1.01.24.00.00.00.00.00 Ferias - abono constitucional A  31.799,98 4.033,33 0,00 35.833,31
3.1.1.2.1.01.35.00.00.00.00.00 Férias - pagamento antecipado A  53.600,00 0,00 0,00 53.600,00
3.1.1.2.1.04.00.00.00.00.00.00 Contratação por tempo determinado S  361.999,51 32.250,00 0,00 394.249,51
3.1.1.2.1.04.12.00.00.00.00.00 Ferias vencidas/proporcionais cont.temporário A  3.383,33 0,00 0,00 3.383,33
3.1.1.2.1.04.13.00.00.00.00.00 13º salário contrato temporário A  7.314,07 0,00 0,00 7.314,07
3.1.1.2.1.04.14.00.00.00.00.00 Ferias - abono constitucional A  10.674,41 0,00 0,00 10.674,41
3.1.1.2.1.04.15.00.00.00.00.00 Ferias - pagamento antecipado A  28.639,92 0,00 0,00 28.639,92
3.1.1.2.1.04.25.00.00.00.00.00 Obrigações patronais A  77.024,26 7.250,00 0,00 84.274,26
3.1.1.2.1.04.99.00.00.00.00.00 Outras contratações por tempo determinado A  234.963,52 25.000,00 0,00 259.963,52
3.1.2.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Encargos patronais S  445.220,88 66.254,38 0,00 511.475,26
3.1.2.2.0.00.00.00.00.00.00.00 Encargos patronais - RGPS S  445.220,88 66.254,38 0,00 511.475,26
3.1.2.2.1.00.00.00.00.00.00.00 Encargos patronais - RGPS - consolidação S  445.220,88 66.254,38 0,00 511.475,26
3.1.2.2.1.01.00.00.00.00.00.00 Contribuições previdenciárias - INSS A  315.565,37 47.977,31 0,00 363.542,68
3.1.2.2.1.99.00.00.00.00.00.00 Outros encargos patronais - RGPS A  129.655,51 18.277,07 0,00 147.932,58
3.1.3.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Benefícios a pessoal S  271.261,15 37.830,00 0,00 309.091,15
3.1.3.2.0.00.00.00.00.00.00.00 Benefícios a pessoal - RGPS S  271.261,15 37.830,00 0,00 309.091,15
3.1.3.2.1.00.00.00.00.00.00.00 Benefícios a pessoal - RGPS - consolidação A  271.261,15 37.830,00 0,00 309.091,15
3.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Benefícios previdenciários e assistenciais S  92.952,42 8.049,85 0,00 101.002,27
3.2.4.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Benefícios eventuais S  65.272,31 8.049,85 0,00 73.322,16
3.2.4.9.0.00.00.00.00.00.00.00 Outros benefícios eventuais S  65.272,31 8.049,85 0,00 73.322,16
3.2.4.9.1.00.00.00.00.00.00.00 Outros benefícios eventuais - consolidação A  65.272,31 8.049,85 0,00 73.322,16
3.2.9.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Outros benefícios previdenciários e assistenciais S  27.680,11 0,00 0,00 27.680,11
3.2.9.1.0.00.00.00.00.00.00.00 Outros benefícios previdenciários - RPPS S  0,00 0,00 0,00 0,00
3.2.9.1.1.00.00.00.00.00.00.00 Outros benefícios previdenciários - RPPS - consolidação S  0,00 0,00 0,00 0,00
3.2.9.1.1.10.00.00.00.00.00.00 Auxílio-doença A  0,00 0,00 0,00 0,00
3.2.9.1.1.11.00.00.00.00.00.00 Salário maternidade A  0,00 0,00 0,00 0,00
3.2.9.2.0.00.00.00.00.00.00.00 Outros benefícios previdenciários - RGPS S  27.680,11 0,00 0,00 27.680,11
3.2.9.2.1.00.00.00.00.00.00.00 Outros benefícios previdenciários - RGPS - consolidação S  27.680,11 0,00 0,00 27.680,11
3.2.9.2.1.00.00.01.00.00.00.00 Auxílio-doença A  2.900,00 0,00 0,00 2.900,00
3.2.9.2.1.00.00.02.00.00.00.00 Salário maternidade A  24.780,11 0,00 0,00 24.780,11
3.3.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Uso de bens, serviços e consumo de capital fixo S  15.900.041,30 4.673.024,51 1.600,00 20.571.465,81
3.3.1.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Uso de material de consumo S  8.108.140,21 1.891.161,12 0,00 9.999.301,33
3.3.1.1.0.00.00.00.00.00.00.00 Consumo de material S  8.108.140,21 1.891.161,12 0,00 9.999.301,33
3.3.1.1.1.00.00.00.00.00.00.00 Consumo de material - consolidação S  8.108.140,21 1.891.161,12 0,00 9.999.301,33
3.3.1.1.1.01.00.00.00.00.00.00 Combustíveis e lubrificantes automotivos A  22.158,12 11.631,62 0,00 33.789,74
3.3.1.1.1.16.00.00.00.00.00.00 Material de expediente A  8.053,26 1.187,00 0,00 9.240,26
3.3.1.1.1.17.00.00.00.00.00.00 Material de processamento de dados A  375,00 0,00 0,00 375,00
3.3.1.1.1.22.00.00.00.00.00.00 Material de limpeza e produtos de higienização A  1.780,96 1.451,48 0,00 3.232,44
3.3.1.1.1.26.00.00.00.00.00.00 Material elétrico e eletrônico A  7.461.281,18 1.279.957,02 0,00 8.741.238,20
3.3.1.1.1.28.00.00.00.00.00.00 Material de proteção e segurança A  0,00 449.381,00 0,00 449.381,00
3.3.1.1.1.39.00.00.00.00.00.00 Material para manutenção de veículos A  3.831,18 0,00 0,00 3.831,18
3.3.1.1.1.99.00.00.00.00.00.00 Outros materiais de consumo A  610.660,51 147.553,00 0,00 758.213,51
3.3.2.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Serviços S  7.791.901,09 2.781.863,39 1.600,00 10.572.164,48
3.3.2.1.0.00.00.00.00.00.00.00 Diárias S  37.420,00 3.120,00 0,00 40.540,00
3.3.2.1.1.00.00.00.00.00.00.00 Diárias - consolidação S  37.420,00 3.120,00 0,00 40.540,00
3.3.2.1.1.01.00.00.00.00.00.00 Diárias pessoal civil S  37.420,00 3.120,00 0,00 40.540,00
3.3.2.1.1.01.01.00.00.00.00.00 Diárias - pessoal civil - no pais A  37.420,00 3.120,00 0,00 40.540,00
3.3.2.2.0.00.00.00.00.00.00.00 Serviços terceiros - PF S  26.798,80 3.349,85 0,00 30.148,65
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33.3.2.2.1.00.00.00.00.00.00.00 Serviços terceiros - PF - consolidação S  26.798,80 3.349,85 0,00 30.148,65
3.3.2.2.1.21.00.00.00.00.00.00 Locações S  26.798,80 3.349,85 0,00 30.148,65
3.3.2.2.1.21.01.00.00.00.00.00 Locação de imóveis A  26.798,80 3.349,85 0,00 30.148,65
3.3.2.3.0.00.00.00.00.00.00.00 Serviços terceiros - PJ S  7.727.682,29 2.775.393,54 1.600,00 10.501.475,83
3.3.2.3.1.00.00.00.00.00.00.00 Serviços terceiros - PJ - consolidação S  7.727.682,29 2.775.393,54 1.600,00 10.501.475,83
3.3.2.3.1.04.00.00.00.00.00.00 Comunicação A  58.670,87 15.751,97 0,00 74.422,84
3.3.2.3.1.05.00.00.00.00.00.00 Publicidade A  2.800,00 0,00 0,00 2.800,00
3.3.2.3.1.06.00.00.00.00.00.00 Manutenção e conservação A  4.526.797,41 2.383.100,18 0,00 6.909.897,59
3.3.2.3.1.07.00.00.00.00.00.00 Serviços de apoio A  7.317,10 2.418,33 0,00 9.735,43
3.3.2.3.1.08.00.00.00.00.00.00 Serviços de água e esgoto, energia elétrica, gás e outros. A  10.269,44 1.490,32 0,00 11.759,76
3.3.2.3.1.10.00.00.00.00.00.00 Locações A  26.329,12 3.291,14 0,00 29.620,26
3.3.2.3.1.11.00.00.00.00.00.00 Serviços relacionados a tecnologia da informação A  287.442,93 5.273,28 0,00 292.716,21
3.3.2.3.1.29.00.00.00.00.00.00 Seguros em geral A  12.312,50 0,00 0,00 12.312,50
3.3.2.3.1.32.00.00.00.00.00.00 Serviços bancários A  9.867,52 1.669,34 0,00 11.536,86
3.3.2.3.1.46.00.00.00.00.00.00 Serviços gráficos e editoriais A  4.278,00 0,00 0,00 4.278,00
3.3.2.3.1.51.00.00.00.00.00.00 Serviços técnicos profissionais A  523.760,27 82.964,76 1.600,00 605.125,03
3.3.2.3.1.54.00.00.00.00.00.00 Locação de mão-de-obra A  145.017,37 18.340,81 0,00 163.358,18
3.3.2.3.1.99.00.00.00.00.00.00 Outros serviços terceiros - PJ A  2.112.819,76 261.093,41 0,00 2.373.913,17
3.7.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Tributárias S  16.553,61 1.274,56 0,00 17.828,17
3.7.1.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Impostos, taxas e contribuições de melhoria S  11.698,45 1.242,92 0,00 12.941,37
3.7.1.1.0.00.00.00.00.00.00.00 Impostos S  4.322,63 0,00 0,00 4.322,63
3.7.1.1.1.00.00.00.00.00.00.00 Impostos - consolidação S  4.322,63 0,00 0,00 4.322,63
3.7.1.1.1.05.00.00.00.00.00.00 IPTU A  4.322,63 0,00 0,00 4.322,63
3.7.1.2.0.00.00.00.00.00.00.00 Taxas S  7.375,82 1.242,92 0,00 8.618,74
3.7.1.2.1.00.00.00.00.00.00.00 Taxas - consolidação S  7.375,82 1.242,92 0,00 8.618,74
3.7.1.2.1.01.00.00.00.00.00.00 Taxas pelo exercício do poder de polícia A  7.375,82 1.242,92 0,00 8.618,74
3.7.2.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Contribuições S  4.855,16 31,64 0,00 4.886,80
3.7.2.1.0.00.00.00.00.00.00.00 Contribuições sociais S  4.855,16 31,64 0,00 4.886,80
3.7.2.1.1.00.00.00.00.00.00.00 Contribuições sociais - consolidação S  4.855,16 31,64 0,00 4.886,80
3.7.2.1.1.02.00.00.00.00.00.00 PIS/PASEP A  4.855,16 31,64 0,00 4.886,80
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44.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Variação patrimonial aumentativa S  (18.205.685,08) 0,00 2.518.055,72 (20.723.740,80)
4.3.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Exploração e venda de bens, serviços e direitos S  (179.879,09) 0,00 2.145,01 (182.024,10)
4.3.3.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Exploração de bens e direitos e prestação de serviços S  (179.879,09) 0,00 2.145,01 (182.024,10)

4.3.3.1.0.00.00.00.00.00.00.00 Valor bruto de exploração de bens e direitos e prestação de 
serviços S  (179.879,09) 0,00 2.145,01 (182.024,10)

4.3.3.1.1.00.00.00.00.00.00.00 Valor bruto de exploração de bens, direitos e prestação de serviços 
- consolidação A  (179.879,09) 0,00 2.145,01 (182.024,10)

4.4.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Variações patrimoniais aumentativas financeiras S  (29.553,35) 0,00 483,71 (30.037,06)
4.4.5.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Remuneração de depósitos bancários e aplicações financeiras S  (29.553,35) 0,00 483,71 (30.037,06)
4.4.5.2.0.00.00.00.00.00.00.00 Remuneração de aplicações financeiras S  (29.553,35) 0,00 483,71 (30.037,06)
4.4.5.2.1.00.00.00.00.00.00.00 Remuneração de aplicações financeiras - consolidação A  (29.553,35) 0,00 483,71 (30.037,06)
4.5.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Transferências e delegações recebidas S  (17.994.988,94) 0,00 2.515.297,76 (20.510.286,70)
4.5.4.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Transferências das instituições multigovernamentais S  (3.625.909,26) 0,00 0,00 (3.625.909,26)
4.5.4.1.0.00.00.00.00.00.00.00 Transferências das instituições multigovernamentais S  (3.625.909,26) 0,00 0,00 (3.625.909,26)

4.5.4.1.1.00.00.00.00.00.00.00 Transferências das instituições multigovernamentais - 
consolidação S  (3.625.909,26) 0,00 0,00 (3.625.909,26)

4.5.4.1.1.99.00.00.00.00.00.00 Outras transferências multigovernamentais A  (3.625.909,26) 0,00 0,00 (3.625.909,26)
4.5.5.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Transferências de consórcios públicos S  (14.369.079,68) 0,00 2.515.297,76 (16.884.377,44)
4.5.5.1.0.00.00.00.00.00.00.00 Transferências de consórcios públicos S  (14.369.079,68) 0,00 2.515.297,76 (16.884.377,44)
4.5.5.1.1.00.00.00.00.00.00.00 Transferências de consórcios públicos - consolidação A  (14.369.079,68) 0,00 2.515.297,76 (16.884.377,44)
4.9.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Outras variações patrimoniais aumentativas S  (1.263,70) 0,00 129,24 (1.392,94)
4.9.9.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Diversas variações patrimoniais aumentativas S  (1.263,70) 0,00 129,24 (1.392,94)
4.9.9.6.0.00.00.00.00.00.00.00 Indenizações S  (1.263,70) 0,00 129,24 (1.392,94)
4.9.9.6.1.00.00.00.00.00.00.00 Indenizações - consolidação S  (1.263,70) 0,00 129,24 (1.392,94)
4.9.9.6.1.99.00.00.00.00.00.00 Outras indenizações A  (1.263,70) 0,00 129,24 (1.392,94)
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55.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Controles da aprovação do planejamento e orçamento S  115.791.540,17 2.111.850,01 0,00 117.903.390,18
5.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Orçamento aprovado S  108.904.254,66 2.111.850,01 0,00 111.016.104,67
5.2.1.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Previsão da receita S  50.000.000,00 0,00 0,00 50.000.000,00
5.2.1.1.0.00.00.00.00.00.00.00 Previsão inicial da receita S  50.000.000,00 0,00 0,00 50.000.000,00
5.2.1.1.1.00.00.00.00.00.00.00 Previsão inicial da receita bruta A O 50.000.000,00 0,00 0,00 50.000.000,00
5.2.2.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Fixação da despesa S  58.904.254,66 2.111.850,01 0,00 61.016.104,67
5.2.2.1.0.00.00.00.00.00.00.00 Dotação orçamentária S  58.904.254,66 2.111.850,01 0,00 61.016.104,67
5.2.2.1.1.00.00.00.00.00.00.00 Dotação inicial S  50.000.000,00 0,00 0,00 50.000.000,00
5.2.2.1.1.01.00.00.00.00.00.00 Crédito inicial A O 50.000.000,00 0,00 0,00 50.000.000,00
5.2.2.1.2.00.00.00.00.00.00.00 Dotação adicional por tipo de crédito S  8.904.254,66 2.111.850,01 0,00 11.016.104,67
5.2.2.1.2.01.00.00.00.00.00.00 Crédito adicional - suplementar A O 8.904.254,66 2.111.850,01 0,00 11.016.104,67
5.3.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Inscrição de restos a pagar S  6.887.285,51 0,00 0,00 6.887.285,51
5.3.1.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Inscrição de RP não processados S  6.735.017,03 0,00 0,00 6.735.017,03
5.3.1.1.0.00.00.00.00.00.00.00 RP não processados inscritos A O 6.735.017,03 0,00 0,00 6.735.017,03
5.3.2.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Inscrição de RP processados S  152.268,48 0,00 0,00 152.268,48
5.3.2.1.0.00.00.00.00.00.00.00 RP processados - inscritos A O 152.268,48 0,00 0,00 152.268,48
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66.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Controles da execução do planejamento e orçamento S  (115.791.540,17) 18.249.497,46 20.361.347,47 (117.903.390,18)
6.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Execução do orçamento S  (108.904.254,66) 17.836.171,28 19.948.021,29 (111.016.104,67)
6.2.1.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Execução da receita S  (50.000.000,00) 2.863.445,72 2.863.445,72 (50.000.000,00)
6.2.1.1.0.00.00.00.00.00.00.00 Receita a realizar A O (32.549.903,83) 2.863.445,72 0,00 (29.686.458,11)
6.2.1.2.0.00.00.00.00.00.00.00 Receita realizada A O (17.450.096,17) 0,00 2.863.445,72 (20.313.541,89)
6.2.2.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Execução da despesa S  (58.904.254,66) 14.972.725,56 17.084.575,57 (61.016.104,67)
6.2.2.1.0.00.00.00.00.00.00.00 Disponibilidades de crédito S  (58.904.254,66) 14.972.725,56 17.084.575,57 (61.016.104,67)
6.2.2.1.1.00.00.00.00.00.00.00 Crédito disponível A O (14.411.399,55) 3.796.306,74 2.236.192,70 (12.851.285,51)
6.2.2.1.3.00.00.00.00.00.00.00 Crédito utilizado S  (44.492.855,11) 11.176.418,82 14.848.382,87 (48.164.819,16)
6.2.2.1.3.01.00.00.00.00.00.00 Crédito empenhado a liquidar A O (28.437.941,06) 4.964.931,82 3.798.012,22 (27.271.021,46)
6.2.2.1.3.03.00.00.00.00.00.00 Crédito empenhado liquidado a pagar A O (2.676.331,58) 6.209.781,52 4.842.294,61 (1.308.844,67)
6.2.2.1.3.04.00.00.00.00.00.00 Crédito empenhado liquidado pago A O (13.378.582,47) 1.705,48 6.208.076,04 (19.584.953,03)
6.3.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Execução de restos a pagar S  (6.887.285,51) 413.326,18 413.326,18 (6.887.285,51)
6.3.1.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Execução de RP não processados S  (6.735.017,03) 413.326,18 413.326,18 (6.735.017,03)
6.3.1.1.0.00.00.00.00.00.00.00 RP não processados a liquidar A O (3.316.493,85) 206.663,09 0,00 (3.109.830,76)
6.3.1.3.0.00.00.00.00.00.00.00 RP não processados liquidados a pagar A O 0,00 206.663,09 206.663,09 0,00
6.3.1.4.0.00.00.00.00.00.00.00 RP não processados pagos A O (2.728.070,44) 0,00 206.663,09 (2.934.733,53)
6.3.1.7.0.00.00.00.00.00.00.00 RP não processados - inscrição no exercício S  0,00 0,00 0,00 0,00
6.3.1.9.0.00.00.00.00.00.00.00 RP não processados cancelados S  (690.452,74) 0,00 0,00 (690.452,74)
6.3.1.9.9.00.00.00.00.00.00.00 Outros cancelamentos de RP A O (690.452,74) 0,00 0,00 (690.452,74)
6.3.2.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Execução de RP processados S  (152.268,48) 0,00 0,00 (152.268,48)
6.3.2.1.0.00.00.00.00.00.00.00 RP processados a pagar A O 0,00 0,00 0,00 0,00
6.3.2.2.0.00.00.00.00.00.00.00 RP processados pagos A O (152.268,48) 0,00 0,00 (152.268,48)
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA Página 13

Gestão Patrimonial e Contábil
Balancete de Verificação

Entidade(s): 15907
Sistema: Todos Considera Encerramento: Não Indicador de Superávit: Todos

Período: Setembro de 2020 Até Setembro de 2020

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net

Emitido por: ANDRESSA SCHABERLE GATTI 16/10/2020 14:53:07

Conta Contábil Descrição da Conta Tipo S. Saldo 
Anterior

Débito 
Período

Crédito 
Período Saldo Atual

77.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Controles devedores S  26.873.439,69 3.454.577,21 339.018,15 29.988.998,75
7.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Administração financeira S  26.873.439,69 3.454.577,21 339.018,15 29.988.998,75
7.2.1.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Disponibilidades por destinação S  26.873.439,69 3.454.577,21 339.018,15 29.988.998,75
7.2.1.1.0.00.00.00.00.00.00.00 Controle da disponibilidade de recursos A O 26.873.439,69 3.454.577,21 339.018,15 29.988.998,75
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA Página 14

Gestão Patrimonial e Contábil
Balancete de Verificação

Entidade(s): 15907
Sistema: Todos Considera Encerramento: Não Indicador de Superávit: Todos

Período: Setembro de 2020 Até Setembro de 2020

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net

Emitido por: ANDRESSA SCHABERLE GATTI 16/10/2020 14:53:07

Conta Contábil Descrição da Conta Tipo S. Saldo 
Anterior

Débito 
Período

Crédito 
Período Saldo Atual

88.0.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Controles credores S  (26.873.439,69) 16.731.768,37 19.847.327,43 (29.988.998,75)
8.2.0.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Execução da administração financeira S  (26.873.439,69) 16.731.768,37 19.847.327,43 (29.988.998,75)
8.2.1.0.0.00.00.00.00.00.00.00 Execução das disponibilidades por destinação S  (26.873.439,69) 16.731.768,37 19.847.327,43 (29.988.998,75)
8.2.1.1.0.00.00.00.00.00.00.00 Execução da disponibilidade de recursos S  (26.873.439,69) 16.731.768,37 19.847.327,43 (29.988.998,75)
8.2.1.1.1.00.00.00.00.00.00.00 Disponibilidade por destinação de recursos S  26.316.760,23 4.648.420,08 3.839.901,75 27.125.278,56
8.2.1.1.1.01.00.00.00.00.00.00 Disponibilidade por destinação de recursos - disponível A O 28.926.531,59 4.648.420,08 3.597.938,05 29.977.013,62
8.2.1.1.1.02.00.00.00.00.00.00 Disponibilidade por destinação de recursos - créditos A O (2.609.771,36) 0,00 241.963,70 (2.851.735,06)

8.2.1.1.2.00.00.00.00.00.00.00 Disponibilidade por destinação de recursos comprometida por 
empenho A O (31.754.434,91) 5.171.594,91 3.798.012,22 (30.380.852,22)

8.2.1.1.3.00.00.00.00.00.00.00 Disponibilidade por destinação de recursos comprometida por 
liquidação e entradas compensatórias S  (5.186.478,20) 6.910.047,90 5.777.557,57 (4.053.987,87)

8.2.1.1.3.01.00.00.00.00.00.00 Comprometida por liquidação A O (2.676.331,58) 6.416.444,61 5.048.957,70 (1.308.844,67)
8.2.1.1.3.02.00.00.00.00.00.00 Comprometida por consignações/retenções A O (108.203,81) 474.585,14 457.468,38 (91.087,05)
8.2.1.1.3.03.00.00.00.00.00.00 Comprometida por entradas compensatórias A O (2.401.942,81) 19.018,15 271.131,49 (2.654.056,15)
8.2.1.1.4.00.00.00.00.00.00.00 Disponibilidade por destinação de recursos utilizada A O (16.249.286,81) 1.705,48 6.431.855,89 (22.679.437,22)

Ativo 9.324.541,03 Passivo 12.329.656,88

VPD 23.728.856,65 VPA 20.723.740,80

Contr. da Exec. do Plan. e 
Orçamento

117.903.390,18 Contr. da Aprov. do Plan. e 
Orçamento

117.903.390,18

Controle Credores 29.988.998,75 Controle Devedores 29.988.998,75

Total 180.945.786,61 Total 180.945.786,61
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COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA - TC 10
Publicação Nº 2682617

 

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
Prestação de Contas

Anexo 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Orçado Atualizado: Não Período: Janeiro até Setembro de 2020

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Lei 4320/64 Artigo 101

Títulos Conta
Receita Diferença

Receita Orçada Realizada Para Mais(+) Para Menos(-)

Receitas correntes 100000000000000000 49.380.000,00 19.908.691,88 29.471.308,12
Receita patrimonial 130000000000000000 11.200,00 45.081,16 33.881,16

Valores mobiliários 132000000000000000 11.200,00 30.037,06 18.837,06
Juros e correções monetárias 132100000000000000 11.200,00 30.037,06 18.837,06

Cessão de direitos 136000000000000000 0,00 15.044,10 15.044,10
Receita de serviços 160000000000000000 0,00 166.980,00 166.980,00

Serviços administrativos e comerciais gerais 161000000000000000 0,00 166.980,00 166.980,00
Transferências correntes 170000000000000000 49.366.800,00 19.695.237,78 29.671.562,22

Transferências da união e de suas entidades 171000000000000000 900,00 0,00 900,00
Transferências da união - específica e/m 171800000000000000 900,00 0,00 900,00

Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades 172000000000000000 34.995.000,00 3.625.909,26 31.369.090,74
Transferências dos estados - específica e/m 172800000000000000 34.995.000,00 3.625.909,26 31.369.090,74

Transferências dos municípios e de suas entidades 173000000000000000 14.370.900,00 16.069.328,52 1.698.428,52
Transferências dos municípios - específica e/m 173800000000000000 14.370.900,00 16.069.328,52 1.698.428,52

Outras receitas correntes 190000000000000000 2.000,00 1.392,94 607,06
Multas administrativas, contratuais e judiciais 191000000000000000 2.000,00 0,00 2.000,00
Indenizações, restituições e ressarcimentos 192000000000000000 0,00 1.392,94 1.392,94

Restituições 192200000000000000 0,00 1.392,94 1.392,94
Receitas de capital 200000000000000000 620.000,00 404.850,01 215.149,99

Transferências de capital 240000000000000000 620.000,00 404.850,01 215.149,99
Transferências dos municípios e de suas entidades 243000000000000000 620.000,00 404.850,01 215.149,99

Transferências dos municípios e de suas entidades 243800000000000000 620.000,00 404.850,01 215.149,99

Total Geral 50.000.000,00 20.313.541,89 29.686.458,11

Data de Emissão: 16/10/2020

___________________________________
ELÓI RÖNNAU

Diretor Executivo
CPF: 590.962.419-91

___________________________________
LUIZ FERNANDO RALDI

Diretor Financeiro
CPF: 007.140.999-88

___________________________________
ANDRESSA SCHABERLE GATTI

Contadora
CRC/SC 042273/O
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CONCILIAÇÃO BANCÁRIA - TC 03
Publicação Nº 2682620
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DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS RECEBIDOS - TC 06
Publicação Nº 2682622

 

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
Prestação de Contas

AN TC-06 Demonstrativo dos Recursos Recebidos a Qualquer Título
LOA: 2020 Período: Setembro

Pág 1 / 5

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1071101-138-PMTCHMTNBGWMN-9 - Emitido por: ANDRESSA SCHABERLE GATTI 16/10/2020 14:55:57 -03:00

Conta Recebido no 
período

Recebido até o 
período

Receita Orçamentária
4000000000000000000 Receita Orçamentária 2.863.445,72 20.313.541,89
4100000000000000000 Receitas correntes 2.818.445,72 19.908.691,88
4130000000000000000 Receita patrimonial 2.628,72 45.081,16
4132000000000000000 Valores mobiliários 483,71 30.037,06
4132100000000000000 Juros e correções monetárias 483,71 30.037,06
4132100100000000000 Remuneração de depósitos bancários 483,71 30.037,06
4132100110000000000 Remuneração de depósitos bancários - principal 483,71 30.037,06
4132100110100000000 Remuneração de depósitos bancários Licitação Compartilhada 70,77 2.271,22
4132100110200000000 Remuneração Dep. Bancários -Aplicação Direta para Aquisição 

de Bens e Serviços
158,47 3.994,80

4132100110400000000 Remuneração Dep. Bancários - Transferências de Estados a 
Consórcios Públicos

252,73 23.707,71

4132100110500000000 Remuneração Dep. Bancários - Recursos. não vinculados-outros 1,74 63,33
4136000000000000000 Cessão de direitos 2.145,01 15.044,10
4136001000000000000 Cessão do direito de operacionalização de pagamentos 2.145,01 15.044,10
4136001100000000000 Cessão do direito de operacionalização de pagamentos 2.145,01 15.044,10
4136001110000000000 Cessão do direito de operacionalização de pagamentos - principal 2.145,01 15.044,10
4136001110100000000 Operacionalização do vale alimentação taxa negativa 2.145,01 15.044,10
4160000000000000000 Receita de serviços 0,00 166.980,00
4161000000000000000 Serviços administrativos e comerciais gerais 0,00 166.980,00
4161002000000000000 Inscrição em concursos e processos seletivos 0,00 166.980,00
4161002100000000000 Inscrição em concursos e processos seletivos 0,00 166.980,00
4161002110000000000 Inscrição em concursos e processos seletivos - principal 0,00 166.980,00
4170000000000000000 Transferências correntes 2.815.687,76 19.695.237,78
4172000000000000000 Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades 0,00 3.625.909,26
4172800000000000000 Transferências dos estados - específica e/m 0,00 3.625.909,26
4172804000000000000 Transferências de estados a consórcios públicos 0,00 3.625.909,26
4172804100000000000 Transferências de estados a consórcios públicos 0,00 3.625.909,26
4172804110000000000 Transferências de estados a consórcios públicos - principal 0,00 3.625.909,26
4172804110100000000 Transferências de estados a consórcios públicos 0,00 3.625.909,26
4172804110102000000 Projeto Recuperar 02 0,00 1.625.909,26
4172804110103000000 Projeto Novos Rumos 0,00 2.000.000,00
4173000000000000000 Transferências dos municípios e de suas entidades 2.815.687,76 16.069.328,52
4173800000000000000 Transferências dos municípios - específica e/m 2.815.687,76 16.069.328,52
4173802000000000000 Transferências de municípios a consórcios públicos 2.815.687,76 16.069.328,52
4173802100000000000 Transferências de municípios a consórcios públicos 2.815.687,76 16.069.328,52
4173802110000000000 Transferências de municípios a consórcios públicos - principal 2.815.687,76 16.069.328,52
4173802110100000000 Rateio pela Participação em Consórcios Públicos - Licitação 

Compartilhada
300.390,00 2.673.883,34

4173802110110010000 Abdon Batista - LICITAÇÃO COMPARTILHADAS 4.940,00 24.700,00
4173802110110020000 Abelardo Luz - Licitação Compartilhada 4.370,00 39.330,00
4173802110110030000 Agrolândia - Licitação Compartilhada 0,00 16.150,00
4173802110110050000 Agua Doce - Licitação Compartilhada 2.850,00 25.650,00
4173802110110080000 Águas Mornas - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110110100000 Alto Bela vista - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110110130000 Anita Garibaldi - Licitação Compartilhada 2.850,00 31.140,00
4173802110110140000 Anitápolis - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110110150000 Antônio Carlos - Licitação Compartilhada 2.850,00 25.650,00
4173802110110210000 Arroio Trinta - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110110230000 Ascurra - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110110420000 Bom Jesus - Licitação Compartilhada 0,00 22.230,00
4173802110110490000 Brunopolis - Licitação Compartilhada 0,00 22.230,00
4173802110110510000 Caçador - Licitação Compartilhada 15.580,00 70.110,00
4173802110110530000 Calmon - Licitação Compartilhada 4.940,00 22.230,00
4173802110110580000 Campos Novos - Licitação Compartilhada 5.510,00 49.590,00
4173802110110620000 Capinzal- Licitação Compartilhada 4.750,00 42.750,00
4173802110110640000 Catanduvas - Licitação Compartilhada 3.230,00 29.070,00
4173802110110660000 Celso Ramos - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110110700000 Cocal do Sul - Licitação Compartilhada 3.990,00 35.910,00
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
Prestação de Contas

AN TC-06 Demonstrativo dos Recursos Recebidos a Qualquer Título
LOA: 2020 Período: Setembro

Pág 2 / 5

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1071101-138-PMTCHMTNBGWMN-9 - Emitido por: ANDRESSA SCHABERLE GATTI 16/10/2020 14:55:57 -03:00

Conta Recebido no 
período

Recebido até o 
período

Receita Orçamentária
4173802110110740000 Coronel Martins - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110110800000 Curitibanos - Licitação Compartilhada 5.890,00 53.010,00
4173802110110830000 Dona Emma - Licitação Compartilhada 2.470,00 21.818,34
4173802110110870000 Erval Velho - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110110880000 Faxinal dos Guedes - Licitação Compartilhada 3.230,00 29.070,00
4173802110110930000 Fraiburgo - Licitação Compartilhada 11.020,00 55.100,00
4173802110110940000 Frei Rogério - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110111060000 Guatambú - Licitação Compartilhada 2.850,00 25.650,00
4173802110111070000 Herval D'Oeste - Licitação Compartilhada 4.370,00 39.330,00
4173802110111080000 Ibiam - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110111090000 Ibicaré - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110111170000 Iomerê - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110111200000 Ipuaçu - Licitação Compartilhada 0,00 25.650,00
4173802110111210000 Ipumirim - Licitação Compartilhada 2.850,00 25.650,00
4173802110111230000 Irani - Licitação Compartilhada 3.230,00 29.070,00
4173802110111250000 Irineópolis - Licitação Compartilhada 3.230,00 29.070,00
4173802110111260000 Itá - Licitação Compartilhada 2.850,00 25.650,00
4173802110111310000 Itapoá - Licitação Compartilhada 4.750,00 42.750,00
4173802110111320000 Ituporanga - Licitação Compartilhada 0,00 42.750,00
4173802110111330000 Jaborá - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110111380000 Joaçaba - Licitação Compartilhada 5.130,00 46.170,00
4173802110111420000 Lacerdópolis - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110111430000 Lages - Licitação Compartilhada 11.400,00 100.320,00
4173802110111450000 Lajeado Grande - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110111480000 Lebon Régis - Licitação Compartilhada 3.230,00 32.181,00
4173802110111490000 Leoberto Leal - Licitação Compartilhada 2.470,00 5.269,33
4173802110111500000 Líndoia do Sul - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110111510000 Lontras - Licitação Compartilhada 3.230,00 28.531,66
4173802110111530000 Luzerna - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110111540000 Macieira - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110111600000 Marema - Licitação Compartilhada 0,00 22.230,00
4173802110111620000 Matos Costa - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110111670000 Monte Carlo - Licitação Compartilhada 2.850,00 25.650,00
4173802110111680000 Monte Castelo - Licitação Compartilhada 2.850,00 25.650,00
4173802110111690000 Morro da Fumaça - Licitação Compartilhada 4.370,00 21.558,66
4173802110111740000 Nova Trento - Licitação Compartilhada 3.610,00 32.490,00
4173802110111770000 Orleans - Licitação Compartilhada 4.750,00 41.483,34
4173802110111790000 Ouro - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110111800000 Ouro Verde - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110111850000 Palmeira - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110111900000 Passos Maia - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110111910000 Paulo Lopes - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110111940000 Peritiba - Licitações Compartilhadas 2.470,00 7.986,34
4173802110111960000 Petrolândia - Licitação Compartilhada 2.470,00 5.516,33
4173802110111980000 Pinheiro Preto - Licitação Compartilhada 2.470,00 24.700,00
4173802110111990000 Piratuba - Licitação Compartilhada 2.850,00 25.650,00
4173802110112030000 Ponte Alta do Norte - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110112040000 Ponte Serrada - Licitação Compartilhada 0,00 38.760,00
4173802110112090000 Presidente Castello Branco - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110112140000 Rancho Queimado - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110112150000 Rio das Antas - Licitação Compartilhada 2.850,00 25.650,00
4173802110112190000 Rio dos Cedros - Licitação Compartilhada 3.230,00 23.256,00
4173802110112210000 Rio Negrinho - Licitação Compartilhada 5.890,00 53.010,00
4173802110112260000 Salete - Licitação Compartilhada 2.850,00 24.510,00
4173802110112280000 Salto Veloso - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.984,00
4173802110112300000 Santa Cecilia - Licitação Compartilhada 3.610,00 32.490,00
4173802110112340000 Santa Terezinha - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110112400000 São Bonifácio - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
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4173802110112430000 São Domingos - Licitação Compartilhada 2.850,00 25.650,00
4173802110112530000 São Lourenço do Oeste - Licitação Compartilhada 0,00 46.170,00
4173802110112580000 São Pedro de Alcântara - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110112670000 Tangará - Licitação Compartilhada 2.850,00 25.650,00
4173802110112720000 Timbó Grande - Licitação Compartilhada 2.850,00 25.650,00
4173802110112760000 Treze Tilias - Licitação Compartilhada 2.850,00 25.650,00
4173802110112820000 Urubici - Licitação Compartilhada 6.460,00 29.070,00
4173802110112850000 Vargeão - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110112860000 Vargem - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110112890000 Videira - Licitação Compartilhada 7.030,00 63.270,00
4173802110112920000 Xanxerê - Licitação Compartilhada 6.270,00 56.430,00
4173802110112930000 Xavantina - Licitação Compartilhada 2.470,00 22.230,00
4173802110112940000 Xaxim - Licitação Compartilhada 5.130,00 46.170,00
4173802110112950000 Zortéa - Licitação Compartilhada 4.940,00 29.228,34
4173802115000000000 Aplicação Direta para Aquisição de Bens e Serviços 2.515.297,76 13.395.445,18
4173802115001000000 Plano Diretor e Mobilidade Urbana 39.182,67 533.001,27
4173802115002000000 Diagnostico Socioambiental 44.764,00 301.827,00
4173802115003000000 Plano de Saneamento Básico 28.728,00 105.711,34
4173802115004000000 Iluminação Pública 2.065.476,23 9.871.890,17
4173802115005000000 Telefonia Móvel 16.303,96 129.422,33
4173802115006000000 Gestão de Energia 46.340,40 223.478,60
4173802115007000000 Gestão de Telefonia 4.655,00 17.460,00
4173802115008000000 Serviços Urbanos 1.444,00 37.490,00
4173802115009000000 Outras Ações Multifinatárias de Interesse Comum 268.403,50 2.175.164,47
4190000000000000000 Outras receitas correntes 129,24 1.392,94
4192000000000000000 Indenizações, restituições e ressarcimentos 129,24 1.392,94
4192200000000000000 Restituições 129,24 1.392,94
4192299000000000000 Outras restituições 129,24 1.392,94
4192299100000000000 Outras restituições 129,24 1.392,94
4192299110000000000 Outras restituições - principal 129,24 1.392,94
4200000000000000000 Receitas de capital 45.000,00 404.850,01
4240000000000000000 Transferências de capital 45.000,00 404.850,01
4243000000000000000 Transferências dos municípios e de suas entidades 45.000,00 404.850,01
4243800000000000000 Transferências dos municípios e de suas entidades 45.000,00 404.850,01
4243801000000000000 Transferências de municípios a consórcios públicos 45.000,00 404.850,01
4243801100000000000 Transferências de municípios a consórcios públicos 45.000,00 404.850,01
4243801110000000000 TCP - Ações Multifinatárias de Interesse Comum 45.000,00 404.850,01
4243801110100000000 Rateio pela Participação em Consórcios Públicos - Licitação 

Compartilhada
45.000,00 404.850,01

4243801110100010000 Abdon Batista - Licitação Compartilhada 1.000,00 5.000,00
4243801110101023000 Ascurra - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110110020000 Abelardo Luz - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110110030000 Agrolândia - Licitação Compartilhada 0,00 2.500,00
4243801110110050000 Agua doce - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110110080000 Águas Mornas - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110110100000 Alto Bela vista - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110110130000 Anita Garibaldi - Licitação Compartilhada 500,00 5.500,00
4243801110110140000 Anitápolis - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110110150000 Antônio Carlos - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110110210000 Arroio Trinta - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110110420000 Bom Jesus - Licitação Compartilhada 0,00 4.500,00
4243801110110490000 Brunopolis - Licitação Compartilhada 0,00 4.500,00
4243801110110510000 Caçador - Licitação Compartilhada 1.000,00 4.500,00
4243801110110530000 Calmon - Licitação Compartilhada 1.000,00 4.500,00
4243801110110580000 Campos Novos - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110110620000 Capinzal- Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110110640000 Catanduvas - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110110660000 Celso Ramos - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
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4243801110110700000 Cocal do Sul - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110110740000 Coronel Martins - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110110800000 Curitibanos - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110110830000 Dona Emma - Licitação Compartilhada 500,00 4.416,67
4243801110110870000 Erval Velho - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110110880000 Faxinal dos Guedes - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110110930000 Fraiburgo - Licitação Compartilhada 1.000,00 5.000,00
4243801110110940000 Frei Rogério - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111060000 Guatambú - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111070000 Herval D'Oeste - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111080000 Ibiam - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111090000 Ibicaré - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111170000 Iomerê - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111200000 Ipuaçu - Licitação Compartilhada 0,00 4.500,00
4243801110111210000 Ipumirim - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111230000 Irani - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111250000 Irineópolis - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111260000 Itá - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111310000 Itapoá - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111320000 Ituporanga - Licitação Compartilhada 0,00 4.500,00
4243801110111330000 Jaborá - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111380000 Joaçaba - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111420000 Lacerdópolis - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111430000 Lages - Licitação Compartilhada 500,00 4.400,00
4243801110111450000 Lajeado Grande - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111480000 Lebon Régis - Licitação Compartilhada 500,00 5.000,00
4243801110111490000 Leoberto Leal - Licitação Compartilhada 500,00 1.066,67
4243801110111500000 LINDOIA DO SUL - LICITAÇÃO COMPARTILHADAS 500,00 4.500,00
4243801110111510000 Lontras - Licitação Compartilhada 500,00 4.416,67
4243801110111530000 Luzerna - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111540000 Macieira - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111600000 Marema - Licitação Compartilhada 0,00 4.500,00
4243801110111620000 Matos Costa - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111670000 Monte Carlo - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111680000 Monte Castelo - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111690000 Morro da Fumaça - Licitação Compartilhada 500,00 2.466,67
4243801110111740000 Nova Trento - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111770000 Orleans - Licitação Compartilhada 500,00 4.366,67
4243801110111790000 Ouro - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111800000 Ouro Verde - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111850000 Palmeira - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111900000 Passos Maia - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111910000 Paulo Lopes - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110111940000 Peritiba - Licitações Compartilhadas 500,00 1.616,66
4243801110111960000 Petrolândia - Licitação Compartilhada 500,00 1.116,67
4243801110111980000 Pinheiro Preto - Licitação Compartilhada 500,00 5.000,00
4243801110111990000 Piratuba - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110112030000 Ponte Alta do Norte - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110112040000 Ponte Serrada - Licitação Compartilhada 0,00 6.000,00
4243801110112090000 Presidente Castello Branco - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110112140000 Rancho Queimado - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110112150000 Rio das Antas - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110112190000 Rio dos Cedros - Licitação Compartilhada 500,00 3.600,00
4243801110112210000 Rio Negrinho - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110112260000 Salete - Licitação Compartilhada 500,00 4.300,00
4243801110112280000 Salto Veloso - Licitação Compartilhada 500,00 5.000,00
4243801110112300000 Santa Cecilia - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110112340000 Santa Terezinha - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
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4243801110112400000 São Bonifácio - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110112430000 São Domingos - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110112530000 São Lourenço do Oeste - Licitação Compartilhada 0,00 4.500,00
4243801110112580000 São Pedro de Alcântara - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110112670000 Tangará - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110112720000 Timbó Grande - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110112760000 Treze Tílias - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110112820000 Urubici - Licitação Compartilhada 1.000,00 4.500,00
4243801110112850000 Vargeão - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110112860000 Vargem - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110112890000 Videira - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110112920000 Xanxerê - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110112930000 Xavantina - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110112940000 Xaxim - Licitação Compartilhada 500,00 4.500,00
4243801110112950000 Zortéa - Licitação Compartilhada 1.000,00 5.583,33

Total Receita 2.863.445,72 20.313.541,89

Receita Extraorçamentária
2188000000000000000 Valores restituíveis 271.131,49 2.675.332,14
2188100000000000000 Valores restituíveis - consolidação 271.131,49 2.675.332,14
2188199000000000000 Outros valores restituíveis 271.131,49 2.675.332,14
2188199990000000000 Outros valores restituíveis 271.131,49 2.675.332,14
2188199990100000000 DCC para importação de produtos 271.131,49 2.675.332,14

Total Receita Extraorçamentária 271.131,49 2.675.332,14

Total Geral 3.134.577,21 22.988.874,03

___________________________________
ELÓI RÖNNAU

Diretor Executivo
CPF: 590.962.419-91

___________________________________
LUIZ FERNANDO RALDI

Diretor Financeiro
CPF: 007.140.999-88

___________________________________
ANDRESSA SCHABERLE GATTI

Contadora
CRC/SC 042273/O
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CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
Gestão Patrimonial e Contábil

Razão Contábil para Conciliação - Resumido
Período: 01/09/2020 até: 30/09/2020

Pág 1 / 12

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPM v:2013.01

Identificador: WPM161102-138-HPYXHERFFFVDPQ-1 - Emitido por: ANDRESSA SCHABERLE GATTI 16/10/2020 15:05:02 -03:00

9317 -1111119000101000000 - B. Brasil Sa Movimento 18.520-5 - 18520-5
Data Valor

Saldo Anterior 21.307,71
10/09/2020
Receita Orçamentária 2.145,01

Total dia 10/09/2020 2.145,01
18/09/2020
Pagamento de Empenho (31,64)

Total dia 18/09/2020 (31,64)
30/09/2020
Receita Orçamentária 1,74

Total dia 30/09/2020 1,74
TOTAL 23.422,82
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19963 -1111119000104000000 - B. Brasil - Ctp1 Ctr3 - 20.413-7 - 20413-7
Data Valor

Saldo Anterior 2.015.330,41
01/09/2020
Receita Orçamentária 3.820,85

Total dia 01/09/2020 3.820,85
02/09/2020
Pagamento de Empenho (118.255,16)
Receita Orçamentária 14.156,32

Total dia 02/09/2020 (104.098,84)
03/09/2020
Pagamento de Empenho (94.944,28)

Total dia 03/09/2020 (94.944,28)
04/09/2020
Pagamento de Empenho (128.206,01)

Total dia 04/09/2020 (128.206,01)
08/09/2020
Pagamento de Empenho (129.810,36)
Receita Orçamentária 290.173,80

Total dia 08/09/2020 160.363,44
10/09/2020
Pagamento de Empenho (810.308,87)
Pagamento de Nota Extra (10.060,72)
Receita Orçamentária 101.734,26

Total dia 10/09/2020 (718.635,33)
11/09/2020
Receita Orçamentária 1.260.132,14

Total dia 11/09/2020 1.260.132,14
14/09/2020
Pagamento de Empenho (573.906,37)
Receita Orçamentária 20.845,61

Total dia 14/09/2020 (553.060,76)
15/09/2020
Receita Orçamentária 12.459,45

Total dia 15/09/2020 12.459,45
16/09/2020
Pagamento de Empenho (582.227,56)
Receita Orçamentária 195.775,24

Total dia 16/09/2020 (386.452,32)
17/09/2020
Receita Orçamentária 90.737,80

Total dia 17/09/2020 90.737,80
18/09/2020
Pagamento de Empenho (103.610,02)
Pagamento de Nota Extra (43.912,12)
Receita Orçamentária 26.825,66

Total dia 18/09/2020 (120.696,48)
21/09/2020
Pagamento de Empenho (8.670,58)
Receita Orçamentária 13.024,69

Total dia 21/09/2020 4.354,11
22/09/2020
Receita Orçamentária 45.493,29

Total dia 22/09/2020 45.493,29
24/09/2020
Pagamento de Empenho (9.108,78)
Receita Orçamentária 100.225,33
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19963 -1111119000104000000 - B. Brasil - Ctp1 Ctr3 - 20.413-7 - 20413-7
Data Valor

24/09/2020
Total dia 24/09/2020 91.116,55

25/09/2020
Pagamento de Nota Extra (3.177,54)

Total dia 25/09/2020 (3.177,54)
28/09/2020
Pagamento de Empenho (8.423,00)
Receita Orçamentária 30.077,13

Total dia 28/09/2020 21.654,13
29/09/2020
Receita Orçamentária 390,00

Total dia 29/09/2020 390,00
30/09/2020
Pagamento de Empenho (418.094,00)
Pagamento de Nota Extra (430,37)
Receita Orçamentária 1.552,96

Total dia 30/09/2020 (416.971,41)
TOTAL 1.179.609,20
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19965 -1111119000106000000 - B. Brasil - LICITAÇÕES COMPARTILHADAS 22436-7 - 22436-7
Data Valor

Saldo Anterior 826.296,31
02/09/2020
Pagamento de Empenho (518,34)
Receita Orçamentária 16.580,00

Total dia 02/09/2020 16.061,66
03/09/2020
Pagamento de Empenho (150,06)

Total dia 03/09/2020 (150,06)
04/09/2020
Pagamento de Empenho (11.822,18)
Receita Orçamentária 47.300,00

Total dia 04/09/2020 35.477,82
08/09/2020
Pagamento de Empenho (1.500,00)
Receita Orçamentária 15.300,00

Total dia 08/09/2020 13.800,00
09/09/2020
Pagamento de Empenho (255,04)
Receita Orçamentária 29.010,00

Total dia 09/09/2020 28.754,96
10/09/2020
Pagamento de Empenho (79.792,73)
Pagamento de Nota Extra (2.277,45)
Receita Orçamentária 45.590,00

Total dia 10/09/2020 (36.480,18)
11/09/2020
Receita Orçamentária 110.310,00

Total dia 11/09/2020 110.310,00
14/09/2020
Pagamento de Empenho (7.132,25)
Receita Orçamentária 13.470,00

Total dia 14/09/2020 6.337,75
15/09/2020
Pagamento de Empenho 1.600,00
Receita Orçamentária 6.700,00

Total dia 15/09/2020 8.300,00
16/09/2020
Pagamento de Empenho (1.394,52)
Receita Orçamentária 5.630,00

Total dia 16/09/2020 4.235,48
17/09/2020
Receita Orçamentária 9.670,00

Total dia 17/09/2020 9.670,00
18/09/2020
Pagamento de Empenho (28.076,28)
Pagamento de Nota Extra (15.577,59)
Receita Orçamentária 6.320,00

Total dia 18/09/2020 (37.333,87)
21/09/2020
Pagamento de Empenho (3.860,22)
Receita Orçamentária 7.080,00

Total dia 21/09/2020 3.219,78
23/09/2020
Pagamento de Empenho (57,96)
Receita Orçamentária 2.970,00
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Identificador: WPM161102-138-HPYXHERFFFVDPQ-1 - Emitido por: ANDRESSA SCHABERLE GATTI 16/10/2020 15:05:02 -03:00

19965 -1111119000106000000 - B. Brasil - LICITAÇÕES COMPARTILHADAS 22436-7 - 22436-7
Data Valor

23/09/2020
Total dia 23/09/2020 2.912,04

24/09/2020
Pagamento de Empenho (3.563,18)

Total dia 24/09/2020 (3.563,18)
25/09/2020
Pagamento de Nota Extra (15.685,45)
Receita Orçamentária 3.730,00
Transf. Bancária (260.000,00)

Total dia 25/09/2020 (271.955,45)
28/09/2020
Pagamento de Empenho (1.283,20)

Total dia 28/09/2020 (1.283,20)
29/09/2020
Receita Orçamentária 7.080,00
Transf. Bancária 60.000,00

Total dia 29/09/2020 67.080,00
30/09/2020
Pagamento de Empenho (105.353,12)
Pagamento de Nota Extra (7.638,72)
Receita Orçamentária 18.720,77

Total dia 30/09/2020 (94.271,07)
TOTAL 687.418,79
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Atende.Net - WPM v:2013.01

Identificador: WPM161102-138-HPYXHERFFFVDPQ-1 - Emitido por: ANDRESSA SCHABERLE GATTI 16/10/2020 15:05:02 -03:00

19967 -1111119000108000000 - B. Brasil - TELEFONIA 22864-8 - 22864-8
Data Valor

Saldo Anterior 43.918,82
01/09/2020
Receita Orçamentária 7.176,01

Total dia 01/09/2020 7.176,01
04/09/2020
Receita Orçamentária 347,52

Total dia 04/09/2020 347,52
08/09/2020
Receita Orçamentária 185,84

Total dia 08/09/2020 185,84
10/09/2020
Receita Orçamentária 1.606,93

Total dia 10/09/2020 1.606,93
14/09/2020
Pagamento de Empenho (1.224,60)

Total dia 14/09/2020 (1.224,60)
17/09/2020
Receita Orçamentária 2.245,40

Total dia 17/09/2020 2.245,40
18/09/2020
Receita Orçamentária 528,68

Total dia 18/09/2020 528,68
21/09/2020
Receita Orçamentária 914,35

Total dia 21/09/2020 914,35
22/09/2020
Receita Orçamentária 1.041,33

Total dia 22/09/2020 1.041,33
23/09/2020
Receita Orçamentária 252,99

Total dia 23/09/2020 252,99
24/09/2020
Receita Orçamentária 4.851,36

Total dia 24/09/2020 4.851,36
25/09/2020
Receita Orçamentária 552,27

Total dia 25/09/2020 552,27
28/09/2020
Pagamento de Empenho (12.027,46)
Receita Orçamentária 606,88

Total dia 28/09/2020 (11.420,58)
29/09/2020
Receita Orçamentária 778,64

Total dia 29/09/2020 778,64
30/09/2020
Pagamento de Empenho (148,21)
Receita Orçamentária 4,15

Total dia 30/09/2020 (144,06)
TOTAL 51.610,90
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Identificador: WPM161102-138-HPYXHERFFFVDPQ-1 - Emitido por: ANDRESSA SCHABERLE GATTI 16/10/2020 15:05:02 -03:00

19970 -1111119000111000000 - B. BRASIL SERVIÇOS TÉCNICOS 24625-5 - 24625-5
Data Valor

Saldo Anterior 95.064,69
01/09/2020
Pagamento de Empenho (5.959,04)
Receita Orçamentária 5.548,00

Total dia 01/09/2020 (411,04)
02/09/2020
Pagamento de Empenho (448,68)
Receita Orçamentária 15.884,00

Total dia 02/09/2020 15.435,32
04/09/2020
Pagamento de Empenho (6.208,01)

Total dia 04/09/2020 (6.208,01)
08/09/2020
Pagamento de Empenho (88,78)

Total dia 08/09/2020 (88,78)
09/09/2020
Receita Orçamentária 7.650,67

Total dia 09/09/2020 7.650,67
10/09/2020
Pagamento de Empenho (18.510,33)
Pagamento de Nota Extra (703,72)

Total dia 10/09/2020 (19.214,05)
14/09/2020
Pagamento de Empenho (88,78)
Receita Orçamentária 7.524,00

Total dia 14/09/2020 7.435,22
15/09/2020
Receita Orçamentária 228,00

Total dia 15/09/2020 228,00
16/09/2020
Receita Orçamentária 4.940,00

Total dia 16/09/2020 4.940,00
17/09/2020
Receita Orçamentária 8.846,00

Total dia 17/09/2020 8.846,00
18/09/2020
Pagamento de Empenho (16.296,02)
Pagamento de Nota Extra (8.179,69)
Receita Orçamentária 10.678,00

Total dia 18/09/2020 (13.797,71)
21/09/2020
Pagamento de Empenho (1.217,56)
Receita Orçamentária 10.754,00

Total dia 21/09/2020 9.536,44
22/09/2020
Receita Orçamentária 17.024,00

Total dia 22/09/2020 17.024,00
23/09/2020
Pagamento de Empenho (88,78)

Total dia 23/09/2020 (88,78)
25/09/2020
Pagamento de Nota Extra (7.945,76)
Receita Orçamentária 1.026,00

Total dia 25/09/2020 (6.919,76)
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPM v:2013.01

Identificador: WPM161102-138-HPYXHERFFFVDPQ-1 - Emitido por: ANDRESSA SCHABERLE GATTI 16/10/2020 15:05:02 -03:00

19970 -1111119000111000000 - B. BRASIL SERVIÇOS TÉCNICOS 24625-5 - 24625-5
Data Valor

28/09/2020
Pagamento de Empenho (1.648,78)
Receita Orçamentária 15.542,00

Total dia 28/09/2020 13.893,22
29/09/2020
Receita Orçamentária 15.238,00

Total dia 29/09/2020 15.238,00
30/09/2020
Pagamento de Empenho (57.152,18)
Pagamento de Nota Extra (212,10)
Receita Orçamentária 12.358,41

Total dia 30/09/2020 (45.005,87)
TOTAL 103.557,56
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPM v:2013.01

Identificador: WPM161102-138-HPYXHERFFFVDPQ-1 - Emitido por: ANDRESSA SCHABERLE GATTI 16/10/2020 15:05:02 -03:00

19971 -1111119000112000000 - B.Brasil - Convênio Projeto RECUPERAR 27593-X - 27593-X
Data Valor

Saldo Anterior 1.565.397,52
02/09/2020
Pagamento de Nota Extra (51,96)

Total dia 02/09/2020 (51,96)
04/09/2020
Pagamento de Empenho (320.451,23)
Pagamento de Restos (20.841,56)

Total dia 04/09/2020 (341.292,79)
08/09/2020
Pagamento de Restos (2.055,92)

Total dia 08/09/2020 (2.055,92)
10/09/2020
Pagamento de Nota Extra (6.315,35)

Total dia 10/09/2020 (6.315,35)
11/09/2020
Pagamento de Empenho (263.538,01)
Pagamento de Restos (33.688,00)

Total dia 11/09/2020 (297.226,01)
18/09/2020
Pagamento de Nota Extra (1.308,95)
Pagamento de Restos (31.609,43)

Total dia 18/09/2020 (32.918,38)
25/09/2020
Pagamento de Restos (98.073,16)

Total dia 25/09/2020 (98.073,16)
28/09/2020
Pagamento de Nota Extra (4.010,22)

Total dia 28/09/2020 (4.010,22)
30/09/2020
Pagamento de Empenho (52,25)
Pagamento de Nota Extra (23.552,24)
Receita Orçamentária 88,68

Total dia 30/09/2020 (23.515,81)
TOTAL 759.937,92
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPM v:2013.01

Identificador: WPM161102-138-HPYXHERFFFVDPQ-1 - Emitido por: ANDRESSA SCHABERLE GATTI 16/10/2020 15:05:02 -03:00

19972 -1111119000113000000 - B. Brasil - Ações Conjuntas 27997-8 - 27997-8
Data Valor

Saldo Anterior 88.905,51
03/09/2020
Receita Extra orçamentária 5.172,50

Total dia 03/09/2020 5.172,50
08/09/2020
Receita Orçamentária 55.856,00

Total dia 08/09/2020 55.856,00
11/09/2020
Receita Orçamentária 48.029,00

Total dia 11/09/2020 48.029,00
16/09/2020
Receita Extra orçamentária 140.000,00

Total dia 16/09/2020 140.000,00
17/09/2020
Receita Orçamentária 49.930,00

Total dia 17/09/2020 49.930,00
21/09/2020
Lançamentos Contábeis (241.963,70)

Total dia 21/09/2020 (241.963,70)
22/09/2020
Lançamentos Contábeis (19.018,15)

Total dia 22/09/2020 (19.018,15)
23/09/2020
Receita Extra orçamentária 65.958,99

Total dia 23/09/2020 65.958,99
25/09/2020
Pagamento de Empenho (449.331,00)
Receita Extra orçamentária 60.000,00
Transf. Bancária 260.000,00

Total dia 25/09/2020 (129.331,00)
29/09/2020
Transf. Bancária (60.000,00)

Total dia 29/09/2020 (60.000,00)
30/09/2020
Pagamento de Empenho (4,40)
Receita Orçamentária 12,51

Total dia 30/09/2020 8,11
TOTAL 3.547,26
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPM v:2013.01

Identificador: WPM161102-138-HPYXHERFFFVDPQ-1 - Emitido por: ANDRESSA SCHABERLE GATTI 16/10/2020 15:05:02 -03:00

19973 -1111119000114000000 - B.Brasil - Convênio Projeto RECUPERAR 02 conta 28852-7 - 28852-7
Data Valor

Saldo Anterior 1.357.141,86
04/09/2020
Pagamento de Empenho (718.780,55)

Total dia 04/09/2020 (718.780,55)
10/09/2020
Pagamento de Nota Extra (15.257,26)

Total dia 10/09/2020 (15.257,26)
18/09/2020
Pagamento de Nota Extra (928,58)

Total dia 18/09/2020 (928,58)
21/09/2020
Pagamento de Nota Extra (6.406,38)

Total dia 21/09/2020 (6.406,38)
30/09/2020
Receita Orçamentária 63,03

Total dia 30/09/2020 63,03
TOTAL 615.832,12
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPM v:2013.01

Identificador: WPM161102-138-HPYXHERFFFVDPQ-1 - Emitido por: ANDRESSA SCHABERLE GATTI 16/10/2020 15:05:02 -03:00

19974 -1111119000115000000 - B.Brasil - Convênio Projeto Novos Rumos conta 28927-2 - 28927-2
Data Valor

Saldo Anterior 2.001.018,69
04/09/2020
Pagamento de Empenho (938.408,33)

Total dia 04/09/2020 (938.408,33)
10/09/2020
Pagamento de Nota Extra (6.390,32)

Total dia 10/09/2020 (6.390,32)
30/09/2020
Pagamento de Nota Extra (23.431,16)
Receita Orçamentária 101,02

Total dia 30/09/2020 (23.330,14)
TOTAL 1.032.889,90
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CIS/AMURES - Consórcio Intermunicipal de Saúde da Micro região da AMURES

3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 36/2018 - CIS/AMURES E A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
SEARA DO BEM

Publicação Nº 2682465

3° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 36/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTER-
MUNICIPAL DE SAÚDE – CISAMURES E A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SEARA DO BEM.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISAMURES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF nº 
07.383.800/0001-88, estabelecido na cidade de Lages-SC, à Rua Nossa Senhora dos Prazeres, nº 62, Centro, CEP 88.502-
230, neste ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO no uso de suas 
atribuições designada pela portaria n° 10/2020, inscrita no RG nº 3.048.291 e CPF nº 019.764.929-71, e do outro lado, 
a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SEARA DO BEM, entidade filantrópica, inscrita no CNPJ Nº 84.947.167/0001-54, com en-
dereço à Avenida Luiz de Camões, n° 1511, Gethal, Cep: 88.520-000, Lages/SC, neste ato representada pelo Sr. WILSON 
RIBEIRO DOS SANTOS, inscrito no CPF n° 105.764.529-04, têm justo e firmado entre si este Termo Aditivo, mediante as 
Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a inclusão de serviços ao contrato celebrado em 25 de Outubro de 2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA INCLUSÃO DE SERVIÇOS

Fica incluso ao objeto do contrato original, os serviços de injeção intra-vitreo, exérese de pterigeo, exérese de calázio, 
nodulectomia, eletroencefalograma, eletroencefalograma com sedação, sedação, amigdalectomia, adenoidectomia, ade-
noamigdalectomia, cardiotocografia conforme tabela de valores vigente do CISAMURES.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não alteradas por este instrumento.

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente termo aditivo 
em 02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas.

Lages, 14 de Outubro de 2020

BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO
Diretora Executiva CISAMURES

WILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Associação Beneficente Seara do Bem

Testemunha:

Testemunha:

ATA Nº 19 / 2020 - COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CREDENCIAMENTO CIS/AMURES
Publicação Nº 2682445

ATA DA 19º REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CREDENCIAMENTO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
– CIS-AMURES NO ANO DE 2020.

Aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e vinte, estiveram reunidos nas dependências do CIS/AMURES, a Co-
missão de Licitação e Credenciamento do Consórcio Intermunicipal de Saúde, composta por Guilherme Rangel Bianchini, 
Presidente da Comissão e membros formado pelas senhoras Camilla Coriander de Souza Alves, Cristina de Oliveira e pelo 
senhor Alexandre de Sousa. Foram analisadas as documentações recebidas para credenciamento das seguintes empresas: 
DINIL CLÍNICA DE REABILITAÇÃO AUDITIVA LTDA. Após análise e conferência dos documentos exigidos segundo os itens 
5.1 e 5.2 e 5.3 do Processo de Inexigibilidade de Licitação 02/2019 e Edital de Credenciamento 02/2019 e suas alterações, 
foram consideradas habilitadas, eis que apresentaram toda a documentação para o credenciamento. Encerrado o processo 
de habilitação das empresas citadas, procedeu-se a declaração de inexigibilidade, o termo de ratificação e o extrato de 
inexigibilidade de licitação para publicação no Diário Oficial dos Municípios. Estiveram presentes: Guilherme Rangel Bian-
chini – Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento; Camilla Coriander de Souza Alves, Cristina de Oliveira, 
Alexandre de Sousa (membros).

GUILHERME RANGEL BIANCHINI
Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento CIS/AMURES
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ALEXANDRE DE SOUSA
Membro CIS/AMURES

CAMILLA CORIANDER DE SOUZA ALVES
Membro CIS/AMURES

CRISTINA DE OLIVEIRA
Membro CIS/AMURES

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 34/2020 - CIS/AMURES
Publicação Nº 2682447

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 34/2020

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISAMURES e a 
empresa DINIL CLÍNICA DE REABILITAÇÃO AUDITIVA LTDA.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISAMURES, pessoa jurídica de direito público, com sede na rua Nossa 
Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, Lages/SC, CEP: 88.502-230, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, neste 
ato representado por sua Diretora Executiva, Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES MONTEMEZZO no uso de suas atribuições 
designada pela portaria n° 10/2020, inscrita no RG nº 3.048.291 e CPF nº 019.764.929-71, doravante denominado “Con-
tratante” e de outro lado, a empresa DINIL CLÍNICA DE REABILITAÇÃO AUDITIVA LTDA pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 07.882.933/0001-07 com endereço a Rua Anita Garibaldi nº 164, Joinville/SC, CEP: 89.203-300, neste 
ato representada pelo Sr. NILDO MANOEL DUARTE inscrito no CPF n° 679.425.049-72 e RG n° 2.301.621 SESP/SC, dora-
vante denominado "Contratada", tem entre si justo acordado o presente Contrato de Prestação de Serviços, nos termos 
do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 02/2019, na melhor forma de direito e de acordo com a Lei n° 8.666/93 e 
alterações, combinada com as demais normas de direito aplicáveis à espécie, mediante as condições constantes das se-
guintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato visa a contratação de órteses e próteses auditivas, para o atendimento dos usuários de 
saúde dos municípios consorciados do CISAMURES, conforme requerimento de credenciamento e edital de credenciamento 
02/2019 e suas alterações, sendo possível a inclusão ou exclusão de serviços específicos através de termo aditivo desde 
que estejam compreendidos na tabela vigente do CISAMURES.

1.2. O local de atendimento do prestador será no endereço do CNPJ contratado, salvo em casos que o prestador realize os 
atendimentos na sede do CISAMURES.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO DE PRAZO

2.1. A vigência do presente Contrato contará a partir da data da assinatura até o dia 31 de Dezembro de 2020, podendo ter 
a sua duração prorrogada, por ato do CISAMURES, mediante termo aditivo, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses, 
nos termos do artigo 57 §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E QUANTITATIVO

3.1. O presente contrato tem como valor estimado o seguinte:

Descrição do Serviço Qtd Valor Unit. Valor Total

APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL
(AASI) EXTERNO RETRO-AURICULAR TIPO C 80 R$ 1.100,00 R$ 88.000,00

TOTAL 80 R$ 88.000,00

3.2. Por se tratar de uma quantidade estimada não está o CISAMURES obrigado a adquirir toda ou qualquer quantidade 
indicada no presente contrato.

3.3. Se a CONTRATADA atingir o valor estimado estabelecido no item 3.1, a suplementação é permitida a fim de atender 
as necessidades do CISAMURES, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
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4.1. O pagamento será realizado mensalmente, mediante apuração e comprovação dos serviços que foram prestados, 
respeitando o cronograma de faturamento e pagamento emitido pelo setor de faturamento que será enviado a contratada 
após a assinatura do contrato.

4.2. A comprovação da realização dos serviços se dará mediante a inserção das autorizações no sistema disponibilizado 
pelo CISAMURES bem como a apresentação de relatório constando o nome do paciente, tipo de serviço realizado e valor, 
juntamente com as autorizações para execução dos serviços emitidos pelo CISAMURES e assinadas pelo funcionário res-
ponsável.

4.3. A vigência das autorizações do CISAMURES será de 03 meses, contados a partir da data de realização do serviço, 
perdendo sua validade após este período em caso de não entrega ao setor de faturamento.

4.4. Na situação de glosa das autorizações, a CONTRATADA deverá retirar a autorização no setor de faturamento e deverá 
realizar as correções necessárias para reapresentação ao CISAMURES conforme o prazo estabelecido no item 4.3.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES

5.1. Para cumprimento do presente contrato em seus objetivos o contratado obriga-se a cumprir rigorosamente os termos 
do presente contrato e o Edital de Credenciamento 02/2019 e suas alterações, bem como:

5.2 - Compete ao CONTRATANTE:

5.2.1. Efetuar o pagamento ao credenciado em função dos serviços prestados de acordo com os valores estimados cons-
tantes no presente contrato;

5.2.2. Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;

5.2.3. Fiscalizar o cumprimento das disposições do Edital e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dú-
vidas;
5.2.4. Fornecer as autorizações para execução dos serviços.

5.3 - Compete ao CONTRATADO:

5.3.1. Cumprir as cláusulas do presente contrato;

5.3.2. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na 
prestação de serviços;

5.3.3. Justificar ao CONTRATANTE, ao paciente ou seu responsável, sempre que solicitado e por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto no contrato;

5.3.4. Manter o ambiente de atendimento dos pacientes em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento;

5.3.5. Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança em 
sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no

prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da junta 
comercial ou do cartório de registro de pessoas jurídicas;

5.3.6. Apresentar a fatura/nota fiscal da forma que for solicitada pelo CONTRATANTE;

5.3.7. Fornecer ao CONTRATANTE as informações sobre os procedimentos realizados nos pacientes;

5.3.8. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem quantitativa e qualitativamente o aten-
dimento do objeto deste contrato;

5.3.9. Manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, inclusive quanto aos pro-
fissionais pertencentes ao quadro da CONTRATADA que executarão o objeto ora contratado;

5.3.10. Submeter se à regulação instituída pelo gestor da área da saúde, quando houver;

5.3.11. Submeter se a todos os controles de prestação de serviços determinados pelo CONTRATANTE, seja de auditoria, 
controle, avaliação ou outros assemelhados;

5.3.12. Garantir o acesso dos conselhos de saúde aos serviços contratados no exercício de seu poder de fiscalização;

5.3.13. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE eventual mudança de endereço, para que seja analisada a conve-
niência de manter os serviços ora contratados, podendo o CONTRATANTE rever as condições do contrato e, até mesmo 
rescindi-lo, se entender conveniente, sem que disso lhe resulte ônus;

5.3.14. Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer irregularidade referente ao serviço contratado;

5.3.15. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente/usuário ou seu acompanhante quaisquer valores pelos serviços 
prestados nos termos deste contrato;

5.3.16. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante em 
razão da execução deste contrato, independentemente da espécie de vínculo existente entre o profissional que realizou a 
cobrança e CONTRATADA.
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CLAÚSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. Os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde dos Municípios consorciados serão repassados para conta do Con-
sórcio Intermunicipal de Saúde – CISAMURES, Ano Base 2020.

6.2. A dotação utilizada será a seguinte: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0080

CLAÚSULA SÉTIMA – DA RELAÇÃO JURÍDICA COM A CONTRATADA

7.1. A prestação dos serviços ora contratada não implica vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e os profissionais da 
CONTRATADA, nem com a própria CONTRATADA no caso de empresa individual, tampouco exclusividade de colaboração 
entre as partes contratantes.

7.2. O CONTRATANTE terá direito a acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato, por meio de seus fiscais 
de contrato estabelecidos por resolução.

7.3. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste 
contrato, incluídos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício ou prestação de ser-
viços autônomos, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para 
quaisquer de seus municípios integrantes.

7.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar quantos prestadores julgar necessários para atendimento da de-
manda dos municípios consorciados.

7.5. A CONTRATADA não terá direito adquirido à realização de quaisquer quantitativos físicos e financeiros mínimos men-
sais.

7.6. O encaminhamento do paciente a outro prestador de serviços conforme exposto nesta Cláusula, não dará direito ao 
prestador de serviços ora contratado a cobrar do CONTRATANTE qualquer forma de ressarcimento.

7.7. A CONTRATADA é responsável por quaisquer danos causados ao paciente e a terceiros a eles vinculados decorrentes 
de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou 
prepostos, bem como pelas obrigações e indenizações decorrentes desses danos.

7.8. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do CONTRATANTE ou 
servidor designado não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licita-
ções e contratos administrativos.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. Além das hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, são motivos para rescisão do presente contrato o não cum-
primento de quaisquer de suas cláusulas e condições, sem prejuízo das penalidades previstas neste instrumento.

8.2. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na le-
gislação antes mencionada;

8.3. A rescisão contratual solicitada pela CONTRATADA deverá ser encaminhada com antecedência de trinta (30) dias;

8.4. No caso de rescisão contratual administrativa, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo 
à população, a critério do CONTRATANTE, será observado o prazo de trinta (30) dias para ocorrer a rescisão. Se neste 
prazo a CONTRATADA não prestar os serviços de acordo com as disposições deste contrato, poderá ser aplicada alguma 
das penalidades deste instrumento.

CLÁUSULA NONA - DA REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO

9.1 Toda a documentação apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE quando de sua habilitação poderá, a qualquer 
momento, ser solicitada pelo CONTRATANTE para fins de averiguação de sua regularidade. A CONTRATADA fica obrigada a 
apresentar ao CONTRATANTE a qualquer tempo todas as informações, certidões negativas, alvarás e demais documentos 
que este lhe solicitar.

CLAÚSULA DÉCIMA - DO DESCREDENCIAMENTO

10.1. Constituem motivo para o descredenciamento:

• Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou para promover a atualização dos documentos de habili-
tação e de regularidade fiscal;

• Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do 
credenciado;
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• Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;

• As hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93

• Interesse manifesto de descredenciamento, mediante solicitação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

10.2. A decisão de descredenciamento ou suspensão do credenciamento, que deverá ser devidamente motivada pelo 
CISAMURES, será precedida da concessão do prazo de 10 (dez) dias úteis para defesa, como garantia do direito ao con-
traditório e a ampla defesa. O pedido expresso de reconsideração do descredenciamento, apresentado em prazo de até 
05 (cinco) dias úteis contados da aplicação da sanção, será avaliado pelo CISAMURES e decidido no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRA-
TADA as seguintes penalidades, sem prejuízo de outras medidas legais aplicáveis à espécie, garantida a prévia e ampla 
defesa:
11.1.1. Advertência
11.1.2. Suspensão temporária de participar de licitação ou contratar com o CONTRATANTE ou com qualquer de seus mu-
nicípios consorciados por até dois anos;
11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
11.1.4. As sanções previstas nos itens 11.1.1 e 11.1.2 poderão também ser aplicadas à CONTRATADA nas seguintes hi-
póteses:
a). Injustificadamente retardar a execução do objeto deste contrato;
b). Injustificadamente, não mantiver as condições estabelecidas neste contrato;
c). Fizer declaração falsa ao CONTRATANTE ou a qualquer de seus municípios Consorciados;
d). Falhar ou fraudar na execução do presente contrato;
e). Ter sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f). Ter praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos desta contratação;
g). Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO

12.1. Fica eleito o FORO DA COMARCA DE LAGES-SC, para dirimir as questões decorrentes da execução do presente con-
trato.

E por estarem assim acordes, assinam as partes o presente contrato o qual apresenta-se em 02 (duas) vias de igual teor 
e assinado na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam para que produza seus devidos e legais efeitos.

Lages / SC, 16 de Outubro de 2020.

Beatriz Bleyer Rodrigues Montemezzo   Nildo Manoel Duarte
Diretora Executiva CISAMURES   Dinil Clínica de Reab. Auditiva Ltda

1ª Testemunha:

2ª Testemunha:

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CIS/AMURES
Publicação Nº 2682450

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento, no uso de atribuições legais e considerando o que consta deste 
Processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundamentada no art. 
25, caput, da Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores para Credenciamento de pessoas jurídicas da área de saúde, 
para a prestação de serviços, compreendendo sessões, procedimentos, exames e consultas especializadas, fornecimento 
de óculos, próteses, cirurgias, hospedagem de TFD, laudos, conforme segue: Órtese e prótese auditiva, conforme reque-
rimento de credenciamento.

Contratada – DINIL CLÍNICA DE REABILITAÇÃO AUDITIVA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
07.882.933/0001-07 com endereço a Rua Anita Garibaldi nº 164, Joinville/SC, CEP: 89.203-300.

Valor do Contrato – Valor estimado do contrato será de R$ 88.000,00 respeitando a tabela de valores atual do CISAMURES 
que consta no anexo I do edital de credenciamento 02/2019 e suas alterações.

Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações posteriores, vimos comunicar a Senhora 
Diretora Executiva do CISAMURES da presente declaração, para que proceda, se de acordo, a devida ratificação.
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Lages, 16 de Outubro de 2020.

Guilherme Rangel Bianchini
Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - CIS/AMURES
Publicação Nº 2682454

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°28/2020 – CISAMURES

O Presidente da Comissão de Licitação e Credenciamento, em cumprimento a ratificação procedida pela Diretora Executi-
va do CISAMURES, pela emissão da DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, faz publicar o presente extrato. 
Empresa: DINIL CLÍNICA DE REABILITAÇÃO AUDITIVA LTDA Objeto: Contratação de órteses e próteses auditivas Valor: 
valor estimado em R$ 88.000,00, respeitando a tabela de valores atual do CISAMURES que consta no anexo I do edital 
de credenciamento 02/2019 e suas alterações. Período de duração: 16 de Outubro de 2020 até 31 de Dezembro de 2020, 
com possibilidade de prorrogação pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses. Fundamentação Legal: Art. 25, caput, da 
Lei 8.666/93. Lages, 16 de Outubro de 2020. Guilherme Rangel Bianchini, Presidente da Comissão de Licitação e Creden-
ciamento.

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2019 – CISAMURES TERMO DE RATIFICAÇÃO
Publicação Nº 2682457

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2019 – CISAMURES

TERMO DE RATIFICAÇÃO

A Diretora Executiva do CISAMURES, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da 
Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações e considerando o que consta do presente Processo Administrativo de Inexi-
gibilidade de Licitação n° 02/2019 – CISAMURES, RATIFICA a declaração de Inexigibilidade de Licitação para contratação 
da empresa DINIL CLÍNICA DE REABILITAÇÃO AUDITIVA LTDA, para prestação de serviços de órteses e próteses auditivas 
ao CISAMURES, no valor estimado de R$ 88.000,00, conforme tabela de valores atual do CISAMURES que consta no anexo 
I do edital de credenciamento 02/2019 e suas alterações, no período de 16 de Outubro de 2020 até 31 de Dezembro de 
2020 ficando autorizada a prorrogação na forma do inc. II, do art. 57, da Lei 8.666/93, observado o limite máximo de 60 
meses, determinando que se proceda à publicação do devido extrato.

Lages, 16 de Outubro de 2020.

Beatriz Bleyer Rodrigues Montemezzo
Diretora Executiva CIS/AMURES

CISNORDESTE - Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Cata-
rina

DECISÃO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO DE 08 AMOSTRAS DO PE 006.2020 - 15.10.2020 - Nº 01
Publicação Nº 2682157

DECISÃO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO AMOSTRAS Nº 01
EDITAL Nº 007/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 018/2020
PREGÃO ELETRÔNICO 006/2020

Trata-se do resultado da avaliação das amostras remetidas pelos licitantes detentores dos melhores preços, conforme Item 
11.6.3 do Edital, a qual teve o seguinte resultado:

BENS SUBMETIDOS À AVALIAÇÃO QUE FORAM APROVADOS

ITEM ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS MINIMOS MARCA/MODELO LICITANTE CNPJ

0008

ÁGUA SANITÁRIA (CLORO ATIVO 2,0 - 2,5%) - PRODUTO PARA LAVAR 
ROUPAS, LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM GERAL, NA SUA COMPOSIÇÃO 
DEVE CONTER HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
CLORETO DE SÓDIO E ÁGUA SEM PERFUME, EMBALADO EM FRASCO 
PLÁSTICO COM 05 (CINCO) LITROS COM ALÇA PARA TRANSPORTE.

NASCENTE/JANE 
LUCIA LTDA

COMERCIAL MULTVILLE 
LTDA. EPP 06.220.022/0001-43
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0009

Álcool em gel antisséptico com notificação simplificada de medicamento 
no M.S. - 800 ML, REFIL para dispensador BAG-IN-BOX 800ML, CONTEN-
DO ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO À BASE DE GEL 70 (P/P) COM EMO-
LIENTE GLICERINA, ODOR CARACTERÍSTICO, ISENTO DE PERFUME, HI-
POALERGÊNICO E ATÓXICO, QUE PROMOVA A ANTISSEPSIA DAS MÃOS, 
SEM DEIXAR RESÍDUOS ADERENTES. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E NÚMERO DA NOTIFICAÇÃO SIMPLIFICADA DE MEDICAMEN-
TO NO M.S. DEVE ATENDER AO DISPOSTO NO ANEXO I DA RDC Nº 199, 
30/10/2006 E RDC Nº 42, DE 25/10/2010

BELL PLUS A.V. COMERCIO 
VAREJISTA LTDA ME 16.858.182/0001-76

0010

Álcool em gel, hidratado ÁLCOOL GEL COM BICO DOSADOR - ÁLCOOL 
ETÍLICO HIDRATADO 70 % À BASE DE GEL, COM ODOR CARACTERÍS-
TICO, HIPOALERGÊNICO E ATÓXICO, QUE PROMOVA A ANTISSEPSIA 
DAS MÃOS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 500 
ML, COM BICO DOSADOR, QUE NÃO NECESSITE DE DISPENSER. CONS-
TANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DA NO-
TIFICAÇÃO SIMPLIFICADA DE MEDICAMENTO NO M.S. DEVE ATENDER 
O DISPOSTO NO ANEXO I DA RDC N° 199, DE 30/10/2006 E RDC N° 42, 
DE 25/10/2010. 65°, embalagem plástica com identificação do produto. 
Embalagem em frasco de 500 ml

SAUBA A.V. COMERCIO 
VAREJISTA LTDA ME 16.858.182/0001-76

0011

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70º INPM, INCOLOR, COM CHEIRO CA-
RACTERÍSTICO. ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO DE 1.000 ML. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
LOTE E VALIDADE. APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/
ANVISA.

FLOPS A.V. COMERCIO 
VAREJISTA LTDA ME 16.858.182/0001-76

0139 HIPOCLORITO 1% DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIE FIXA 
-Frasco com 5 LITROS - REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA VERDESAN CIG COMERCIO DE 

EMBALAGENS - EIRELI 80.047.087/0001-91

0167

PAPEL HIGIÊNICO, FOLHA DUPLA, GRAMATURA 17G/M2 A 21G/M2, NEU-
TRO, ALTA QUALIDADE, GOFRADO, PICOTADO, MACIO COM ALTO PO-
DER DE ABSORÇÃO, 100% CELULOSE VIRGEM, NA COR BRANCA, ALTA 
ALVURA, SEM PIGMENTAÇÃO APARENTE ORIUNDA DA UTILIZAÇÃO DE 
APARAS DE MATERIAL IMPRESSO COM DISTRIBUIÇÃO HOMOGÊNEA DAS 
FIBRAS AO LONGO DO PAPEL, SEM REBARBAS NO CORTE LATERAL ROLO 
COM 30 METROS, EMBALAGEM COM 04 ROLOS

DELICATE RAÇA DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS E 

SUPRIMENTOS LTDA
09.449.195/0001-26

0172

PAPEL TOALHA, FOLHA INTERCALADA, GRAMATURA MÍNIMA 32G/M2, 
COR BRANCA, ALTA ALVURA, LUXO, 1000% CELULOSE VIRGEM SEM 
PIGMENTAÇÃO ORIUNDA DA UTILIZAÇÃO DE APARAS DE MATERIAL IM-
PRESSO, COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO, COM DISTRIBUIÇÃO HOMO-
GÊNEA DAS FIBRAS AO LONGO DO PAPEL, MACIO, SEM REBARBAS NO 
CORTE LATERAL MEDINDO 20 CM X 21 CM, E 0,5CM DE TOLERÂNCIA 
ACIMA OU ABAIXO. PARA EFEITO DE COTAÇÃO CONSIDERAR A EMBALA-
GEM PRIMARIA: PACOTE COM 1000 FOLHAS.

SIGPAPER/
SIGPLAST

CIG COMERCIO DE 
EMBALAGENS - EIRELI 80.047.087/0001-91

Justificativa: Os proponentes cumpriram os requisitos formais do Pregão Eletrônico. As amostras para avaliação foram 
apresentadas, juntamente com prospectos, fichas técnicas e demais documentos, contendo informações do atendimento 
de todas as especificações básicas e requisitos mínimos dos bens, e demais exigências conforme descritivo do Edital.

BENS SUBMETIDOS À AVALIAÇÃO QUE FORAM REPROVADOS

ITEM ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS E REQUISITOS MINIMOS MARCA/MODELO LICITANTE CNPJ

0039

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, COM ASPECTO HOMOGÊNEO, EMBALADO À 
VÁCUO, SABOR PREDOMINANTE DE CAFÉ ARÁBICO, ADMITINDO-SE MIS-
TURA DE CAFÉ CONILON EM ATÉ 20% E O MÁXIMO DE 15% DE PVA 
(GRÃOS PRETOS, VERDES E ARDIDOS), TIPO TRADICIONAL, COM NÍVEL 
MÍNIMO DE QUALIDADE IGUAL A 5 (CINCO), ATESTADO POR EXAME LA-
BORATORIAL. ACONDICIONADOS EM PACOTES DE 500 GRAMAS.

PINGO PRETO A.V. COMERCIO  
VAREJISTA LTDA ME 16.858.182/0001-76
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Justificativa: O proponente cumpriu os requisitos formais do Pregão Eletrônico. A amostra para avaliação foi apresentada 
juntamente com o laudo de avaliação n° 2172/20, porém, não atenderam todas as especificações básicas e requisitos 
mínimos dos bens e demais exigências conforme descritivo constante do Edital, pelos seguintes motivos:

ITEM MOTIVO DA REPROVAÇÃO

0039 NÃO HÁ COMPROVAÇÃO NA EMBALAGEM NEM NO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO SABOR PREDOMINANTE DE CAFÉ ARÁBICO, ADMITINDO-SE 
MISTURA DE CAFÉ CONILON EM ATÉ 20% E O MÁXIMO DE 15% DE PVA (GRÃOS PRETOS, VERDES E ARDIDOS).

Diante ao exposto, os bens submetidos à avaliação e que foram aprovados, apresentam qualidade e requisitos mínimos 
satisfatórios para atenderem as necessidades administrativas.

Quanto aos bens submetidos à avaliação e que foram reprovados, poderão ser submetidos à nova análise e avaliação, a 
qual deverá ser remetida em 2 (dois) dias.

Intimem-se as referidas empresas acerca desta Decisão.

Publique-se,

Joinville/SC, 15 de outubro de 2020.

Deisi Adriane Schaefer Hilgenstieler   Guilherme Krieger   Alessandro Pereira Ramos
Pregoeira      Equipe de Apoio   Equipe de Apoio

CIS/AMERIOS - Consorcio Intermunicipal de Saude da AMERIOS

13. ATO ADMINISTRATIVO N. 13-2020 - 6º ADITIVO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO
Publicação Nº 2681987

GABINETE DO PRESIDENTE

ATO ADMINISTRATIVO N. 013/2020

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMERIOS – CIS/AMERIOS, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com o Contrato de Consórcio Público, combinado com o artigo 38 da Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, RESOLVE promover o 6º Termo Aditivo ao Edital de credenciamento por CHAMAMENTO PÚBLICO N. º 
02/2018, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2018 - INEXIGIBILIDADE Nº 01/2018, alterando o descritivo da observação 
(Obs.:) do item 5 do Edital, que passará a obter a seguinte redação:
[...]
5 – DAS INSCRIÇÕES (HABILITAÇÃO)
[...]
Obs.: Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que a/o credenciante tenha em seu objeto social as atividades compatí-
veis com o objeto deste Edital. O Consórcio CIS/AMERIOS utiliza-se da tabela unificada do Sistema de Gerenciamento da 
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS - SIGTAP, versão web disponível no sitio http://sigtap.datasus.
gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp, para o credenciamento e habilitação dos profissionais, para verificar se o CBO 
do profissional é compatível para realização dos respectivos exames, procedimentos e cirurgias.

Maravilha SC, 16 de outubro de 2020.

DERLI FURTADO
PRESIDENTE DO CIS/AMERIOS
PREFEITO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp
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CONDER - Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional

REEQUILIBRIO DEFERIDO - ITEM 06 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004.2020 - CONDER
Publicação Nº 2682952

PARECER JURÍDICO Nº 251/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2020

ASSUNTO: pedido de reequilíbrio econômico-financeiro apresentado pela empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro 
Oeste Eireli.

1 – RELATÓRIO

A empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli participou do processo licitatório em epígrafe, vindo a ser ven-
cedora de diversos itens, dentre estes o de nº 06 – óleo para motores a gasolina 15W40 API SN, tendo firmado com o 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER a respectiva Ata de Registro de Preços.

Contudo, a empresa apresentou pedido de reequilíbrio em relação ao referido item sob o argumento de ocorrência de 
impactos causados na economia pelo aumento significativo de aditivos lubrificantes importados, pela disseminação do 
coronavírus e seus reflexos e pela crise da falta de óleo base no mercado nacional, não dispondo mais de condições de 
fornecê-lo no valor registrado.

Juntou documentos.

Passa-se a analisar o pleito.

2 - DO MÉRITO

A questão afeta ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo está previsto na Constituição da república, 
conforme depara-se no inciso XXI, do art. 37:
“Art. 37 (...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados me-
diante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”
Abstrai-se do referido dispositivo que o equilíbrio da equação econômico-financeiro é considerado elemento essencial do 
contrato administrativo, por ser mecanismo apto a manter as condições efetivas da proposta, constitucionalmente garanti-
do ao particular contratado quando ocorrer risco de prejuízo por eventos futuros, incertos e excepcionais. Portanto trata-se 
de uma característica essencial do contrato administrativo reconhecida pela própria Constituição no art. 37, inciso XXI não 
podendo ser elidida quando o caso atender ao exigido pela lei.
A possibilidade de revisão do contrato também está prevista na Lei de Licitações e Contratos, veja-se:
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...)
II - por acordo das partes:
(...)
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econô-
mico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
(...)
§ 6o Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a Administração deverá resta-
belecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
No que pertine ao tema, interessante colacionar conceitos proferidos por ilustres doutrinadores. Celso Antônio Bandeira 
de Mello assim assevera:
“... o equilíbrio financeiro é a relação de igualdade formada, de um lado, pelas obrigações assumidas pelo contratante no 
momento do ajuste e, de outro lado, pela compensação econômica que lhe corresponderá.”
No mesmo diapasão Hely Lopes Meirelles menciona:
“O equilíbrio financeiro ou equilíbrio econômico, ou equação econômica, ou ainda equação financeira do contrato adminis-
trativo é a relação estabelecida inicialmente pelas partes entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do objeto do ajuste. Essa relação encargo-remuneração deve ser mantida durante toda a execu-
ção do contrato, a fim de que o contratado não venha a sofrer indevida redução nos lucros normais do empreendimento.”
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Acerca da mesma matéria, Marçal Justen Filho expõe:
“Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, o particular deve provocar a Administração para 
adoção das providências adequadas. Inexiste discricionariedade (...) Deverá examinar-se a situação originária (à época 
da apresentação das propostas e a posterior. Verificar-se-á se a relação original entre encargos e remuneração foi afetada. 
Em caso positivo, deverá alterar-se a remuneração do contratado proporcionalmente à modificação dos encargos.”
(...)
“Existe direito do contratado de exigir o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, se e quando vier 
a ser rompido. Se os encargos forem ampliados quantitativamente, a situação inicial estará modificada(...) Significa que a 
Administração tem o dever de ampliar a remuneração devida ao particular proporcionalmente à majoração dos encargos 
verificada. Deve-se restaurar a situação originária, de molde que o particular não arque com encargos mais onerosos e 
perceba a remuneração originariamente prevista. Ampliados os encargos, deve-se ampliar proporcionalmente a remune-
ração. A regra foi expressamente consagrada no art. 58, § 2°, a propósito de modificação unilateral do contrato, mas se 
aplica a qualquer evento que afete e equação econômico-financeiro.”
Destaca-se que a regra ora discutida é que a relação encargo-remuneração que deve ser mantida durante toda a execução 
do contrato, assegurando-se ao contratado o direito da relação inicialmente estabelecida.
O equilíbrio econômico financeiro é a relação que se estabelece entre o conjunto de encargos impostos ao particular (en-
trega, recebimento provisório, recebimento definitivo, tecnologia, pessoal, frete, encargos fiscais, etc.) e a remuneração 
pelo objeto contratado, devendo ser mantido durante toda execução contratual, o percentual de lucro ou perda definido 
pelo licitante, quando da apresentação de sua proposta na licitação.
Importante esclarecer que, para que exista o direito ao restabelecimento de referido equilíbrio, faz-se necessário que 
ocorra algum fato, posterior à proposta, que venha a agravar qualquer uma das partes contratantes, nos exatos termos 
do art. 65 da Lei de Licitações e contratos.
A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual é um direito das partes, uma vez que, sempre 
quando os encargos do contratado forem ampliados ou diminuídos a situação original na proposta estará modificada, ca-
bendo o restabelecimento do contrato por meio de aditamento.
Portanto, asseverada está tanto pelo art. 37 da Constituição Federal, quanto pela Lei das Licitações 8.666/93, que havendo 
o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro fixado quando da assinatura do contrato, pela ocorrência de fatos super-
venientes, imprevistos e imprevisíveis, impõe-se seu restabelecimento.
Mormente, no afã de melhor elucidar a questão, procedeu-se a diligências junto às demais empresas que participaram do 
processo de licitação e que cotaram o item 06 – A.J.Zornita Comércio de Flitros Eireli e Maucor Distribuidora de Lubrifi-
cantes Ltda – tendo sido constatada a majoração no preço de comercialização do produto eis que em relação às marcas 
pré-qualificadas para o item referidas empresas informaram ter condições de fornecer o item por valores superiores aos 
pleiteados pela empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli.

Digno de registro que a empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli registou o item pelo valor de R$ 14,99 a 
embalagem de 01 litro e agora pleiteia seu reequilíbrio em 7,10% o que monta o valor de R$ 14,99 a embalagem. Contu-
do, as outras 02 (duas) empresas que cotaram o item já registraram há época valores superiores ao do reequilíbrio agora 
solicitado, ou seja, a empresa A.J.Zornita Comercio de Filtros Eireli registrou o item pelo valor de R$ 16,00 e a empresa 
Maucor Distribuidora de Lubrificantes Ltda registrou o item pelo valor de R$ 16,57 o que também demonstra a razoabili-
dade do reequilíbrio solicitado.

Ademais, em relação a majoração do preço de comercialização do item, pela análise dos documentos fiscais colacionados 
ao pleito apresentado pela empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli constata-se a elevação do preço de 
aquisição do produto em comparativo entre aquisições nos meses de fevereiro e setembro do corrente ano.

Diante da situação posta em tela, entendo necessário e prudente a concessão do reequilíbrio econômico financeiro pleite-
ado, eis que a elevação do preço de comercialização do item deu-se em virtude de situação de força maior e imprevisível, 
alheia à vontade do vencedor em decorrência de comportamento de mercado.

3 – DA CONCLUSÃO

Por todo o exposto, COMPROVADA E JUSTIFICADA a existência de caso fortuito ou força maior que determinou aumen-
to do produto no mercado OPINO seja deferido o pedido apresentado pela empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro 
Oeste Eireli de reequilíbrio econômico financeiro do item nº 06 do Processo Licitatório nº 008/2020, Pregão Presencial nº 
006/2020 passando a constar, de ora em diante, o valor da embalagem de 01 litro como sendo R$ 14,99.

Neste sentido é o parecer.

São Miguel do Oeste, 15 de outubro de 2020.

ÉDINA GRASIELA TREMEA SPIRONELLO
OAB/SC 21.448 - Assessora Jurídica CONDER

De acordo,
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Acolho integralmente o parecer da assessora jurídica do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER 
e DECIDO pelo DEFERIMENTO do pedido apresentado pela empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli para 
que seja realizado o reequilíbrio econômico financeiro do item 06 do Processo Licitatório nº 008/2020, Pregão Presencial 
nº 006/2020 passando a constar, de ora em diante, o valor da embalagem de 01 litro como sendo de R$ 14,99 devendo 
serem adotadas as providências necessárias para esta alteração.

Destaco que o reequilíbrio econômico financeiro deferido passa a viger a partir da presente decisão e para solicitações de 
fornecimento do item que forem realizadas pelos municípios desta data em diante, sendo que eventuais pedidos e Autori-
zações de Fornecimentos já emitidas pelos municípios consorciados antes dessa manifestação deverão ser entregues pela 
empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli pelo valor registrado.

Notifique-se a empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli desta decisão.

Proceda-se as alterações necessárias.

Publique-se esta decisão para ciência os demais interessados.

São Miguel do Oeste, 15 de outubro de 2020.

GENÉSIO BRESSIANI
Presidente do CONDER

REEQUILIBRIO DEFERIDO - ITEM 31 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04.2020 - CONDER
Publicação Nº 2682957

PARECER JURÍDICO Nº 253/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2020

ASSUNTO: pedido de reequilíbrio econômico-financeiro apresentado pela empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro 
Oeste Eireli.

1 – RELATÓRIO

A empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli participou do processo licitatório em epígrafe, vindo a ser ven-
cedora de diversos itens, dentre estes o de nº 31 – óleo lubrificante sintético 5W40 API SM (...) - tendo firmado com o 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER a respectiva Ata de Registro de Preços.

Contudo, a empresa apresentou pedido de reequilíbrio em relação ao referido item sob o argumento de ocorrência de 
impactos causados na economia pelo aumento significativo de aditivos lubrificantes importados, pela disseminação do 
coronavírus e seus reflexos e pela crise da falta de óleo base no mercado nacional, não dispondo mais de condições de 
fornecê-lo no valor registrado.

Juntou documentos.

Passa-se a analisar o pleito.

2 - DO MÉRITO

A questão afeta ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo está previsto na Constituição da república, 
conforme depara-se no inciso XXI, do art. 37:
“Art. 37 (...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados me-
diante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”
Abstrai-se do referido dispositivo que o equilíbrio da equação econômico-financeiro é considerado elemento essencial do 
contrato administrativo, por ser mecanismo apto a manter as condições efetivas da proposta, constitucionalmente garanti-
do ao particular contratado quando ocorrer risco de prejuízo por eventos futuros, incertos e excepcionais. Portanto trata-se 
de uma característica essencial do contrato administrativo reconhecida pela própria Constituição no art. 37, inciso XXI não 
podendo ser elidida quando o caso atender ao exigido pela lei.
A possibilidade de revisão do contrato também está prevista na Lei de Licitações e Contratos, veja-se:
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
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(...)
II - por acordo das partes:
(...)
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econô-
mico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
(...)
§ 6o Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a Administração deverá resta-
belecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
No que pertine ao tema, interessante colacionar conceitos proferidos por ilustres doutrinadores. Celso Antônio Bandeira 
de Mello assim assevera:
“... o equilíbrio financeiro é a relação de igualdade formada, de um lado, pelas obrigações assumidas pelo contratante no 
momento do ajuste e, de outro lado, pela compensação econômica que lhe corresponderá.”
No mesmo diapasão Hely Lopes Meirelles menciona:
“O equilíbrio financeiro ou equilíbrio econômico, ou equação econômica, ou ainda equação financeira do contrato adminis-
trativo é a relação estabelecida inicialmente pelas partes entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do objeto do ajuste. Essa relação encargo-remuneração deve ser mantida durante toda a execu-
ção do contrato, a fim de que o contratado não venha a sofrer indevida redução nos lucros normais do empreendimento.”
Acerca da mesma matéria, Marçal Justen Filho expõe:
“Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, o particular deve provocar a Administração para 
adoção das providências adequadas. Inexiste discricionariedade (...) Deverá examinar-se a situação originária (à época 
da apresentação das propostas e a posterior. Verificar-se-á se a relação original entre encargos e remuneração foi afetada. 
Em caso positivo, deverá alterar-se a remuneração do contratado proporcionalmente à modificação dos encargos.”
(...)
“Existe direito do contratado de exigir o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, se e quando vier 
a ser rompido. Se os encargos forem ampliados quantitativamente, a situação inicial estará modificada(...) Significa que a 
Administração tem o dever de ampliar a remuneração devida ao particular proporcionalmente à majoração dos encargos 
verificada. Deve-se restaurar a situação originária, de molde que o particular não arque com encargos mais onerosos e 
perceba a remuneração originariamente prevista. Ampliados os encargos, deve-se ampliar proporcionalmente a remune-
ração. A regra foi expressamente consagrada no art. 58, § 2°, a propósito de modificação unilateral do contrato, mas se 
aplica a qualquer evento que afete e equação econômico-financeiro.”
Destaca-se que a regra ora discutida é que a relação encargo-remuneração que deve ser mantida durante toda a execução 
do contrato, assegurando-se ao contratado o direito da relação inicialmente estabelecida.
O equilíbrio econômico financeiro é a relação que se estabelece entre o conjunto de encargos impostos ao particular (en-
trega, recebimento provisório, recebimento definitivo, tecnologia, pessoal, frete, encargos fiscais, etc.) e a remuneração 
pelo objeto contratado, devendo ser mantido durante toda execução contratual, o percentual de lucro ou perda definido 
pelo licitante, quando da apresentação de sua proposta na licitação.
Importante esclarecer que, para que exista o direito ao restabelecimento de referido equilíbrio, faz-se necessário que 
ocorra algum fato, posterior à proposta, que venha a agravar qualquer uma das partes contratantes, nos exatos termos 
do art. 65 da Lei de Licitações e contratos.
A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual é um direito das partes, uma vez que, sempre 
quando os encargos do contratado forem ampliados ou diminuídos a situação original na proposta estará modificada, ca-
bendo o restabelecimento do contrato por meio de aditamento.
Portanto, asseverada está tanto pelo art. 37 da Constituição Federal, quanto pela Lei das Licitações 8.666/93, que havendo 
o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro fixado quando da assinatura do contrato, pela ocorrência de fatos super-
venientes, imprevistos e imprevisíveis, impõe-se seu restabelecimento.
Mormente, no afã de melhor elucidar a questão, procedeu-se a diligências junto às demais empresas que participaram do 
processo de licitação e que cotaram o item 31 – Rodamax Comércio de Pneus, Lubrificantes e Acessórios Ltda e Maucor 
Distribuidora de Lubrificantes Ltda – tendo sido constatada a majoração no preço de comercialização eis que ambas as 
empresas informaram não ter condições de fornecer o item pelos valores registrados ou mesmo por valores inferiores aos 
pleiteados pela empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli.

Digno de registro que a empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli registou o item pelo valor de R$ 15,64 a 
embalagem de 01 litro e agora pleiteia seu reequilíbrio em 10,60% o que monta o valor de R$ 17,29 a embalagem. Contudo, 
a empresa Rodamax Comercio de Pneus, Lubrificantes e Acessórios Ltda já registrou valor superior ao do reequilíbrio agora 
solicitado, ou seja, registrou o item pelo valor de R$ 23,32 o que também demonstra a razoabilidade do reequilíbrio solicitado.

Ademais, em relação a majoração do preço de comercialização do item, pela análise dos documentos fiscais colacionados 
ao pleito apresentado pela empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli constata-se a elevação do preço de 
aquisição do produto em comparativo entre aquisições nos meses de junho e setembro do corrente ano.

Diante da situação posta em tela, entendo necessário e prudente a concessão do reequilíbrio econômico financeiro pleite-
ado, eis que a elevação do preço de comercialização do item deu-se em virtude de situação de força maior e imprevisível, 
alheia à vontade do vencedor em decorrência de comportamento de mercado.
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3 – DA CONCLUSÃO

Por todo o exposto, COMPROVADA E JUSTIFICADA a existência de caso fortuito ou força maior que determinou aumen-
to do produto no mercado OPINO seja deferido o pedido apresentado pela empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro 
Oeste Eireli de reequilíbrio econômico financeiro do item nº 31 do Processo Licitatório nº 008/2020, Pregão Presencial nº 
006/2020 passando a constar, de ora em diante, o valor da embalagem de 01 litro ml como sendo R$ 17,29.

Neste sentido é o parecer.

São Miguel do Oeste, 15 de outubro de 2020.

ÉDINA GRASIELA TREMEA SPIRONELLO
OAB/SC 21.448
Assessora Jurídica CONDER

De acordo,

Acolho integralmente o parecer da assessora jurídica do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER 
e DECIDO pelo DEFERIMENTO do pedido apresentado pela empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli para 
que seja realizado o reequilíbrio econômico financeiro do item 31 do Processo Licitatório nº 008/2020, Pregão Presencial 
nº 006/2020 passando a constar, de ora em diante, o valor da embalagem de 01 litro como sendo de R$ 17,29 devendo 
serem adotadas as providências necessárias para esta alteração.

Destaco que o reequilíbrio econômico financeiro deferido passa a viger a partir da presente decisão e para solicitações de 
fornecimento do item que forem realizadas pelos municípios desta data em diante, sendo que eventuais pedidos e Autori-
zações de Fornecimentos já emitidas pelos municípios consorciados antes dessa manifestação deverão ser entregues pela 
empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli pelo valor registrado.

Notifique-se a empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli desta decisão.

Proceda-se as alterações necessárias.

Publique-se esta decisão para ciência os demais interessados.

São Miguel do Oeste, 15 de outubro de 2020.

GENÉSIO BRESSIANI
Presidente do CONDER

REEQUILIBRIO DEFERIDO - ITEM 43 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04.2020 - CONDER
Publicação Nº 2682959

PARECER JURÍDICO Nº 254/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2020

ASSUNTO: pedido de reequilíbrio econômico-financeiro apresentado pela empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro 
Oeste Eireli.

1 – RELATÓRIO

A empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli participou do processo licitatório em epígrafe, vindo a ser ven-
cedora de diversos itens, dentre estes o de nº 43 – fluído de freio DOT 4 embalagem de 500 ml (...) - tendo firmado com 
o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER a respectiva Ata de Registro de Preços.

Contudo, a empresa apresentou pedido de reequilíbrio em relação ao referido item sob o argumento de ocorrência de 
impactos causados na economia pelo aumento significativo de aditivos lubrificantes importados, pela disseminação do 
coronavírus e seus reflexos e pela crise da falta de óleo base no mercado nacional, não dispondo mais de condições de 
fornecê-lo no valor registrado.

Juntou documentos.

Passa-se a analisar o pleito.
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2 - DO MÉRITO

A questão afeta ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo está previsto na Constituição da república, 
conforme depara-se no inciso XXI, do art. 37:
“Art. 37 (...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados me-
diante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”
Abstrai-se do referido dispositivo que o equilíbrio da equação econômico-financeiro é considerado elemento essencial do 
contrato administrativo, por ser mecanismo apto a manter as condições efetivas da proposta, constitucionalmente garanti-
do ao particular contratado quando ocorrer risco de prejuízo por eventos futuros, incertos e excepcionais. Portanto trata-se 
de uma característica essencial do contrato administrativo reconhecida pela própria Constituição no art. 37, inciso XXI não 
podendo ser elidida quando o caso atender ao exigido pela lei.
A possibilidade de revisão do contrato também está prevista na Lei de Licitações e Contratos, veja-se:
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...)
II - por acordo das partes:
(...)
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econô-
mico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
(...)
§ 6o Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a Administração deverá resta-
belecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
No que pertine ao tema, interessante colacionar conceitos proferidos por ilustres doutrinadores. Celso Antônio Bandeira 
de Mello assim assevera:
“... o equilíbrio financeiro é a relação de igualdade formada, de um lado, pelas obrigações assumidas pelo contratante no 
momento do ajuste e, de outro lado, pela compensação econômica que lhe corresponderá.”
No mesmo diapasão Hely Lopes Meirelles menciona:
“O equilíbrio financeiro ou equilíbrio econômico, ou equação econômica, ou ainda equação financeira do contrato adminis-
trativo é a relação estabelecida inicialmente pelas partes entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do objeto do ajuste. Essa relação encargo-remuneração deve ser mantida durante toda a execu-
ção do contrato, a fim de que o contratado não venha a sofrer indevida redução nos lucros normais do empreendimento.”
Acerca da mesma matéria, Marçal Justen Filho expõe:
“Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, o particular deve provocar a Administração para 
adoção das providências adequadas. Inexiste discricionariedade (...) Deverá examinar-se a situação originária (à época 
da apresentação das propostas e a posterior. Verificar-se-á se a relação original entre encargos e remuneração foi afetada. 
Em caso positivo, deverá alterar-se a remuneração do contratado proporcionalmente à modificação dos encargos.”
(...)
“Existe direito do contratado de exigir o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, se e quando vier 
a ser rompido. Se os encargos forem ampliados quantitativamente, a situação inicial estará modificada(...) Significa que a 
Administração tem o dever de ampliar a remuneração devida ao particular proporcionalmente à majoração dos encargos 
verificada. Deve-se restaurar a situação originária, de molde que o particular não arque com encargos mais onerosos e 
perceba a remuneração originariamente prevista. Ampliados os encargos, deve-se ampliar proporcionalmente a remune-
ração. A regra foi expressamente consagrada no art. 58, § 2°, a propósito de modificação unilateral do contrato, mas se 
aplica a qualquer evento que afete e equação econômico-financeiro.”
Destaca-se que a regra ora discutida é que a relação encargo-remuneração que deve ser mantida durante toda a execução 
do contrato, assegurando-se ao contratado o direito da relação inicialmente estabelecida.
O equilíbrio econômico financeiro é a relação que se estabelece entre o conjunto de encargos impostos ao particular (en-
trega, recebimento provisório, recebimento definitivo, tecnologia, pessoal, frete, encargos fiscais, etc.) e a remuneração 
pelo objeto contratado, devendo ser mantido durante toda execução contratual, o percentual de lucro ou perda definido 
pelo licitante, quando da apresentação de sua proposta na licitação.
Importante esclarecer que, para que exista o direito ao restabelecimento de referido equilíbrio, faz-se necessário que 
ocorra algum fato, posterior à proposta, que venha a agravar qualquer uma das partes contratantes, nos exatos termos 
do art. 65 da Lei de Licitações e contratos.
A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual é um direito das partes, uma vez que, sempre 
quando os encargos do contratado forem ampliados ou diminuídos a situação original na proposta estará modificada, 
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cabendo o restabelecimento do contrato por meio de aditamento.

Portanto, asseverada está tanto pelo art. 37 da Constituição Federal, quanto pela Lei das Licitações 8.666/93, que havendo 
o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro fixado quando da assinatura do contrato, pela ocorrência de fatos super-
venientes, imprevistos e imprevisíveis, impõe-se seu restabelecimento.

Mormente, no afã de melhor elucidar a questão, procedeu-se a diligências junto às demais empresas que participaram do 
processo de licitação e que cotaram o item 43 – Rodamax Comércio de Pneus, Lubrificantes e Acessórios Ltda e Maucor Dis-
tribuidora de Lubrificantes Ltda – tendo sido constatada tanto a escassez quanto a majoração no preço de comercialização 
eis que uma das empresas contatadas informou não ter disponibilidade do item a e outra empresa informou ter condições 
de fornecer o item por valores superiores aos pleiteados pela empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli.

Digno de registro que a empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli registou o item pelo valor de R$ 10,40 
a embalagem de 500 ml e agora pleiteia seu reequilíbrio em 1,80% o que monta o valor de R$ 10,58 a embalagem. Con-
tudo, a empresa Maucor Distribuidora de Luburficantes Ltda que informou ter disponibilidade do produto já registrou há 
época valor superior ao do reequilíbrio agora solicitado, ou seja, registrou o item pelo valor de R$ 12,60 o que também 
demonstra a razoabilidade do reequilíbrio solicitado.

Ademais, em relação a majoração do preço de comercialização do item, pela análise dos documentos fiscais colacionados 
ao pleito apresentado pela empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli constata-se a elevação do preço de 
aquisição do produto em comparativo entre aquisições nos meses de abril e julho do corrente ano.

Diante da situação posta em tela, entendo necessário e prudente a concessão do reequilíbrio econômico financeiro pleite-
ado, eis que a elevação do preço de comercialização do item deu-se em virtude de situação de força maior e imprevisível, 
alheia à vontade do vencedor em decorrência de comportamento de mercado.

3 – DA CONCLUSÃO

Por todo o exposto, COMPROVADA E JUSTIFICADA a existência de caso fortuito ou força maior que determinou aumen-
to do produto no mercado OPINO seja deferido o pedido apresentado pela empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro 
Oeste Eireli de reequilíbrio econômico financeiro do item nº 43 do Processo Licitatório nº 008/2020, Pregão Presencial nº 
006/2020 passando a constar, de ora em diante, o valor da embalagem de 500 ml como sendo R$ 10,58.

Neste sentido é o parecer.

São Miguel do Oeste, 15 de outubro de 2020.

ÉDINA GRASIELA TREMEA SPIRONELLO
OAB/SC 21.448
Assessora Jurídica CONDER

De acordo,

Acolho integralmente o parecer da assessora jurídica do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER 
e DECIDO pelo DEFERIMENTO do pedido apresentado pela empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli para 
que seja realizado o reequilíbrio econômico financeiro do item 43 do Processo Licitatório nº 008/2020, Pregão Presencial 
nº 006/2020 passando a constar, de ora em diante, o valor da embalagem de 500 ml como sendo de R$ 10,58 devendo 
serem adotadas as providências necessárias para esta alteração.

Destaco que o reequilíbrio econômico financeiro deferido passa a viger a partir da presente decisão e para solicitações de 
fornecimento do item que forem realizadas pelos municípios desta data em diante, sendo que eventuais pedidos e Autori-
zações de Fornecimentos já emitidas pelos municípios consorciados antes dessa manifestação deverão ser entregues pela 
empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli pelo valor registrado.

Notifique-se a empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli desta decisão.

Proceda-se as alterações necessárias.

Publique-se esta decisão para ciência os demais interessados.

São Miguel do Oeste, 15 de outubro de 2020.

GENÉSIO BRESSIANI
Presidente do CONDER



17/10/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição Extra N° 3293

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 160

REEQUILIBRIO INDEFERIDO - ITEM 04 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004.2020 - CONDER
Publicação Nº 2682945

PARECER JURÍDICO Nº 250/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2020

ASSUNTO: pedido de reequilíbrio econômico-financeiro apresentado pela empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro 
Oeste Eireli

1 – RELATÓRIO

A empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli participou do processo licitatório em epígrafe, vindo a ser ven-
cedora de diversos itens, dentre estes o de nº 4 – óleo para motor diesel SAE 15W-40 API CJ 4 (...) - tendo firmado com 
o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER a respectiva Ata de Registro de Preços.

Contudo, a empresa apresentou pedido de reequilíbrio em relação ao referido item sob o argumento de que ocorrência 
de impactos causados na economia pelo aumento significativo de aditivos lubrificantes importados, pela disseminação do 
coronavírus e seus reflexos e pela crise da falta de óleo base no mercado nacional, não dispondo mais de condições de 
fornecê-lo no valor registrado.

Juntou documentos.

Passa-se a analisar o pleito.

2 - DO MÉRITO

In casu, se está diante de Sistema de Registro de Preços, definido como:

[...] sistema de compras segundo o qual a Administração convoca os interessados em lhe fornecer materiais, equipamen-
tos e gêneros, os quais, selecionados mediante licitação, obrigam-se a entregar-lhe, quando solicitado, os bens pelo preço 
classificado, atualizado ou não, nas quantidades pedidas, durante o prazo de validade do registro.

O Sistema de Registro de Preços encontra-se disciplinado pelo Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do qual 
destacam-se os seguintes artigos:

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:
I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de 
serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;
II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura con-
tratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

Art. 14. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos 
os requisitos de publicidade.

Dos referidos dispositivos legais e disposições constantes do edital e ata de registro de preço do processo licitatório infe-
re-se que a assinatura da ata de registro de preço VINCULA e OBRIGA o vencedor de cada item ao FORNECIMENTO DO 
BEM NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS.

De outro norte, a questão afeta ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo está previsto na Constituição 
da república, conforme depara-se no inciso XXI, do art. 37:
“Art. 37 (...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados me-
diante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”

Abstrai-se do referido dispositivo que o equilíbrio da equação econômico-financeiro é considerado elemento essencial do 
contrato administrativo, por ser mecanismo apto a manter as condições efetivas da proposta, constitucionalmente garanti-
do ao particular contratado quando ocorrer risco de prejuízo por eventos futuros, incertos e excepcionais. Portanto trata-se 
de uma característica essencial do contrato administrativo reconhecida pela própria Constituição no art. 37, inciso XXI não 
podendo ser elidida quando o caso atender ao exigido pela lei.
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A possibilidade de revisão do contrato também está prevista na Lei de Licitações e Contratos, veja-se:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
(...)
II - por acordo das partes:
(...)
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econô-
mico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)
(...)

O equilíbrio econômico financeiro é a relação que se estabelece entre o conjunto de encargos impostos ao particular (en-
trega, recebimento provisório, recebimento definitivo, tecnologia, pessoal, frete, encargos fiscais, etc.) e a justa remu-
neração pelo objeto contratado.

Importante esclarecer que, para que exista o direito ao restabelecimento de referido equilíbrio, faz-se necessário que ocor-
ra algum fato que venha a onerar demasiadamente uma das partes contratantes, que traga consequências impeditivas da 
execução do ajustado e álea econômica extraordinária.

A empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli apresentou pleito solicitando reequilíbrio financeiro do item 4 
do processo de licitação em comento sob o argumento de que à época do respectivo registro estaria adquirindo o item 
junto ao fornecedor pelo valor de R$ 154,01 e que em aquisição realizada em data de 31.08.2020 o preço praticado foi de 
R$ 194,13 porquanto com uma elevação de 26% no preço de comercialização.
E, da análise dos documentos fiscais apresentados pela empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli consta-
ta-se a veracidade destas alegações.

Contudo, não pode passar desapercebido que o valor registrado para o item 4 pela empresa Distribuidora de Lubrificantes 
Petro Oeste Eireli foi de R$ 266,50 e em que pese tenha havido majoração no preço de comercialização deste – registre-se 
em percentual não muito elevado - não vislumbro que tenha ocorrido oneração demasiada ao fornecer com consequências 
impeditivas da execução do ajustado e álea econômica extraordinária ou ainda injusta remuneração pelo produto fornecido.

Considerando que entre o valor registrado para o item – R$ 266,50 – e o valor de recente aquisição do produto, informado 
e demonstrado pela própria empresa requerente – R$ 194,13 – existe uma variação de cerca de 73% (setenta e três por 
cento) entendo não haver necessidade de qualquer majoração para o produto, eis que nesta realidade a empresa Distri-
buidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli possui plenas condições de fornecer o item com todas as despesas operacionais 
e com margem considerável de lucratividade, sendo plenamente possível a execução da Ata de Registro de Preços forma-
lizada, sem riscos e/ou ônus excessivos ou remuneração injusta.

Entendo que o realinhamento/reajuste/readequação de preços de itens licitados somente teria cabimento em caso de 
motivo superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado e justificado que trouxessem 
ônus excessivo a uma das partes contratantes, consequências impeditivas da execução do ajustado, álea econômica ex-
traordinária e injusta remuneração e, no caso em exame, tenho que estas condicionantes não se fazem presentes e, por 
consequência, não se mostra necessária a majoração do preço registrado para o item.

3 – DA CONCLUSÃO

Por todo o exposto, constata-se que a empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli não logrou êxito em de-
monstrar comprovada e justificadamente situação de oneração demasiada ao fornecer com consequências impeditivas da 
execução do ajustado, álea econômica extraordinária ou injusta remuneração pelo produto fornecido que pudesse justi-
ficar o reequilíbrio econômico financeiro do item 4 do Processo Licitatório nº 008/2020, Pregão Presencial nº 006/2020 
razão pela qual OPINO pelo INDEFERIMENTO do pleito apresentado, mantendo-se a obrigação assumida pela mesma na 
respectiva Ata de Registro de Preços, sob pena de incidência das penalidades e multas elencadas no Edital do Processo 
Licitatório nº 008/2020, Pregão Presencial nº 006/2020.

Neste sentido é o parecer.

São Miguel do Oeste, 15 de outubro de 2020.

ÉDINA GRASIELA TREMEA SPIRONELLO
OAB/SC 21.448
Assessora Jurídica CONDER
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De acordo,

Acolho integralmente o parecer da assessora jurídica do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CON-
DER e DECIDO pelo não acolhimento do requerimento apresentado pela empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro 
Oeste Eireli ante a falta de demonstração de onerosidade excessiva, impedimento na execução do ajuste, álea econômica 
extraordinária ou injusta remuneração pelo produto fornecido em relação ao item 4 do processo de licitação em análise, 
mantendo-se a obrigação desta ao fornecimento do item nos exatos termos previstos na respectiva Ata de Registro de 
Preços, sob pena de incidência das penalidades e multas elencadas no Edital do Processo Licitatório nº 008/2020, Pregão 
Presencial nº 006/2020.

Notifique-se a empresa Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli desta decisão.

São Miguel do Oeste, 15 de outubro de 2020.

GENÉSIO BRESSIANI
Presidente do CONDER
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